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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVII- N• 125 QUINTA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 1982 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

art. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 83, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.927, de 17 de fevereiro de 1982, que "altera a redação do§ 3• do art. 1• do 
Decreto-lei n' 1.798, de 24 de julho de 1980, introduzido pelo Decreto-lei n• 1.880, de 27 de agosto de 1981". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.927, de 17 de fevereiro de 1982, que "altera a redação do§ 3• do 
I• do Decreto-lei n• 1.798, de 24 de julho de 1980, introduzido pelo Decreto-lei n• 1.880, de 27 de agosto de 1981 ". 

Senado Federal, 15 de setembro de 1982. - Senador Jarbas Passarinho. Presidente. 

·SENADO FEDERAL 

Façd sabe-r que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 26, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Pã.ulo, a contratar uma operação de empréstimo 
externo no valor de US% 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares americanos), destinada a implementação de 
obras da linha Leste-Oeste do Metropolitano de São Paulo. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo, autorizada a realizar, com a garantia da União, 
uma operação de empréstimo externo no valor de US$60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares americanos) ou o equivalente 
em outras moedas~ de principal, junto a grupo financiado r a ser indicado sob a orientação dO Ministério -da Fazenda e do Banco 
Central do Brasil, destinada a possibilitar a implementação de obras da linha Leste-Oeste do Metropolitano de São Paulo, atra­
vés de aumento de capital da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ. 

Art. 2• A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação a ser efetuado pelo Ministério ~da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos ter­
mos do item li do art. ]o do Decreto n' 74,.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da execução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda,p disposto na Lei Municipal n• 9.462, de 26 de abril 
de 1982, autorizadora da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro. de 1982,,- Senador. Jarbas Passarinho, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federãl aprovou, nos termos do art. 42, inciso-IV, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 27, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar opera~ões de empréstimo externo no valor global de USS 
150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólares americanos) destinadas a projetos de saneamento básico e a in­
vestimentos na Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÓ. 

Art. I' Ê o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar, com a garantia da União, operações de emprésti­
mo externo no valor global deUS$ 150,000,000.00 (cento e cinqílenta milhões de dólares americanos) ou o equivalente em ou­
tras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a orientação do ·Minístério da Fazenda: e do Banco Cen­
tral do Brasil, compreendendo duas parcelas, sendo uma deUS$ 60,000,000.00 (sessenta milhoes dedólares americanos) destina­
da ao Fundo Estadual de Águas e Esgotos- F AE, do Estado de São Paulo, a ser aplicada em projetos de saneamento básico, a 
cargo da Companhia de Saneamento Básico do Estado -de São Paulo - SABESP, e outra de US$ 90,000,000.00 (noventa mi­
lhões de dólares americanos), para atender o Plano de Investimentos da Companhia do Metropolitano de São Paulo - ME­
TRO, mediante subscrição de ações no aumento úe capital da referida companhia. 

Art. 2• A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos ter­
mos do item li do art. I• do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da execução da política económico~financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Estadual n• 8.279, de 20 de abril 
de 1982, autorizadora da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1982.- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

FaÇo saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do __art. 42,- inciso VI, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 28, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 319.360.800,00 (trezentos 
e dezenove milhões, trezentos e sessenta mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 319.360.800,00 (trezentos e dezenove milhões, trezentos e 
sessenta mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar uma operação de crédito 
de igual valor junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundode Apoio ao Desenvolvimento So­
cial- FAS, destinada à construção de postos de assistência médico-social, naquele Município, obeaecidas as condições admiti-
das pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. · · · 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e· eu, Jarbas Passàrinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 29, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, a elevar em CrS 7.279.000,00 (sete milhões, du­
zentos e setenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstímo de igual valor junto à Caixa Econômica 
Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à construção de 
galerias pluviais, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de setembro de 1982. ~ Senador Jarbas Passarinho~ Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, .rarbas Passarinho;· 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 30, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Tamboril, Estado do Ceará, a elevar em Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, qui­
nhentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• f: a Prefeitura Municipal de Tamboril, Estado do Ceará, nos termos do art. 2' da Resolução n• 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, quinhentos e vinte e dois mil cruzei-
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ros) o montante de sua dívida consolidad!l, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa Econômica 
Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à construção de 10 
(dez) unidades escolares de 2 (duas) salas cada uma, na zona rural d9 Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data .de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1982.--Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, iilciSo VI, da Constituição, e eu Jarbas Passarinho, 
PreSidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 31, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e 
nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É o Governo do Estado do Ceará, nos termos do art. 2• da Resolução no 93, de 11 de outubro de 1976, do Se­
nado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove m.il cr1,1zeiros) o montan­
te de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto à CaLxa Econômica Federal, me­
diante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à implantação de Centro So­
cial Urbano do tipo "B" no Distrito de Maracanaú, Município de Maranguape, naquele Estado, obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1982. -Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 32, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso a realizar operação de empréstimo externo no valor de Uf 
100,000,000.00 (cem milhões de dólares americanos) destinada ao Programa Rodoviário do Estado. 

Art. 1• É o Governo do Estado.de Mato Grosso autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo e1<terno no valor de US$ 1_00,000,000.00 (cem milhões de dólares americanos) ou o equivalente em outras moedas, 
de principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, a 
ser utilizado no Programa Rodoviário .do Estado, _relativo à ligação entre Tangarã da Serra e a Mineração São Francisco. 

Art. 29 A operação realizar-se~á n-os termos aprovados pelo Poder Executivo Federal~ inclusive o exame das con~ 
dições creditícias da operação a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Central do Brasil, nos ter­
mos do item ll do art. I' do Decreto n' 74..\57, de 6 d~junhode 1974, obe_cleçidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da e1<ecução da política econômico-financeira dó Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Estadual n' 4.338, de 31 de agosto 
de 198_1, autorizadora da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em_vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, !5 de setembro de I 982. - Senador Jarbas Passwinho, Presidente .. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituiçãõ, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 33, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Itajibá, Estado da Bahia, a elevar em Cr$ 57.881.000,00 (cinqüenta e sete 
milhões, oitocentos e oitenta e um mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. l • É a Prefeitura l\1uriicípal de ltajibã, Estado da Bahia, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 57.881.000,00 (cinqilenta e setemilhões, oitocentos e oitenta e um 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à 
construção e equipamento de um Centro de Abastecimento, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1982. -Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da ConstituíÇão, e eu, Ja-rbas Passarinho, 
Presídente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 34, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a contratar operação de empréstimo externo no valor de USS 
12,122,200.00 (doze milhões, cento e vinte e dois mil e duzentos dólares americanOs) destinada a liquidar os compro­
missos da dívida externa. 

Art. I' É o Governo do Estado do Espírito Santo autorizado a contratar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo rio valor deUS$ 12,122,200.00 (doze milhões, cento e vinte e dois mil e duzentos dólares americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, junto~agrupo firiiuiciador a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda 
e do Banco Central do Brasil, para ser utilizada exclusivamente na liqUidação dos compromissos da dívida _externa relativa ao 
exercício de 1981. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação a ser efetuado pelo Miniseêrio da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos ter· 
mos do item li do art. I' do Decreto n' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da execuçãO_ da política econômico-fin-an.-ceifa do Governo Ft:deral, e, ainda, o disposto na Lei" Estadual n9 3.404, de 5 de maio de 
1981. 

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor da data de sua Publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 133• SESSÃO, EM 15 DE SETEMBRO DE 1982 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Requerimentos 

- N~' 189/82, de urgêncía, para o Projeto de Lei da Câmara n9 94/82, 
que altera o valor da retrib_uição dos c_argos que especifica, constantes do 
Anexo l do Decreto·lei n• 1.902, de 22 de dezembro de 1981. 

- N~' 190/82, de urgência~ para o Projeto de Lei da Câmara n"' 93/82, 
que prorroga por dois_ anos_ a validade do_ concurso de fiscal de tributos fe­
derais. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 32/80 (n• 68/80, na Câmara -dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Previdência Social concluí~_ 
do entre o Governo da República Federativa do. Brasil e o Governo- da 
República Argentina, em Brasília, a 20 de agosto de 198_0. AprOvado. Ã 
Comissão -de Redação. -

-Projeto de Decreto Legislativo n' 32/81 (n' 110781; na Câmara~ 
dos Deputados), que aprova o texto do Anixo IV (SegurOs) ao-ConvêniO 
sobre Transportes Internacional Terrestre, adotados.pela X Reunião de 
MiniStros de ·abras Públicas e Transp-ortes dos Países do .Cone Sul, realí­
zada em Brasília, no período de 13 a 17 de outubro de 1980. Aprovado. Â 
Comissão de RCâação. 

-Mensagem n' 163/82 (n• 328/82, na origem), de 9 de agosto do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República subniete à deli~ 
beração do Senado a escolha do Sr. Paulo Guilherme Vilas-Boas Castro, 
Ministro de 2' Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Unida dos Camai'ões. Apfe­
ciação adiada por falta de quorum. 

-Mensagem n' 164/82 (n' 331/82, na origem), de 16 de agosto do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Sr. Paulo da Costa Franco, MiriiStro·de 
Segunda Classe, da Carreira de DiPlomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto ao Reino da Tailândia. Apreciação adfada por 
falta de quorum. 

-Mensagem n• 181/82 (n' 361/82, na origem), de 26 de agosto do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli~ 
beração do Senado a escola do Senhor Mário -Gibson Alves Barboza, Mi­
nistro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 

de Embaixador do Brasil junto ao Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlan~ 
da do Norte. Aprecia~ão adiada por falta de quorum. 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

- Prejudicí~lidade dos Requerimentos n's 189 e 190, de 1982, lidos 
no Expediente. 

1.5- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD- Retificando noticiãrio do jor· 
na[ "O Globo", a respeito_dos conceitos emitidos por S. Ex' na sessão de 
ontem, do Senado Federal, quando teceu críticas ao documentário intitu­
lado "Joã9 Brasileiro", levado ao ar pela Rede Globo de Televisão. 

SENADOR JOSE LINS- Considerações sobre o pronunciamento 
de seu antecessor na tribuna. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SES· 
SÃO. ENCERRAMENTO. 

tos: 

2- ATA DA 134' S]!:SSAU; EM 15 DE SETEMBRO DE 1982 

2.1- ABERTURA 

22- EXPEDIENTE 

:2.2.1 - Ofícios do Sr. 1 9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes proje-

-Projeto de Lei da Câmara n' !03/82 (n' 137 j79, na Casa de ori· 
gero), que altera o art. 2Q da Lei n9 6.168, de 9 de dezembro de 1974, que 
crioU o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SOcial- F AS, e o art. 39 do 
Decreto-lei n9 594, de 27 de maio de 1969, que instituiu a Loteria Esporti­
va Federal. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 104/82 (n' 2.004/79, na Casa de ori­
gem), que modifica a redação do art. J9 da Lei n9 4.281, de 8 de novembro 
de 1963, que institui abono especial, em caráter permanente, para aposen­
tados da previdência social. 

2.2.2 ....... Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado nc;o 174/82, de autoria da Sr' Senadora 
Dulce Braga, que modifica dispositivo da Lei nc;t 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, que institui o FGTS. 
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-Projeto de Lei do Senado n"' 175/82, de autoria da Sr• Senadora 
Dulce Braga, que dá nova redação_ ao art. 59, da Lei n"' 3.999, de 15 de de­
zembro de 1961, reajustando o salário mínimo dos médicos e cirurgiões­
dentistas. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 176/82, de autoria c!a Srf' Senadora 
Dulce Braga, que dá nova redação a dispositivo do art. 89, da Lei n9 .5.107, 
de 13 de_ setembro de 1966- Fundo de Garantia do Te_mpo de Serviço. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 177/82, de autoria da Sr• Senadora 
Dulce Braga, que introduz alteração na legislação Orgânica-da Previdên­
cia Social (Lei n' 3.807, de 26 de. agosto de 1960). 

-Projeto de Lei do Senado n9 178/82. de_ autoria da Sr_• Senad_ora 
Dulce Braga, que introduz alteração na Lei Orgânica da Previdência So­
cial, dispondo sobre aposentadoria especial aos portadores de deficiência 
física. 

- Projeto de Lei do Senado n9 179/82, de autq_ria da Sr' pulce Bra­
ga, que altera dispositivo do Código de Processo Civil. 

-Projeto de Lei do Senad_o n9 180/82, de autoria da Sr• S~nadora 
Dulce Braga, que suprime dispositivo da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência Social). 

2.2.3 - Ofício 

-Do Presidente do Grupo Brasileiro-da União Interparlamentar, 
comunicando a constituição da Delegação do Senado Federal à 69,. Con~ 
ferência Interparlamentar, a realizar-se em Roma de 13 a 22 do corrente 
mês. 

2.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR LUJZ CÁ VALCANTE- Processo inflacionário no Go­
verno João Figueiredo e o comprometimento pessoal de Sua Excelência 
no combate à inflação. 

SENADOR MOACYR DALLA- Visita do Presidente João Figuei­
redo ao Estado do Espfrito Santo. 

SENADORA LAÉLIA DE ALCÂNTARA - Denúncia feita pela 
UNICEF a respeito da exploração do trabalho infantil no ~rasil. 

SENADOR HELV!DTO NUNES- Problemática da seca nordestina 
e, em especial, a do Piauí. Apelo ao Ministro Mári"o Andreazza em favor 
de trabalhadores flagelados, inscritos no programa de emergência do Go­
verno. 

2.3- ORDEM Do- DIA 

-Projeto de Lei da Cámara n' 101/81 (n' 3.702/80, na casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Ins­
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agráfí8- INCRA, a alienar, 
à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre, os lotes 11, 12, 13, 14, 15 
e 16 da gleba 60, localizados no Projeto Integrado de Colonização de Alta, 
mira, no Município de Prainha, no Estado do Pará. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução _n9 202/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Ceará a contratar empréstimo exterrio, no valor de USS 
50,000,000.00 destinado ao li Plano de Metas Governamentais- PLA­
MEG 11- 79/83. Votação adiada por fal<a de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 232/81, que autoriza a Prefeitura Municí~ 
pai de Betim a elevar em CrS 875.103.660,51 o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de_ quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 241/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Manaus a realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS 10,000,000.00 destinada a programação de investimentos naquele 
município. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n'i' 245/81, que autoriza O Governo do Esta· 
do do Rio Grande do Sul a realizar operação de empréstimo externo no 
valor de USS 110,000,000.00 destinado ao programa de obras viãriase li­
gações trancais daquele Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 107(82; que autoriza a Prefeihua do Mu­
nicípio de São-Paulo-a contratar empréstimo o externo, niYvalor de USS 

40,000,000.00 destinado ao programa de Investimentos urbanos. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-PrOjeto de Resolução n9 114/82, que autoriza o Governo do Esta~ 
do de Goiás a realizar operação de empréstimo externo, no valor deUS$ 
50,000,000.00, destinada aos Programas de Desenvolvimento Rural Inte~ 
grado~-Mineração e Infraestrutura Econômica, naquele Estado. Votação 
adiada por falta de quorum. 

- Pi-ojeto deR.esohJção n9_l59j81, que autoriza o Governo do Esta~ 
do do Rio G-rande-do Sul a d"evar em CrS- 342.652.400,00 o montante de 
sua divida consolidada. =Votação adiada por falta de quorum, 

-Projeto de Resolução n? 189/81, que autoriza o Goveino do Esta­
do do Mato Grosso a realizar operação de empréstimo externo, no valor 
de US$ 70,000,000.00 destinado ao programa de rodovias alimentadoras 
do Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

- Proj~to de Resol~ção i19- 42/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Dourados (MT) a elevàr em Cr$ 180.975.fOO,OO o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 52/82, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Dourados (MT) a elevar em Cr$ 37.576.000,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação_ adiada por farta de quorum. 

~Projeto de Resolução n"' 85/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Cubatão (SP) a elevar em Cri 679.404.096,76 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por_falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<? 110/81, que autori:Zã. ã. Prefeitura de São~ 
José dos Campos (SP) a elevar em Cri 1.097.338.207,68 o mon<ante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nç 112/81, que autoriza a Prefeitura da Es­
tância Turística de Itu (SP) a elevar em Cr$ 443.100.000,00 o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

:___Projeto de Resolução n9 126/81, que autoriza a-Prefeit1:1-~a Munici­
pal de Alagoinhas (BA) a elevar em Cr$ 497.499.000,00 o montante de sua 
díVida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 127/81, que autoriza o Governo do Esta~ 
do de Sergipe a -elevar em Cr$ 270.959.000,00 o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 162/81, que autoriza o Governo do Esta-
-do de Pernambuco a elevar em Cr$ 246.000.000,00 o montante de sua dívi-
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 223/81, que autoriza o Governo do Esta~ 
do de Sergipe à contratar empréstimo externo, no valor de US$ 
10,000,000.00 destinado ao Programa de Investimentos do Estado. Vo­
tação _a_diada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 263/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Mara Rosa (GO) a elevar em Cr$ 19.241.600,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação a_diada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 85/82, que autoriza o Governo do Estado 
de Goiás a elevar em CrS 541.600,00 o montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 131/82, que ailtõriza a Prefeitura Munici­
tral de Ilhéus (BA) a elevar em CrS 218.U94.000,00 õ montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 187/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Sergipe à elevar em Cr$ 3.530501.163,00 o montante de sua dívida 
cot:~solid~da. Vqt~t~O_!~di_a~~ por falta de quorum. 

-Projeto de Re_s_olu_ção o9 199/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Macapã (AP) a elevar em Cr$ 115.723.113,00 o montante de sua 
dívida consolidada. \'Qtação adfada Por falta de quorum. 

~Projeto de Resolução n9 239/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Caarapó (MT) a elevar em Cr$ 11.144.700,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 252/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maués (AM) a elevar em Cr$ 14.854.000,00 o montante de sua dívi­
da consvlidada. Votação adiada por falta de quorum. 
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-Projeto de Resolução n'? 21/82, que autoriza_o GoVernO do Estado 
de Goiás a elevar em Cr$ 1.586.700.000,00 o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 23/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de !tuiutaba (MG) a elevar em Cr$ 424.489.240,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 56/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Nioaque (MS) a elevar em Cr$ 20.[94.000,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 101/81, que aUtoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ !30.213.939,45 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 115/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Santa Catarina a realizar operação de empréstimo exte-rno, -no valor 
de USS 50,000,000.00 destinada a Programa de Investimentos do Estado. 
Votação adiada por falta_ de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 260/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Minas Gerais a realizar operação de empréstimo -externo, no-valor 
de USS 50,000,000.00 destinada ao Programa de investimentos para o e­
xercício de 1982. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9170f81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Nova Russas (CE), a contratar empréstimo no valor de Cr$ 
22.218.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos e dezoito mil cruzeiros.) V o~ 
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam­
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 352/78, de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositíVos à Lei n"' 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salãrio -devido aos trabalhadores 
avulsosA Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 362/79, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que-autoriza a Prefeitura Muqici­
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 o montante de sua dívida 
consolidada. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do 
Requerimento n• 3Q9/8!. 

- Projeto de Lei do Senado n• 309(79, de autoria do Senador 
Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoriá contãbil, e dá 
outras providências. Discussão sobrestada em virtude da falta de quorum 
para votação do Requerimento n'T' 35/82. 

- Proje_to de Resolução n9 60/61, que autoriza o GoVerno do Estado 
do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 128.968.800,00, o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovada. A promulgação. 

-Projeto de Resolução n"' 184/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de São Paulo a elevar em Cr$ 309.810.000,00 o montante de sua dívida 
consolidada. Aprovada. A promulgação. 

-Projeto de Resolução n"' 240(81, q-ue autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, a elevar em Cr$ 
12.356.000,00 o montante de sua dívida consolidada. Aprovada. A pro­
mulgação. 

-Projeto de Resolução n9 258/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Boca do Acre, Estado do Amazonas, a contratar operação de crédi~ 
to no valor de Cr$ 8.613.210,00. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto Q_e Resolução n"' 266/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Catanduva, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 39.300.000,00 o 
montante de sua dívida consolidada. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n'i' 80/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Tocantinópolis, Estado de Goiãs, a elevar em Cr$ 43.371.328,00 o 
montante de sua dívida consolidada. Aprovada. A promulgação. 

-Projeto de Resolução n9 95/82, que autoriza a Prefeitura Munici-
pal de Fortaleza, Estado do Ceará, a elevar em Cr$ 218.583.000,00 o mon­
tante de sua dívida consolidada. Aprovada. A promulgação. 

-Projeto de Resolução n9 116/82, que autoriza o Governo do Esta­
do de Mato Grosso do Sul a contratar empréstimo externo no valor de 
US$ 40,000,000.00 o -montante de sua dívida consolidada. Apronda. À 
promulgação. 

-Projeto de Resolução nll 128/82, que autoriza o Govern-o do Esta­
do de Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.770.741.100,00 o montante de sua 
dívida consolídada. Aprovada:- Ã promulgação. 

-Projeto de Resolução n'? 130/82, que autoriza O-Governo do Esta-
-do de Mato Grosso do Sul a contratar empréstimo externo no valor de 
US$ 60,000,000.00 destinado ao Programa Viário de Apoio à Produção 
Agrícola daquele Estado. Aprovada. A promulgação. 

-:--Projeto de Resolução n'? 149/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio de Janeiro a contratar operação de empréstimo externo, nova­
lor de USS 162,000,000.00, destinado à Companhia do Metropolitano do 
Rio de Janeiro. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 73/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Poconê (MT) a elevar em Cr$ 138.164.974,38 o montante de sua 
dívida consolidada. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

2.4- COMUNICAÇÕES DÀ PRESIDENCIA 

-Transferência -pari- as 19 horas da sessão conjunta anteriormente 
convocada para hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

-Convocação de sessão do Senado a realizar-se hoje, às 18 horas e 
30 minutos, cori1 Ordem do Dia que designa. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADORA DULCE BRAGA -Semana do Excepcional em reali­
zação em Brasília, promovida pela F'undação Educacional do Distrito Fe­
deral. 

SENADOR JOSE FRAGELU- Inobservância, pelo Poder Execu­
tivo, de preceitos constitucionais que disciplinam a legislação de matéria 
tributária. 

2.6- COMUNICAÇÕES DA PRESIDENCIA 

-Cancelamento da sessão extraordinári_ã: do Senado, convocada 
para hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

-Antecipação, para- as 18 horas e 30 mii1utos, da sessão conjunta 
anteriormente transferida para as 19 horas de hoje. 

2.7- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA (continuação) 

SENADOR PAULO BORSSARD- Observações sobre os gastos 
das empresas estatais e sua participação na economia brasileira. 

2.8- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO 

3- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

Do Sr. Aloysio Chaves, pronunciado na sessão de 14-9-82. 

4-ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 
N•s 32 a 37, de 1982 

5-ATAS DE COMISSÕES 

6~- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSICÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

• 

• 

• 
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ATA DA 133~ SESSÃO, EM 15 DE SETEMBRO DE 1982 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

PRESIDI!:NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO E PASSOS PÓRTO 

ÀS 10 HORAS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. SENADORJ:S: 

Laélia de Alcântara - Eunice Michiles - Aloysio Chaves --Jarbas 
Passarinho -o Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire- José Sarney­
Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvidio Nunes- Almir Pinto -José 
Lins - Moacyr Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena - Milton 
Cabral-:-- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcant_e- _P_a~~9S Pôrto """":'" 
Lo manto Júnior- Luiz Viana- João Calmon- Moaçyr Dalla.--:- Amaral 
Peixoto- Hugo Ramos- Ãlano Barcelos- Dulce Braga- Benedito Fer­
reira - Henrique Santillo - José Fragelli - Mendes Canale- Saldanha 
Derzi - Leite Chaves - Lenoir Vargas - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento deJ6 Srs. Senado_res. fia vendo número regjmet'l_tal, <!eclaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 189, DE 1982 

Senhor Presidente: 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alín~a- b_. __ QQ R~gimento 

Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n9 94, de 1982, que altera o valor da 
retribuição dos cargos que especifica, constanteS do anexo I do Decreto~ Lei 
n' !.902, de 22 de dezembro de 1981. 

Sala das SessõeS, 15 de setembro de 1982. -Jasé Lins- Saldanha Derzi. 

REQIJERIMENTO N• 190, J)El982 

Senhor Presidente: 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 

Interno, para o PrOjeto de Lei da Câmara n9 93, de 1982, que prorroga por 
dois anos a validade do concurso de_ fiscal de tributos federa.is. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1982. -José Lins- Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os requerimentos lidos se­
rão apreciados após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno úriico, do Proj~to de Decreto Legislativo 
n' 32, de 1980 (ri• 68/S<Y, ria Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Previdência Social concluído entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Ar­
gentina, em Brasflía, a 20 de agosto de 1980, tendo 

PARECERES, sob n•s 674, 675 e 676, de 1982, das Comissões: 

- De Constituição e Justiça (exame solicitado em plenário -
ouvido o Ministério da Previdência e Assistência Social): favorável; 

- De Relações E.weriores e de Legislação Social. favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação .. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 32, DE 1980 
(N• 68/80, na Casa de origem) 

Aprova o texto do Acordo de Previdência Social concluído entre o 
Governo dª_ RePubliCa Federativa do Brasil e o Governo da República 
Aigentina, em Brasília, a 20 de agosto de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo de Previdência Social concluí­

do entre o _Governo çl.a Repúblíca Feder~tiva_ do Br~sil e o Çoverno da Re~ 
pública Argentina, em Brasília, a 20 de agosto de 1980. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRES!OENTE (Jarbas Passarinho) - 11~1]1 2: 

Discussão, em turno único, .. do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 32, de 1981 (n9 ll0/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Anexo 1V (Seguros) ao Convênio sobre Transporte Inter­
nacional Terrestre, adotado pela X Reunião de Ministros de Obras_ 
Públicas e Transportes dos Países do Cone Sul, realizada em 
Brasília, nÕ- perfo-do de 1_j_ a 17 de outubro de 1980~ tendo 

PARECERES, sob n•s 649 e 650, de 1982, das Comissões: 
- De Relações Exteriores, favorável; e 
- De Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável, 

Coín Emendas que apresenta de n"'s I e 2-CT . 

- Em discusSão- o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira dis_cuti~lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

.Aprovado. 
A matéria vaí à Comis~ão de Redação. 

E o .seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 32, DE 1981 

(N• 110/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova O texto -do Anexo IV (seguros) ao Convêfiio sobre Trans­
porte Internacional Terrestre, adotado pela X Reunião de Ministros 
de Obras Públicas e Transportes dos Países do Cone Sul, realizada em 
Brasília, no período de 13 a 17 de outubro de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Anexo IV (Seguros) ao Convênio 

sobre Transporte Internacional Terrestre, adotado pela X Reunião de Minis:. 
tros de Obras Púb_Ji_cas e Transportes dos Países do Cone Sul, realizada em 
.Srasília_, no_ período de i 3 a i 7 de outubro de 1980. · 

. Art 29 Este Decreto_Legislativo entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 3: 

Discussão, ~m rurno únicO,_ @_ P~recer da-_-Cumissão de Re­
lações Exteriores sobre a M-ensageffi n9 163, de 1982 (n9 328/82, na 
origem)_, d~9 çle agoStq do -cor"rente ai1o, pda qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Paulo GUilherme Vilas-Boas Castro, Ministro de 2• Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a funçãO de Embaixador do 
Brasil junto à República Unida dos Camarões. 

Item 4: 

---- Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re~ 
1ações Exteriores sobre a Mensagem n'? 164, de 1982 (n~' 331/82, na 
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origem), de 16 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Paulo da Costa Franco, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino da Tailândia. 

Item 5: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações sobre a Mensagem no 181, de 1982 (n' 361/82, na origem), de 
26 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do senado a 6scofha do- Senhor 
Mário Gibson Alves Barboza, Ministro de Primeira Classe, da Car­
reira de Diplomata para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino Unido da Grã-B-retanha e Irlanda do Norte. 

As matérias conStantes dos itens 3 a 5 da pauta da presente sessão, nos 
termos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deverão ser apreciadas 
em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias; a fim de -que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às /0 horas e /0 minuto.~ e volta a ser 
pública às 10 horas e 20 minutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está reaberta a sessão. 

Em conseqaência da inexistência de quornm, verificada nas matérias 
aprecíada9'em sessão secreta, ficam prejudicados os Requerimentos n'?s 189 e 
190, de 1982, de urgência para os Projetos de Lei da Câmara n"'s 94, e 93, de 
1982, -lidos no_ Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs; Senadores: 

Não tenho o hábito de retificar notícias publicadas em jornais, porque 
sou o primeiro a compreender as dificUldades que, por vezes, tem um jornalis~ 
ta em apanhar a exata enunciação de um pensamento ou a descrição de um 
fato. No entanto, O Globo, que é um jOrnal de vasta circulação- de circu­
lação nacional- publica uma notícia, hoje, a respeito de uln debate hayido 
ontem, que me desgostou; porque isso contraria todos os meus princíPios e 
ainda constituiria uma quebra dos meus deveres parlamentares, .que eu 
timbre em observar, noticiando ou supostamente noticiando 6 que teria dito 
o Senador José Lins em resposta ao discurso que ontem proferi, diScurso no 
qual formulei as críticas mais duras a respeite>" de um programa de televisão 
passado na noite de sexta~feira, que diz o seguinte: 

"Considerou"- o Senador José Lins- "grOsseira a acusação 
de Brossard, no sentido de que o documentário só teria apresentado 
mentiras." 

Ora, os membros desta Casa; que ontem estiveram na sessão da tarde, 
sabem que eu não diSse tal, nem direta, nem indiretamente, de modo, Sr. Pre­
sidente, que era este o registro que eu queria fã.zer: essa notícia não é verda­
deira. Neste sentido, vou passar um telegrama ao diretor do jornal, ao Dr. 
Roberto Marinho, lamentando que tal tenha sido publicado, porque este con­
ceito não foi exarado por mim. Muito ao coritrário, tendo eu lido um trech-o­

. do editorial de O Estado de S. Paulo, no qual dizia que aquele programa con­
tinha verdades, meias-verdades e mentiras, fiz questão de, em toda a minha 
interVenção, naquilo que era. da minha autoria, fiz questão de dizer qu·e não 
utilizaria o vocábulo mais apropriado porque, ao longo da minha jã longa 
vida parlamentar, creio que nunca havia empregado aquele vocábulo, e não 
queria empregá-lo ainda naquele momento, como não empreguei. Mas, de 
qualquer sorte, o conceito a mim atribuído, que teria sido respondido, não fo-i 
exarado da tribuna. 

Era este o registro que eu queria que ficaSse Õos Anafs, Srs. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lins. 

O SR. JOSE: LINS (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Ontem, o nobre Senador Paulo Brossard teceu comentários a respeito do 
filme -~'João - um brasileiro". 

Hoje S. Ex' repete o que ontem disse. S. Ex' não disse que considerava o 
filme mentiroso. Leu um comentário sobre isso. 

Presente, pela Liderança, cumpri o dever de responder ao nobre Senador 
pelo Rio Grande do Sul, a quem muito admiro e considero. 

S. Ex~ mereceu, hoje, do Correio Brazilieiise, uma nota de mais de meia 
coluna sobre o seu discurso._ Essa nota termina com a seguinte frase: 

..Em nome da Liderança do Governo, o Vice-Líder José Lins· 
tentou responder ao pronunciamento de Brossard, limitando-se a 
generalidades.". 

Eis aí a única referência que me faz o Correio Braziliense. 
Quanto ao comentário de O Estado de S.- Paulo, leio a parte do meu dis-

curso, onde o apreciei: -

"Si:. Presidente, alegar que esse -documentário foi apresentado 
às vésperas do império da Lei Falcão não diz nada de novo. Não po~ 
deria ter sido depois - essa é a verdade que importa. Dizer que o 
documento-- e note-se que não me refiro aqui a pronunciamento 
pessoal do Senador Paulo Brossard- é feito de verdade, está bem; 
de Ineias verdades- sería tolerável, já que as interpretações variam. 

_ Mas, a palavra "m-entira" parece-me pi:s3.da, parece-me dura- e 
por que não dizer'?- grosseira." 

Este foi o comentário por mim feito. 
Quero deixar bem claro, Sr. Presidente, a alta consideração e o respeito 

que tenho pelos meus colegas e principalmente pela figura admirável de Paulo 
Brossard que, no seu dever de homem de Oposição, ocupou ontem a tribuna. 
Dentro porém, desse mesmo clima, dessa mesma disposição de respeito quero 
-que me seja reservado o direito de interpretar, a meu modo, sem ultrapassar 
os limites da decência e da verdade, o que dizem os jornais e o .que diz a Opo­
sição. 

Ressalvo que o Senador Paulo Brossard tem razão quando faz referência 
à notícia de O Globo, que realmente não traduziu a veracidade do que aconte-
ceu. Nem foi aquele o meu pensamento. - · 

Era o que tinha a dizer. ( lvf ui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nada mais havendo a tratar, 
designo para a sessão ordinária de hoje, às 14 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'? lO I, de 1981 
(n"' 3. 702/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA a alienar, à Companhia Agro-Industrial de Monte Ales-re, 9_s_lotes 
11, 12, 13, 14, 15 e 16 da gleba 60, localizados no Projeto Integrado de Colo­
nização_ de Altamira, no Município de Prainha, no Estado do Pará, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 580 a 582, de 1982, das Comis-
sões: 

-de Agricultura; 
-de- Assuntos Regionais;- e 
-de Finanças. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 202, de 198 I (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer nº 1.207, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a contratar emprésti­
mo externo, no valor de USS 50~000,()(X).00 (cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos), destinado ao 11 Plano de Metas Governamentais- PLA­
M EG li - 79/83, tendo 

PARECER, sob n• 1.208, de 1981, da Comissão 
--.de Constituição e JUstiça, -pela constitucionalidade e juridicidade. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 232, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.306, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
875.103._660,51 (oitocentos e setenta e cinco milhões, cento e três mil, seiscen­
tos e sessenta cruzeiros e cinqüenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituiçàó e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

• 

• 

• 
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4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nº 241, de 1981 {apre~ 
sentado pela Comissão de Finanças como Co-OClusão de seu Parecer nº 1.345, 
de 1981), qu_e autoriza a P_refeitura_MLJnicipal de Manaus a realizar operação 
de empré!>timo externo,- no valor de USS ro,ooo,ooo-:o-a~(dez milhões de dó la~ 
res norte-americanos), destinado a programação de investimentos naquele 
município, tendo 

PARECERES, sob nos 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridiçidade, com 

voto vencido do Seriador Hugo Ramos; e 
-de Municfpios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 245, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.386, 
de 1981), que autorlza o Governo do Estado_do Rio Grande Q__o Sul a realizar 
operação de empréstimo externo no valor deUS$ 11Q,OOO,OOO.OO (cento e dez 
milhões de dólares norte-americanos) destinado ao programa de obras viárias 
e ligações trancais daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.387, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e~ Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 107, de 1982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'? 549, de 
1982), que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a contratar em­
préstimo externo, no valor de USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla­
res norte-americanos), destinado ao programa de investimentos urbanos, ten­
do 

PARECERES, sob n•s 550 e 551, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador DírceU Cardoso; e 
-de Munidpios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução_n.'? l_l4, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n~ 565, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de Goiãs a rea_li_zar Pperação de em~ 
préstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cfilqüenta rililhões de dóla­
res), destinada aos Programas de Desenvolvimento Rural Integrado, Mine­
ração e Infra-estrutura Econômica, naQUele Estado, tendo 

PARECER, sob n• 566, de 1982, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e_juri~icidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 159, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº. 951, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 342.652.400,0tfftrezentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e cin~ 
qüenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida-consoli~ 
dada, tendo 

PARECER, sob n• 952, de 1981, da Comissão 
- de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador _Hugo Ramos. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' l89,_de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seU Parecer nO? 1.153, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Mato Gross_o _a realizar ope~ 
ração de empréstimo externo, no valo_r deUS$ 70,000,00(f.OO(setenta milhões 
de dólares norte~americanos) destinado ao programa de rodovias alimenta­
deras do Estado, tendo_ 

PARECER, sob n• 1.154, de 1981, da Comissão 
-de ConstitUição e Justiça~ pela constitucionalidade e juridicida,de. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 42, de 1982 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 279, 
de 1982), que autoriza a Prefeih.ifa Municipal de Dourados (MS) a elevar em 
Cr$ 180.975.100,00 (cento e oitenta milhões novecentos e setenta e cincg mil e 
cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição- e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade: e 
-de Municipios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 52, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno cOnclusão de seu Parecer nº 311, 
de 1982), que autoríza a Prefeítura Municipal de Dourados (MS) a elevar em 
Cr$ 37.576.000,00 (trinta e sete milhões, quinhentoS e setenta e seis mil cruzei~ 
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 312 e 313, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-~e Alunidpios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 85, de 1981 {apre~ 
sentado_ pela Comissão de Economia cOmo conclusão de seu Parecer n'? 488, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cuba tão (SP) a elevar em 
CrS 679.404.096,76 (seiscentos e setenta e nOVe milhões, ciuaffocentos c qua~ 
tro mil, no~enta e seis cruzeiros e setenta e dois centavos! o montante de sua 
dívida consolidada, teridõ 

PARECERES, sob n•s 489 e 490,~cfe 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; c 
-de /vfunicipios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 110, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n" 732, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São José dos Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 1.097.338.207,68 (um bilhão, noventa e sete milhões, trezentos 
e trinüi e_ oito mil_, du?entos e_sete_cruzeiros e sessenta e oito centav_os) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sOb n•s 733 e 734, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

14 

Votação, em turno únicO; do Projeto de Resolução n<? 112, de 1981 {apre~ 
sentado pela Comissão de Economi.a çomo co.nclusão :de seu Pare~er n~ 738, 
de 1981), que autoriza _a Prefeitura de Estâricia TuríStica de ltu (SP) a elevar 
em CrS 443.100.000,00 (quatrocentos e quarenta e três milhões e cem mil cru~ 
zeiros) o rnont~nte de sua dívida .cgnsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 739 e 740, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 126, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Ecq_nomia como conclusão cie seu Parecer n<? 793, 
de 1981), que autoriza a.Prefeitura Municipal de Alagoinhas (BA) a elevar em 
Cr$ 497.499.000,00 {quatroCentos_ e noventa e sete Inilhões, quatrocentos e 
noventã e nove mil cruzeiros) o montante cie __ suã dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 794, 795, 1.348, 1.349 e 1.350, de 1981, das Co­
missões: 

...:...·de Constituição e Justiça, ]9 pronunciamento: pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto, com voto vencido do Senador HtigC:l RainoS; 2P pro~ 
nunciamento: pela constitucionalidade ejuridicidàde da emenda de plenário e 
da subemenda da Comissão de Economia, com voto vencido do. Senador 
Hugo Ramos; 

--de Munidpfos, f!' pronUnciamento: favorável ao projeto~2P prónufrcia­
mento: favorável à emenda de plenáríjo e à subemenda oferecida pela Comis~ 
sã(i_-de Economia; e _ 

-de Econofnia, 2r> pronunciamento: favorável à errienda de PlenáriO com 
subemenda que; ªpresent_a. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9"127, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 796, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar em 
Cr$ 270.959.000,00 (duzentos e setenta milhões, novecentos e cinqüenta e 
nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 
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PARECER, sob n' 797, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e- Justiça, pela Gonstitucionalidade e juridicidade, 

com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução -nO? T62, de 1981 (ap·re~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 996, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a elevar em 
CrS 246.000.000,00 (âuzentOs e quareriúle seis milhões de cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 997, de 1981, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela -constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 

Votação, em turno único, do Pi-ojeto de Resolução n9223, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parê:cer nO? 1.280, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Sergipe à Contratar emprésti­
mo externo, no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte­
americanos) destinado ao Programa de Investimentos do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 1.281, de 1981, da Comissão 
-de Constituição é Jilstlçd, pela con!\titucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto- de ResofuÇào n9 263, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia co-mo conclusão de seu Parecer n9 1.443, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municfpal de Mara Rosa (GO) a elevar 
em Cr$ 19.241.600,00 (dezenove milhões, duzentos e quarenta e um mil e seis­
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.444 e 1.445, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e )uridicidade; e 
-de Municípios~ favorâvel. -

20 
Votação, em turno--úniCo;" do Prõjeto de ResolUção n9 85,-de 1982 (apre~ 

sentado pela Corriissão de Economia como conclusão de seu Parecer nO? 452, 
de 1982), que autoriza o GoVerno- do Estado de Goiãs a elevar em 
Cr$ 541.600.000,00 (quinhentos e quarenta e um milhões e seisCentos mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 453, de 1982, da Comissão: 
-de Constituição e Justiçil, pela cpnstitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Card.oso. -

21 

Votação, em turno único~ do Projeto de Resolução n913l, de 1982 (apre­
sentado pela COmissãO de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 656, 
de 1982), que autOriZa a Prefeitura MUnicipal de Ilhéus (BA) a elevar em 
Cr$ 218.094.000,00 (duzentos e dezoito milhões e noventa e quatro mil cru~ 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 657 e 658, de 1982, das Comissões: 
-de Constituirão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorâvel. -

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'?l87, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pare-cer n9 
1.106, de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Ser,gipe à elevar em 
Cr$ 3.530.501.163,00-(três bilhões, quinhentoS e trinta milhões, quinhentos e 
um mil, cento e sessenta e três cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECER, sob n' 1.107, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e juridicidade, 

com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 199, de 19,81 (apre~ 
sentado pela Comissãõ de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.180, 

-de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapâ (AP) a elevar em 
Cr$ I 15.723.113,00 (cento e quinze milhões, setecentos e ~inte e três mil, cen­
to e treze cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.181 o 1.182, de 198Í, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela con.stitucionafidade e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munic{pios, favorável. 

24 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 239, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia corno conClusão de seu Parecer n'? 1.339, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caarapó (MS) a elevar em 
ÇrS 11.144.700,00 (onze milhões, cento e qp_arenta e quatro mil e setecentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.340 e 1.341, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munidpios, favorável. 

25 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 252, de 1981 (apre­
sentado pela ComiSsãO de Economia- Como conclusão de seu Parecer n9 1.406, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maués (AM) a elevar em 
Cr$ 14.854.000,00 (quatorze milhões, oitocentos e cinq_üenta e quatro mil cru­
zeiros) O montante -de sua dívida consolidada tendo -

PARECERES,. sob, n•s 1.407 e 1.408, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituCionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municíp.iõ"s, Tavorável. 

26 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 21, de 1982 (apre­
sentado pela ComiSSão de Econorriia cõmõ conciusão de seu Parecer flç ii3, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado de Goiás a elevar em 
CrS 1.586.700.000,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta e seis milhões e sete~ 
centos mil cruzeiros) o montante_ de sua dívida consolidada,_ tendo 

PARECER, sob n' 124, de 1982, da Comissão" 
-de Constituição ·e Justiça, pela cCiriStitucionalidade e juddicidade, com 

voto vencido do Senador Diiceu -Cardoso. - - -

27 

Votação, em furna úriico, do Projeto de -ResOh.ú;ão ~9 23, de 1982 (3.pre~ 
sentado pela Comissão de EcOnomia conio con-cfllSão de seu Parecer n"' 132, 
de 1982, qUe autOriiã a pfefertura Municipal de Ituiutaba (MG) a elevar em 
Cr$ 424.489.240,00 (_quatrocen~os e vinte e quatro milhões, quatrocentos e oi­
ierita e nove mil, duzentos e quarenta cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PAR);:CERES, sob n's 133 a 134, de 1982, das Comissões: 
-de ConStituição e IzistiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
::_de Municípios, favorável. 

28 

Votação, em turno único, do Projeto. de Resolução n9 56~ de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de- Economia como conclusão de seu Parecer n9 323, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal d-e Nioaque (MS) a elevar em 
CrS 20.194.000,00 (vinte-milhões; cento e noventa e quatro mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 324 e 325, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e JuStiça, pela constituciOiialid"ã.de e juridicldade;e 
-de Municípios, favOrâvel. 

29 
Votação, em turno único-, do Projeto de Resolução n"'IOI, de 1981 (apre­

sent;icio_ pela Comissão d~_ Economia comO ç_onclusão de seu Parecer nO? 675 
de 1981), que autoriza a Prçfeitura MuniCipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130-:213.939,45 (cento e t!Ínta 'milllões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e _quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

" PARECERES, sob n's 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição· /.iustiça, pela constituCionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

• 

• 

• 

• 
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30 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 115, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Fin_a_nÇas como ConcTUsão de seu Parecer n"' 763, de 
1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Santa Cátátina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USS 50,000,000:00{cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-ame_ricanos), destinada ao Programa de Investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 764, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade .e juridicidade. 

31 

Votação, em turno úniCO, do Projeto de Resolução n9 260, de _1981 (apre:­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de_ seu Parecer n"' I .43~, 
de 1981), que autoriza o Goveritó do Est.ado de Minas Gerais a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao Programa de Investimentos 
para o exercício de 1982, tendo 

PARECER, sob n• 1.434, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiÇão e JuStiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

32 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 170~-de 1981, (a­
presentado pela Comissão- de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
1.037, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Russas (CE), a 
contratar empréstimo no valor de CrS 22.218.000,00 (vinte e dois milhões, 
duzentos e dezoito mil cruzeiros), tendO 

PARECERES, sob n•s !.038 e 1.039, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, pela constituciOnalidade e juridic;idade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

33 

Votação, em prim-eiro túrno, do Projeto de Lei do Senado n9 U, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro _Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma qUe eSpecifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

34 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 329, de 
1980; de autoria do Senador Cu-nha Lima, que mOdifica dispositívo da Con-­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s !.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade~ 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

35 

Votação, em primeiro tUino, do Projeto de Lei do Senado n"' 164, de 
1981, de autoria "do Senador Luiz.. Vl_a_n_a, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta~ e 
-de Educação e Cultura, favorável ao Substitut1vo da Coinissão de 

ConstítUição- e Justiça. 

36 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Le• do Senado n'l 352~ de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de a_li­
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitueionã.lidade e juridicidade e~ no 

mérito, favorável. 

37 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 255, de 
1980, de ~utoria do Senador Nelson ·carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n'l 5.480, de IO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: ~de 
Constituição e Justiça, pela conStitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
- d_e, Finanças, favorável. 

38 

Votação, em priirieíro turno, do Projeto de Lei do Senado n'l 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

- d_e Constiiuição ~ Justiça; 
-_de Legislação Social,· 
-de Serviço Público Civil,· e 
--de Finãnças. 

39 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação ell_! seu Parecer n9 702, de) 982), de) Projeto de Resolução n"' 60, 
de 1981, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e o'ito milhões~ novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

40 

Discussão, em turno único, da Redação Fiilal (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n•704, de 1982), do Projeto de Resolução n• 184, 
de 1981, que autoriza 9 Governo do Estado de São Paulo a elevarr em Cr$ 
393.810.000,00 (trezentos e noventa e_três milhões, oitocentos e dez mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

41 

-Discussão, em ti.irn6 úi1.ico, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n"' 707, de 1982), do Projeto de Resolução n"' 240, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim, Estado de Mato 
Grosso do Sul, a elevar em Cr$ l2.356..000,00'(doze milhões, trezentos e cin­
qüenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

42 

Discussão, em turno único, da Redação Fii1al (oferecida pela ComiSsão 
de Reqação em seu Parecer n"' 70~, de 1982), do_ Projeto de Resolução n"' 258, 
de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre, Estado do 
AmaZOf!aS, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 8.613.210,00 (oi~ 
to milhões, seiscentos c treze mil e- duzentos e dez cruzeiros). 

43 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n• 709, de 1982), do Projeto de Resolução n' 266, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva, Estado de São 
Paulo, a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove milhões e trezentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

44 

Discussão, em turno ~único, da R-edação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n"' 714, de 1982), do Projeto de Resolução n9 8_0, 
de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, Estado de 
Goiás, a elevar em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e se­
tenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

45 

Discussão~ em tUrno único; da Redaç_ão Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 716, de 1982), do Projeto de Resolução n"' 95, 
de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza, Estado do Ceará, 
a elevar em Cr$ 218.583.000,00 (duzentos e dezoito milhões, quinhentos e oi­
tenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
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46 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Coissão de 
Redação em seu Parecer n9 718, de 1982), do Projeto- de Resolução n9 116, dC 
1982, que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, a contratar 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 40,000,000.00 (quarenta 
milhões de dólares americanos) destinado ao Programa Viário de Apoio à 
Produção Agrícola daquele Estado. 

47 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 719, de •1982), do Projeto de Resolução n<:' 128, 
de 1982, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
1.770.741.100,00 (um bilhão, setecentos e setenta milhões, setecentos e qua­
renta e um mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

48 

Discussão, ein turno único~ da Redação Final (oferecida pefa ComiSsão 
de Redação em seu Parecer n9 720, de 1982), do Projeto de Resolução n<? 130, 
de 1982, que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a contra­
tar empréstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta mílhões de 
dólares americanos) destinado -ao Programa Viãrio de Apoio à Produção 
Agrícola daquele Estado. 

49 

Discussão~ em turno úníco, do Projeto de ReSolução n<? 40, de I9Er(a~­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bdírri-(MG) a devar e"n1 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juriâicidade; e 
-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do RequeríffiefitOI·i•i309/8r;-áe autOria do Se­

nador Dirceu Card_oso, de reexame da Comissão" de Constituição e Justiça.) 

50 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 149, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 907, 

de l9S1). que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a contratar 
operação de empréstimo externo, no valor de USS 162,000,000.00 (cento e 
sessenta e dois milhões de dólares), destinado à Companhia do Metropolita­
no rio Rio de Janeiro, tendo 

PARECER, sob n' 908, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Lázaro Barboza e Hugo Ramos. 

51 

DisCussão, em--tu-rno úliico, d()-Projeto -de Resolução n9 73~ de 1982 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 
385, de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Poconê CMT) a elevar 
ein Cr$ 138.164.974,38 (cento e trinta e oito mílhões, cento e sesSenta e quatro 
rilil, novecentos e setenta e quatro cruzeiros e trinta e oito centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 386 e 387, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucion-afídade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

52 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n's 573 e 576, das Comissões: 

--de -constrtuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadc; 

-de Legislação Social, favorável; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n9s I e 2-CE, que apre-

senta. · -- -

(Dependendo da votação do Requerimento n>? 35/82, do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da disçüssão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 35 minutos.) 

ATA DA 134~ SESSÃO, EM 15 DE SETEMBRO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDll:NCIA DOS SRS. PASSOS PÔRTO, ALMIR PINTO E LUIZ CAVALCANTE 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-S!H'RESENTES OS SRS: 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Eunice Michiles - Aloysio Chaves - Jarbas 
Passarinho -Alexandre Costa - Luiz Fernando Freire- José Sarney­
Alberto Silva- Bernardino Viana- He!vídio Nunes- Almir Pinto- Jásé 
Lins- Moacyr Duarte - Martins Filho - Humberto _Lucena- Mil\on 
Cabral- Nilo Coelho- João LúciO- Luiz Cavalcante- Passos Pôrto­
Lomanto Júnior - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto -
Ãlano Barcelos- Dulce Braga- Benedito Ferrei_r;a,- Henrique Santillo­
José Fragelli- Saldanha Derzi- Leite Chaves- Lenoir Vargas -:-_Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento_ de 33 Srs. SenadoresA Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus Iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. 1'~-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 103, DE 1982 
(N' 137/79, na Casa de origem) 

Altera o art. 2' da Lei n' 6.168, de 9 de dezembro de 1974, que 
criou o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, e o art. 39 
do Decreto~lei n9 594, de 27 de maio de 1969, que instituiu a Loteria 
Esportiva Federal. 

O Congresso N aCiOnai decreta: 
Art. 19 _ ü_ ~rt._2..,_da Lei n<? 6.168, de 9 de dezembrq_ de 19'?_4, P<!SSa a vi-

g?rar com as seguintes alteraçõe~: __ _ 

"Art. 21' 
-~························~······"'··-···~·-· 

• 

• 

• 

• 
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I- a renda líquida da_Loteri_a Feder_al e 90% (noventa por cen­
to) da renda líquida da Loteria Esportiva, na forma da legislação es­
pecífica em vigor; 

.... -~· ........ •- ~-~~·. ~· .-..... - ..... ~ ·-~ ... ~ ........ -......... . 
§ 3° 10% (dez por cento) da renda líquida da Loteria Esporti­

va serão distribuídos aos municíPios de origem da receita respectiva, 
para aplicações em programas e projetos de caráter social e de de­
senvolvimento da educação física e do esporte amador." 

Art. 29 O art. 31' do Decreto-lei n~' 594. de 27 de maio de 196_9, passa a 
vigorar acrescido da seguinte disposição: 

"Art. 3~' 

Parágrafo único. A terça parte do percentual de que trata a 
alínea b deste artigo será entregue aos -m-ünicfpioS de orlgem da re­
ceita respectiva, para aplicação em programas e prOjetos de-caráte-r 
social e de desenvolvimento da educação física e-_do esporte ama­
dor." 

Art. 3'? Esta lei entra_ e_m vigor na data .de sua publicação. 
Art. 4~' Revogam-se as dispos-ições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.168, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974 

Cria o Fundo de Apoio ao Desenvoh•imento Social- F AS. e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu sa,nciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 É criado o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinado a dar apoio financeiro a programas e projetos de caráter so­
cial, que se enquadrem nas diretrizes e prioridades da estratégia de desenvol­
vimento social dos Planos Nacionais de Desenvolvimento. 

Art._ 29 Constituem recursos do F AS: 
I - A renda líquida das loterias espóffiVa -e federal, na forma da legis-

lação específica em· vigor; - ,-

11 - Recursos destacados para esse fim nos orçamentos operãcionais da 
Caixa Econômica Federal; 

111 - Recursos d_e_dgJações orçamentárias da União, estabelecidas 
anualmente em montantes que guardem relação direta com as previsões de 
distribuição dos prêmios brutos das loterias, no respectivo exercício; 

IV - Outros recursos, de origem interna ou externa, inclusive prove­
nientes de repasses ou financiamentos. 

§ 19 Ã Caixa Econômica Federal, pela execução das tarefas pertinentes 
à exploração das loterias _esportiva e federal, cab~rá a _com_issã9 de 20% (vinte 
por cento) sobre a renda bruta respectiva. 

§ 29 Do perccntu_al referido no parágrafo anterior, a Caixa Econômica 
Federal retirará o valor de.stinado à Comj_s~i\o de.Revenc;l.edq.re.s ~.d~!llaís des­
pesas com os serviços lotéricos. 

········~~o>-·•·········-~···················· .. ··--~·····•>-••••········ 
DECRETO-LEI No 594, DE 27 DE MAIO DE 1969 

Institui a Loteria Esportil·a Federal, e dá outras proridéncias. 

............... -....... --~·--~. -· ...... -....... ~ -~ __ ,_ ............... . 
Art. J9 A renda líquida obtida com a exploração da Loteria Esportiva 

Federal será, obrigatoriamente, destinada a aplicações de carâtcr assistencial, 
educacional e aprimoramento físico. e será distribULda de acotdo com_ progra­
mação- expedida pelo Poder Executivo, observadas ·as segllfnles taxas: 

a) 40~ (quarenta por cento) para programas de B:_Ssistência à famtlia, à 
infância e à adolescência, a cargo da Legião Brasileira de Assistência; 

b) 30% (trinta por cento) para pro'g'rari1àS. de educação física e atividades 
esportivas; 

c) 30% (trinta por cento) para programas de alfabetização. 

(Às Comissões de Educação e Cultura_ e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 104, DE 1982 
(No 2.004/79, na Casa de origem) 

Modifica a reda~ão do art. }9 da Lei n"' 4.281, de 8 de novembro 
d~ 1963, que "institui abono especial, em caráter permanente, para 
a(mseÕtadOS- da Prividência Social". -- -- -- -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' O art. 19 da Lei n'? 4.281, de 8 de novembro de 1963, passa a vi­

gorar com a seguinte. redação_: 

.. Art. 19 Fica criado um abono especial, em caráter perma­
nente, pàrã -os aposentãdos e pensionistas dos Institutos de Aposen­
tadoria e Pensões. 

§ l'? -o âbônô sêfá cálCúiâdo ·nã haSe de i ;12 (um dOZe avos)_ 
do valor _do benefício correspondente a dezembro, por mês ou 
fração em que o aposentado ou pensionista tenha percebido o be­
nefícios durante o ano. 

§ 29 A importância a que se refere este artigo será paga: até o 
dia quínze de janeíro do exercício seguinte ao vencido." 

Art. 2'? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
~ - Art. 3~' RevOgáin-se as- disposições _em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NO 4.281, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1963 

- - Institui abono especial em caráter permanente para aposentados 
da Previdência Social. . -" · · 

O Presiden~e da República: 
Faço saber que o Cp_ngresso Nacional d~çreta_ e _eu sanciono a seguinte 

Leí: 

Art. {9 Fica criado, em caráter permanente, para os aposentados e pen­
sionistas do Instituto N<icional de Previdência Social (INPS), um abono espe­
cial correspondente a l/12 (um doze aVOs) do valor anual da aposentadoria 
ou pensão que o segurado ou seus dependentes tiverem percebido na Insti­
tuição. 

Parágrafo único. A írilpoitância a que-se refere este artigo será paga até 
o dia quinze de janeiro do exercício seguinte do vencido. 

..... , .. ·~ ....... ~·-·-~-·-· .. ' ......... ·.· ·- ·~· ...... ·-···-··.·· .... . 

(Às Comissões de Legislação Social e Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -O Expediente lido vai à publi· 
cação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo S_r. 19-Secrctái"io. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DELE! DO _8ENADO N• 174, DE 1982 

Modifica dispositivo da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que instituiU o FGTS. -

O Congresso N acionai decreta: 
Art. }'? ~excluída do_ texto_ da alírlea e do' indso II do art. 89 datei n'1 

-s·. 107, de 13 de -setembro de 1966, a expressão "do empregado do sexo femini­
no". 

Art. 2'? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

____ --:~--~justificação 

Do mesmo modo que tenho d~fendido: ~m mi~ha atuaçào parlamentar 
ou em qualquer ocasião, o descabimento de discriminações contra as mulhe­
res, não posso admitir que nossas leis contemplem qualquer desfavorecimen­
to das pessoas do sexo masculino, a pretexto de protecionismo ~ mulher. 

Toda desigualdade é odiosa e, como tal, deve _ser expungida do ordena­
mento jurídico. 

Não posso aceitar, por isto, a norma contida na alínea e do inciso 11 do 
art. 8_9 da Lei n'? 5.107/66, pela qual é permitida a utilização dos depósitos fei­
tos em conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a qual­
quer tempo e, p·ois, mesmo na vigência do contrato de trabalho (conf. o mes­
mo art. 89, inc. li), "por motivo de casamento do empregado do sexo femini­
no". 
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Ora, se o casamento é, segundo o legislador, acontecimento _capaz dej_u~­
tifícar a movimentação da conta vinculada do FGTS, dado o fato de que gas­
tos terãO que ser feitos, neccssã:tiamente, por que não permiti~lo também ao 
trabalha~or do sexo masculino? O homem tem, aliás, talvez necessidade de 
realizar g<lStos mais vultos_os e mais inadiâveís, eis que, segundo -o costume, a 
ele cabe prover a casa de móveis, etc. 

Cuida o presente projeto, assim, de excluir do texto da mencionada alí­
nea e do inciso 11 do art. 89 da Lei n9 5.107/66, a expressão "do empregado do 
sexo feminino" e, com ela, a discriminação imposta ao empregado do sexo 
masculino. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1982.- DUlce Braga. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.I07, DE I3 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras pro­
vidências. 

. . . . . . . . . ~ . ·-· ....................... - ·- .. --- ....... ~ ......... . 
Art. 8\' O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas seguintes 

condições, conforme se dispuser em regulamento; 
I- Rescindido o contrato de trabalho, seja sem jus_t~ causa, provada 

esta pelo pagamento dos valores a que se refere o art. 69 ou por declaração da 
empresa, ou ainda por decisão da Justiça do Trabalho, seja por justa causa 
nos termos do art. 483 da CLT, seja por cessação da atividade da empresa ou 
pelo término do contrato de trabalho por prazo estipulado, ou ainda no caso 
de aposentadoria concedida pela previdência socialt a conta poderá ser livre­
mente movimentada. (Redação dada pelo Decreto lei n• 1.412 de 5-12-75). 

11- No caso da rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou pela em­
presa, com justa causa, a conta poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, 
com a assistência -do Sindicato da categoria do empregado ou, na falta deste, 
com a do representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social 
(MTPS) nas seguintes situações, devidamente comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, industrial ou agrope­
cuária, em que se baja estabelecido individualmente ou em sociedade; 

b; aquisição de moradia própria e pagarilentó das respectivas pres­
tações, nos termos do art. lO desta lei; (Redação dad_a pela Lei n9 6.766, de 18-

12-79,) 
c) necessidade grave c premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de __ natureza autôno­

ma; 
e) por motivo de casamento de empregado do sexo feminínO. 
111- Durante a vigêricia do contrato de trabalho, a conta somente po­

derá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas na letras "b" e .. c" do 
item 11 deste arti~o. 

• ' • • • ' • O • • O O O • •- • • O • • • • .-_. O • O O O' O~-· O ' • • õ • • • •-c• ~~~o·'- ·-~-~-.·· ,-, • • • • • • • O O O 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I75, DE 1982 

Dá Pova redação ao art. 59 da Lei n9 3.999, de 15 de dezembro de 
1961, reajustando o salário mínimo dos médicos e cirurgiões-dentistas. 

O Congresso Nacional_ decreta: 
Art. {9 Dê-se ao art. 59, da Lei n9 3.999, de 15 de dei-embro de 1961, a 

seguinte redação: 

"Art. 59 É fixado o salário mínimo dos médicos em quantia 
igual a 8 (oito) vez_es e Ó dos_ auxiliares a __ 4 (quatro)vezes o valor do 
salário mínirrio das regiões onde exercerem a profissão." 

Art. 2'1 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

J ustificafí:ào 

Em decorrência do processo de socialização da Medicirla, es-sa profissão, 
em nosso País, deixou, virtualmente, de ser liberal, sendo que a maioria esma­
gadora dos médicos é hoje constiTUída de assalariados, que trabalham em ins­
tituições privadas de assistência médica ou em órgãos públicos e previden­
ciários. 

A vida do médico é das mais sofridas, eis que se trata de um dos poucos 
profissionais -que têm de estar à disposição de eventuais chamados durante 
dia e noite. Por outro lado, o curso de Medicina é do.s mais ârduos, exigindo 
enorme dedicação e muito estudo. 

Nesse contexto, afigura-se-nos literalmente absurdo que o salário míní­
mo desses profisSiO-Oãis SeJa equivalente a apenas trê.o;;- vezes o valor do saláfio 
mínimo regional e o dos auxiliares (auxiliar de laboratarista e radiologista e 
internos) seja correspondente a duas vêzes aquele salário. 

Em verdade, os médicos estão, em sua quase totalidade, a enfrentar 
_enonhes dificuldades para sobreviver, tendo de manter vários empregos si­
multaneamente a fim de auferir ganho mínimo que garanta sua própria ma­
nutenção e de suas familias. 

_ _Impõe-se, portanto, que o salário mínimo dos médicos seja reajustado 
patã- Valor equivalente a oito vezes o salário mínimo da região onde exerce­
rem a profissão, majorando-se o dos auxiliares para quatro vezes o valor do 
referido salário. 

Com essa providência, esses profissionais passarão a per~ber remune­
ração coridizente Com sua qualificação, o que; em última análise, redundará 
em benefício da melhor qualidade dos serviços que preStam à comunidade. 

Tal é o escopo desta proposição qUe, eSperamos-, merecerá a aprovação 
dos ilustres membros desta Casa. 

Sala_das Sessões, 15 _9e setembro .de 1982. - Dulce Braga . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
Altera o salário mínimo dos nfedicos e cirurgiões-dentistas. 

Art. 59 Fica fixado o salário mínimo dos médicos em quantia igual a 
três vezes e o dos auxiliares a duas vezes mais o salário mínimo comum das 
regiões oU sub-regiões em que exercerem a profissão. 

J Às Comiss~es de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 176, DE 1982 

Dá nova redatão a dispositivo do art. 89, da Lei n9 5.107, de 13 
de setembro de 1966 - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

O Congressó Nacional decreta: 
Art. }9 A letra c do item 11 do art. 89 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro 

de 1966, passa a viger com a seguinte redação: 

"'Art. 89 ..•........•.•••••.• r• •••••••••••••••••••••• 

. .......................... -,-....................... ~-. 
li- ........................................ -· ..... . 

c) neceSsidade grave e premente, pessoal ou familiar, inclusive 
falecimento de cônjuge. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Juscificaçào 

Durante a vigência do contrato de trabalho, a conta vinculada relativa 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, instituído pela Lei n9 5.107, de· 
13 de setembro de I ~66, pode ~er utiliza~a exclusivamente para a aquisição de 
rnorãdia própria, ou no caso de necessidade grave e premente, pessoal ou fa­
miliar. 

Ocorre, no entanto, que no caso de falecimento de cônjuge do emprega­
do optante, são sempre de vulto as despesas que têm de ser realizadas com o 
funeral, o processo de inventário e outras decorrentes do fato. 

Em assim sendo, é plenamente razoâvel que possa o empregado optante, 
durante a vigência do contrato de trabalho, utilizar a co"nta vinculada em seu 
noiTie para atender às despesas em questão. 

Tal é o anelo desta proposição que, esperamos, merecerá o beneplácito 
de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1982. -Dulce Braga. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de G_arantia do Tempo de Serw'ço, e dá outras pro­
J•id~ncias 

' O • O -0 ~ O ~ ~ + ~o ~ o O • ·- ·-· O • O + O • O O O - + O •"• ~ o· O O A o ~--'-'. o o ~ o o o o • o o o o o O O O o O O O ~ O O 
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Art. 8~> O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas seguintes 
condições, conforme se dispuser em regulamento: 

I- rescindido o contrato de trabalho, seja sem justa causa, provada esta 
pelo pagamento dos valores a que se refere o art. 6"' ou por declaração da em­
presa, ou ainda por decisão da Justiça do Trabalho, seja por justa causa nos 
termos do art. 483 da CLT, seja por cessação da ãtívidade da ~mpresa ou pelo 
térmiuo. do contrato de trabalho por prazo estipulado, ou ainda no caso de 
aposentadoria concedida pela previdência social, a conta poderá ser livre­
mente movimentada. (Redação dada pelo Dec. Lei n'i' 1.432 de 5-12-75.) 

H- no caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou pela em­
presa, com justa causa, a conta poderá ser utilizada,_ parcial ou totalmente, 
com a assistência do Sindicato da categoria do empregado ou, na falta deste, 
com a do representante do Ministêrio do Trabalb.o e Preyidência Soei~! 
(MTPS), nas seguintes situações~ devidamente comprovadas:_ 

a) aplicação do caital em atividade comercial, industrial ou agrope­
cuária, em que se haja estabelecido individualmente ou em soçi_edade; 

b) aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas prestações, 
nos termos do art. 10 desta lei; (Redação dada pela Lei n"' 6.766 de 18-12-79.) 

c) necessidade grave e permanente pessoal ou familiar; 

...... ·-·- ·-· ·-·-· . -· .... -· _._,. -"''~~-· ~ ~~--~· • ........ ~.~ .. --· ... ~ ... ~ ....... . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 177, DE 1982 

Introduz alteração na legislação orgânica da previdência social 
(Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960). 

O Congresso Nacional_decreta: 

Art. 1' O inciso I do art. 11 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
passa a vigorar com_ a Seguinte redação: 

"I - O cônjuge, a companheira ~u--=çompanheiro de mais de 
cinco anos, os filhos de qualquer condição menores de dezoito anos 
ou invãlidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 
vinte e um anos ou inválidas;" 

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Jus.tificaçào 

O inciso I do art. li da Lei n'i' 3.807, de 1960, tem, presentemente, re­
dação modificada que lhe foi dada pela Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973 
(art. 1•). 

Mantido ficou, entretanto, o critério de conceituar a esposa como depen­
dente do segurado da previdência social, para todos os fins, inclusive, espe­
cialmente, para efeito de r_ecebimento do benefício da pensão, enquanto que o 
marido só o serâ (dependente), quando inválido. 

O dispositivo, a pretexto de contemplar um privilégio à mulher casada 
com segurado da previdência social~ acaba consubstanciando verdadeiro ~·ca­
pitis diminutio" para a mulher trabalhadora que, sendo casada, não poderá 
proporciOnar pensão ao marido, embora segurada obrigatória e contribuinte 
da previdência social, em igU3ldadç de condições com qualquer tra~alhador 
do sexo masculino. 

O contra-senso e a injustiça dele resultantes salta~ aos olho~. 
O que queremos no presente projeto é, portanto, alterar a redação do in­

ciso I do art. li da Lei n"' 3.807/60, para dele retirar as expressões que condu­
zem à citada injustiça . 

Desnecessário indicar fonte de custeio, como exigido no parágrafo único 
do art. 165, Constituição, uma vez que a mulher, sendo trabalhadora e sendo 
segurada obrigatória da previdência, já re<iliza normalmente as suas contri­
buições, como já dito atrás. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1982. -Dulce Braga. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI ORGÂNICA DA PREVlDtNCIA SOCIAL 

O. O '• o~-· T <O r~~-·>> o o O. O O O O o • ~o O O~ •• • o O< <.•A ~~~~--~·o o o o • O O O.~· o • o O o O O 

CAPITULO 11 
Dvs dependentes 

Art. 1 l. Consideram-se dependentes dos segurados, para os ddtos des­
ta Lei: 

I- a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição menores 
de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição 
menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas: 
.................... ·-· ........................................... . 
..... -....... -......................................... ~ .......... . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de LegislafàO Soâal. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 178, DE 1982 

Introduz alteração na Lei Orgânica da Previdência Social, dis­
pondo sobre aposentadoria especial aos portadores de deficiência físi­
ca. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i" Acrescente-se ao art. 9"' da Lei nll 5.890, de 8 de junho de 1973, o 
seguinte § 5<:>: 

"Art. 9':' 
•••••••••••••• ' ••• -•••• ~ .... ~~. ~-! •• '. ~· ••••••••••••••••••••• 

§ 511 É assegurada a aposentadoria e.<;pecial, aos vinte e cinco 
anos de serviço, aos portadores de deficiência física, comprovada 
perante a Previdência Social." 

Art. 2"' O beneficio previsto nesta _lei correrá pó r conta das fontes de re­
ceita de que trata o ·urL 69 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3'? Esta lei entra em vi~or na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrârio." 

Justificação 

Na forma da legislação previde-nciária em vigor, a benesse da aposenta­
doria especial é concedida aos trabalQadores que_ militam em atividades con­
sideradas insalubres, penosas ou perigosas. 

Ocorre, todavia, que foram excluídos desse benefício os portadores de 
deficiência física; que executam com grande sacrifício suas atiVidades profis­
sionais. 

Temos para nós que esses trabalhadore$, por exercerem suas profissões 
em condições que podem ser consideradas como penosas, devem ter garanti­
do o direito à upose-ntadória--especial, aos vinte e cinco anos de atividade. 

Em cumprimento ao estatuído no parágrafo único do art. 165, da Lei 
Maior, indicamos a fonte de custeio_ do beneficio ern tela~ 

Nesta conformidade, por tratar-se de providencía de justiça social, que 
alcançará os profissionais de quaisquer categorias com deficiência física, te­
mos convicção de que a iniciativa merecerá a aprovação dos ilustres membros 
desta Casa. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1982.- Dulce Braga. 

f Às Comissões de ConstlluiÇão e JUstiça, de- Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 179, DE 1982 

Altera dispositivo-do Código de Processo Civil. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' O art. 465, caput. da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Có­

digo de Processo Civil), passa a vigor~_r com a seguinte redação: 

..Art. 465. Os embargos poderão ser interpostos dentro em 
cinco (5) dias, contados da publicação da sentença; conclusos os au­
tos, o juiz os decidirá em igual prazo. 

Art. 2':' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Código de Processo Civil, entrado a vigorar atravês da Lei n~' 5.869, de 
(I de janeiro de 1973, estranhamente consagra dois prazos diferentes para um 
mesmo re_curso, o de embargos de declaração. 
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Com efeito, quando o referido apelo tiver que ser dirígído contra sen­
tança de primeira instânCia, terá que ser interposto no pra:to de quarenta e 
oito (48) horas, segundo a regra dos arts. 464 e 465, CPC, enquanto que, 
quando tiver que arrostar acórdão de tribunal, a apresentação do recurso po­
derá ocorrer dentro do prazo de cinco (5) dias, na forma do disposto no art. 
536, caput, CPC. 

Tal tratamento dicotômico, a par de romper com urna tradição em nosso 
direito processual civil, que nunca cuidou de estabelecer prazos diferençados 
para um mesmo recurso, quer esse se dirija à primeira ou à superior instância, 
pode, ainda, no mínimo, conduzir a confusões realmente contraproducentes. 
Veja-se, por exemplo, o caso do profissional que estã habituado a somente 
advogar junto a tribunais superiores e que, de repente, precise interpor em­
bargos declaratórios contra uma decisão de primeira instânCia. Na certa pen­
sará que o prazo é o mesmo de que dispõe para embargar decisões nos tribu­
nais superiores (cinco dias), podendo vir a perdê-lo e a prejudicar irreparavel­
mente o cliente. O mesmo se diga com relação ao advogado acostumado à 
primeira instância que, diante da necessidade eventual de embargar uma deci­
são de tribunal, será levado a fazê-lo apressadamente, com prejuízo para a 
qualidade do recurso. 

O nosso projeto, alterando a redação do caput do art. 465 (que trata do 
prazo do recurso de embargos declaratórios contra_ decisão de primeira 
inst'ância), unifica o prazo para o referido apelo e, pois, elimina as possibili­
dades de confusão. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1982 . .,....- Dulce Braga. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
CODIGO DE PROCESSO CIVIL 

Art. 465. Os embargos poderão ser 'mterpostos, dentro em quarenta e 
oito (48) horas, contadas da publicação da sentença; conclusos os autos, o 
juiz, em igual prazo, os decidirá.-

Parágrafo úniCO. Os embargos de declaração não estão sujeitos a pre­
paro e suspendem o prazo para a interposição de outro recurso por qualquer 
das partes. 

(À Coniissão de Constltuição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 180, DE 1982 

Suprime dispositivo da Lei n'? 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Pre·ridência Social). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'? É suprimida a alínea b do art. 39 da Lei n9 3.807, de 26 de agos­
to de 1960. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigõr na data de sua publicação. 

Justificação 

A alínea h do art. 39 da legislação orgânica da previdência social (n"' 
3.807/60), que ora estamos pretendendo suprimir, é justamente, o dispositivo 
a determinar que cessa o direito à pensão para a mulher que venha a casar-se 
novamente. 

Entreumto,_a pensão é direito que a mulher adquire pelo fato de haver 
sido casada com segurado da providênciã social, falecido, mas que, antes do 
óbito, contribuiu regularmente para tanto. 

Assim, o fato de vir a casar-se novamente não deve, em_nenhuma hipóte­
se, servir para excluí-la do direitO de continuar recebendo o benefício, que foi 
adquirido utravés das contribuiç-ões, em vida, do de cujus. 

Sala dus Sessões, 15 de setembro de 1982. - Dulce Braga. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N• 3.807,~ DE 26 DE .AGOSTO DE 1960 

Art. 39. A quota de pensão se extingue: 
a} por morte do pensionistu; 
h) pelo casamento de pensionista do sexo feminino; 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças~) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os projetos lidos serão publica­
dos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO JNTERPARLAMENTAR 

Of. 60/82 Brasi!ia, 8 de setembro de 1982. 
Senhor Presidente, 
Tendo a honra de comunicar a Vossa Excelência que a Delegação do Se­

nado Federal à 69• Conferência Interparlamentar, a realizar-se em Roma de 
13 a 22 do corrente mês, ficou assim constituída: 

Senador Murilo Badaró, Chefe da Delegação 
Senador Agenor Maria 
Senador Aderbal Jurema 
Senador Gabriel Hermes 
Senador Gastão Müller 
Senador Lourivul Buptista 
Senador Paulo Brossard 
Senador Tarso Dutra 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Voss-a Excelência meus protes­
tos de alta estima e consideração. - Deputado Edison Lobão, Presidente, em 
exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O ofício lido vai à publicação. 
Há oradores ins_critos. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Luiz Cavalcante, por cessão do 
nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Hoje é corno que um minianiversário do Governo Figueiredo, pois que 
S. Ex• o Senhor Presidente da República completa ·42 meses de governo. Três 
anos e 6 meses. Estão vencidos, portanto, os primeiros sete dOZe avos do 
mandato do General Figueiredo. 

Em vista da data, de,:; te miniarlíversário, eu resolvi inquirir a mim niesmo 
- e fui às revistas, aos recortes, eU? m(:_u_ "l_i~~~- negro,. - resolvi-me inqui­
rir: Qual teria sido o montante total da inflação nestes 36 últimos meses, ou 
seja, nestes 36 meses do Governo Figueiredo? Desde 15 de março de 1979 até 
este 15 de setembro de hoje? 

A Fundação GetúJio Vargas só revela os índices de inflação ao fim de 
cada mês. Então temos que fazer uma conta aproximada, mas muito aproxi­
mada mesmo, para ter o índice no meio de um mês. Assim para ter o índice 
do dia da posse, 15 de março de 1979, tomemos o índice do mês anterior, fe­
vereiro, que foi 171,7, e tomemõs o índice -de 31 de março, que foi 181,6. 
Fa~e_ndo-se a média aritmética chega:se a 176,6. Tal é, com suficienté aproxi­
mc.i-ção, ou talvez ffiesmo até cOm_- exãtidão, o índice inflacionário, no dia de 
posse do General Figueiredo: 176,6. E qual o índice de hoje? Bem, Já-conhece­
mos o índice do fim de agosto, o qual foi revelado pela imprensa e oficialmen­
te revelado: 1,916. Somando-se esse_índice ao seu produto pela taxa de in­
haÇfio relativa à primeira -quinzena de setembro, teremos o índice-de h1flação 
neste 15 de hoje. Mas qual terá sido a inflação nestes 15 dias? Ora, vimos que 
no mês passado foi 5,8%. Então, para não exagerar, para ser prudente eu fiz 
uma espeçuhu.,·ão muito otimista até._ Tenho aqui o recorte do O Globo, de on­
tem, com a notícia de que "o Secretário Especial de Abastecimento e Preços. 
Sr. Júlio César Martins, assegurou que a inflação deste mês será inferior aos 
5,8% rcgístrad?~ em agosto." 

Então, S. s~ aventurou-se apenas a dizer que será inferior a 5,8%. 
Mas, cu, repito, para não incorrer no menor exagero, admiti apenas que 

a inflação neste mês de setembro vá a 3% apenas, e tomei a metade disso, 
1,5%, como a inflação nesta quinzena. Acho que todos os colegas estão de 
acordo que não fiz o menor exagero. Ao contrário, acho que todos têm cons­
ciência de que o Ílúmero está abaixo da realidade. 

EnGto, somando agora o índice de agosto ao seu produto por esta taxa 
de l ,5%. relativa a esta quinú:na, teremos o índice neste 15 de setembro, que é 
1.944,7. Dividindo~o por 176,6, índice de 15..de março de 1979, dia da posse, 
temos que a inflaçiio ocorrida no Governo do Presidente Figueiredo alçou-se 
a 1.001%. Este percentual, não tem nenhuma correlação com aquelas estórias 
das mil e uma noites da Princesa Shehera:z;ade. Não, .as. estórias dela eram de 
mentirinha, mas esta aqui é história de verdade mesmo - 1.001%. 

• 

• 

• 



• 

• 

Setembro de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S..,ão li) Quinta-feira 16 3451 

Pela primeira vez, a inflação num período presidencial brasileiro, de 
qualquer presidente, alçou-se à casa dos quatro dígitos. Anteriormente, a 
'maior inflaçãO verificada_tinha sido do Governo Geisel, ao fim 4,_os_seus cinco 
anos de mandato, que foi a 409%. 

E agora, me despertou a curiosidade de especular a quanto remontarã a 
inflação ao fim dos seis anos do Governo_ do Presidente Figueiredo? 

Vejam bem V. Ex•s que também fui modesto nas minhas extrapolações. 
Admiti uma iriflação de 4,5% em cada mês do oitavo semestre, que amanhã se 
inicia----e ainda não houve este ano inflação de 4,5% pois a meriõr_foi a de 
abril, 5,4%. E admitindo ainda que no penúltimo ano do Presidente Figueire­
do a inflação vã a 80% - o ano passado foi a 95,2%. e_ do ano a?ter~or foi ~ 
110% - e admitindo-se que no último ano ela fique apenas em 70%, ao expi­
rar o derradeiro dia da administrãÇão Figueiredo, a i!lflação terá se al9adO a 
4.280%! Vai ser um recorde difíç:il de ser batido ... 

Recordamos agora o comprometimento pessoal de Sua Excelência o Se­
nhor Presidente da República na luta contfã ·a- inflação. 

Aqui tenho em mãos o seu discurso de posse, pronunciado a 15 de março 
de 1979. Entre muitas coisas, im.portaittfssimas, disse ó Presidente Figuefi"e­
do: 

uReafirmo: sustentarei a independência dos Poderes do Estado 
e sua harmonia~ fortalecendo, para que atinja sua pleriitude, a Fede~ 
ração sonhada pelos fundadores desta_ Pátriã. 

Reafirmo o meu gesto: a mão estendida em conciliação. Para 
que os brasileiros_ çonvívam paçifi~i:lJ:Oe~te. 

Reafirmo a dedicação total, minha e de meu GovCrno ao lado 
plenamente atingível em nossos dias- de propkiãr Condições dig­
nas de vida a cada cidadão. 

Reafirrflo a priOridade ao desenvolvimento agropecuário. 
Reafirmo: o combate à inflação e condição preliminar do de­

senvolvimento. E será mantído com intensidade proporcional aos 
malefícios da elevação contínua dos preços." 

Ora, esses maleficios estão na razão diJ;"eta do montante da inflação. En­
tão, quanto ma:is subir a inflação, o Presidente se obdgoú a mais combatê-la. 
Infelizmente, malgrados os desejos do nosso João, is-So não está acont~endo. 

E depois, outro compromisso. 
O Presidente Figuei"redo, no dia 7 de dezembro de 1979, já preocupado 

com a enorme inflação que estava se desenhando para aquele ano de 1979~ e 
que afinal de contas ficou apenas em 77,2%, mas jã escandalizado com essa 
inflação, porque ele a recebera na casa dos 4Q%, um ano antes, o Presidente 
Figueiredo, pela televisão, falou aos brasileiros,_ começandQ _desta_ maneir~: 

"Brasileiros, compatriotas de todas as regiões do Brasil: 
Desde o primeiro momento, em que assumi as respõnsabilida­

des do Governo, senti claramente que não poderia realizar os an­
seios da sociedade de pro-speridade econômica e bem-estar social, 
sem atacar, como medida_ prioritária, O grave problema da in­
flação.'' 

E, mais adiante, disse Sua Excelência: 

"Precisamos mobilizar todas _as vontades nacionais para ven­
cer o inimigo descstabilizador da ordem e çla paz social - a in­
flação.'' 

E prossegue Sua Excelência: 

"Os atuais níveis da inflação - excessivamente altos- é bom 
repetir, foram- 77%, os atuais níveis da inflação- excessiv~tnCnte 

altos- contribuem para reduzir a eficiência do ststema produtivo e 
agravar o peso do ônus social que representa, especialmente para as 
classes trabalhadoras." 

Vemos. assim, que o Presidente Figueiredo assumiu compromissos, tão 
graves quão sinceros, de combates a inflação. Mas, infelizmente, Sua Exce­
lência não está sendo beril suCedido. Comprometeu-se ele a lutar renhidamen­
te contra a inflação mas, a meu ver, não O estã fazendo tão r_enhinda.mente 
quanto possível. Pesa-me dizer isso, meus emi"nentes cama-radas, in as !i yerda­
de só tem vergonha de uma coisa: é de estar escondida como disse Lope de 
Vega. Repito, a meu ver, o nosso Presidente não está se empenhando no com­
bate à inflação com o mesmo ardor com que est-3 se empenhando no combate 
para assegurar a vitória eleitoral ao seu Partido, ao nosso Partido. 

Não vale dizer que a inflação é ex..ógená, que ela provém do petróleo que 
importamos. A Argentina, que tem quase auto-su.ticiêntiã. de petróleo, 85% 

do petróleo que consome ê produzido lá, tem uma inflação maior do que nós. 
O México não só abastec~ a si próprio como exporta largamente o petróleo, e 
está DUma bancãrrota- terfivet Pédiu concordata_ agora. Do outro lado, o J a­
pão que, a bem dizer, não produz uma gota d-e petróleo, e é a potência econô­
mica que é, com inflação de um digito. Assim muito semelhante a Alemanha 
e a França! Não adianta dize~ que s~ trat_a de Japão e Alemanha. Não. Afinal, 
somos ~ nona ou a déCiil~i pcitênci<i' ec-onõinica do mundo e não podemos es­
tar fazendo comparaçõeS coril o Laos, com o QUênia. AbSolutamente. TemOs 
que fazer comParã.ções--com ·os· nosSos ígui:üS. 

O Sr. José Fraielli --Permite:..me v.-Ex~ um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Cqncedo o aparte ao eminente-Sena­
dor José Eragelli. 

O Si-. José Frilgelli- V. Ex' fez uma afirmação que correspondc à ver· 
dade dos fatos. O Presidente da República está muito mais empenhado em 
dar a vitória, de qualquer modo, ao seu partido, nas eleições de 15 de no­
vembro, do que combater a inflação. Os jornais de ontem noticiam que Sua 
Excelência levou para Mato Grosso- d.o Sul a quantia de I bilhão e 600 mi­
lhões de cruzeiros. para O Governador do Estado. A maior parte_desses recur· 
sos destina-se- seguil.do dizem os jornais- à construção de estradas. de ro­

-dovía~ de produção, para as quais, Srs. Senadores, este Senado Federal já vo­
tou, para o Governo de Mato Grosso do Sul, nada menos do que 130 milhões 
'j:le d9lares_._ Ent4o, .a).ém dos 130 rnil~ões de dólares para essas rodovias, o 
Presidente da Repúb!!~~ l~va para lá I bilhão e 600 milhões de cruzeiros, na 
maior_ parte com a mesma destinação. Portanto. V. Ex~ tem toda razão: essa é 
uma maneira d'e prom-over a irlflação:-A meu ver- permitawme acreScentar 
- não apenas promover a inflação, mas destinar recursos para as eleições de 
15 de no~embro, nestes últimos dois meses, no meu Estado, sabido com_o é a 
maneif~ pela- qual eSse go~ernad_Or- emprega Os fundos públicos. 

O SR. LUIZ CAV ALCANT_E - Senador José FrageUi,_ meu eminente 
colega- I bilhão e 600 milhões! Já é urn bocado de pássaros voando. que eu 
c-omo governador de Alagoas não os tive na mão nem unzínho só. fui Gover­
nador 'iirgem de empréstimos- essa façanha o meu amigo Luiz Cavalcante 
cometeu. 

O Sr. Bernardino Viana --Permite V. Ex• um aparte? 

. ci SR. 'LUIZ CAVALCANTE_:_ Pois não, ci momento ê azado. 

O Sr. Bernardino Viana- Nobre Senador, acho que desde o inído-o-Go­
verno Figueiredo vem tomando providências para combater a inflação. Um 
dos principais in.Sffumentos de que ele se_ valeu foi da contenção de crédito; 
procurou também equilibrar o orçamento$ onde praticamente a despesa é 
igual a receita. Como estava havendo vazamento - segundo foi noticiado 
nas revistas especializadas e nas mensagens que o Presidente da República 
mand_QU para cá ~oV-azamento nas sociedades de economia mis_ta e empresas 
públicas, ele pas~o_u a ~ontrola~_ css~s despesas públicas. Recentemente, on­
tem, o Conselho Monetário Nacional elevou de 40% -para 60% os depósitos 
coiTlpulsórios nos bancos, retirando o dinheiro de circulação para enxugá· lo. 
Quanto_ 8:0 di~lleiEo que: foi para Mato Grosso do Sul; são recursos orçamen­
tãrios para agrovias, "quer dizer, estradas de produção. Entij,o, creio que ele 
tem tomado diversas providências. mas não tem tido sorte. Providências tem 
tornado. 

O Sr. José Fragelli- Mostra. então, incapacidade, o que é pior. 

'o' SR. LUIZ CAVALCANTE- Senador Bernardino Viana, meu emi­
nente cOlega, perdoe-me a modéstia. Não é do alto dos meus 69 anos que lhe 
falo isto, mas porque já tiVe estã pequenina mas enormemente honrosa opor­
tunidade de governar o meu Estado de Alagoas. Tenha portanto, a minha ex· 
periência própria, tenho uma perspectiva muito real da arte de governar. Fui 
feliz naqueles setores da minha administração que foram confiados a homens 
qu~ por seus dotes pessoais puderam honrar a minha expectativa. Mas fui 
terrivelmente infeliz nos desacertos que cometi, ao entregar alguns importan­
tes postos a certas pessoas, que se revelaram inadequadas. Acho que isso é 
um<J. lei geral, uma lei que também rião escapa no plano maior do Governo do 
BrasiL 

Então diante do que se passa no Brasil, diante do que se passa no Méxi­
co, no Japão, na alemanha e na França, eu cheguei a com~ter este aforismo: 
"Cada governo tem a inflação que faz por onde ter". 

Mas, Srs: Senadores, não tem esta minha análise nenhum laivo de idios· 
sincrasía ou a:ntagõntsino pessoal, nem mesmo de dissenção partidária: tem, 
s.irn_for__te conçtaçào de discordância cOrri_ a política econômica governamental 
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discordância qUe não vai além de uma hori.esta colaboraçã_O, consoari.te ~_o_ 
meu entendimento de que "às vezes a melhor maneira de colaborar é discor­
dar". 

Para concluir, Sr. Ffesidnete, Srs. Senadores, como não sou e nem me 
considero ser. o dono da verdaúe, admito que possa ter cometido erros nestas 
minhas apreciações. Creio, porém, que os meus númeroS ré:fêrentes- ao perío­
do governamental já vencido suportam a ll).ais rigorosa verific~çâó .~os ~mí~ 
nentes colegas. Quanto às projeções que fiz, sem Ser também nenhum Sibila, 
tenho para mim que o tempo, ess-e irifalível juiz, irá provar que minhas esti­
mativas não foram preCOncebidamente pessimiStas·. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao-nObri Se­
nador Moacyr Dalla. 

O SR. MOACYR DALLA_(Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Repercute ainda intensamente, em todo o Espírito Santo, a visita que o 
eminente Presidente João Figueiredo realizou ao meu Estado, na última se­
mana, acompanhado de vários membros de s_eu Ministérío, autoridades e li­
deranças políticas. 

Sua Excelência- apOrtou à terra capixaba como !ídimo estadista e demo­
crata de convicções inarredáveis e posições tin:ries e CorajoSas, de ação enérgi­
ca dirigida aos superiores interesses coletivos. 

Às boas-vindas que lhe endereçaram milhares de coestaduanos, às sau~ 
dações que lhe fizeram líderes e autoridades estaduais retribuiu o Senhor Pre­
sidente da República com um mananCial expressivo de realizações em favor 
do Espírito Santo, supera rido ·as expectativas e justificando a irrestrita çon­
fiança e o apoio que lhe dedica a esmagadora maioria da população da Capi­
tal e do Interior. 

Completa foi a cobertura da imprensa, do rádio e da televisão, à exausti- · 
va programação da agenda oficial, espelhando de forma inequívoca a certeza 
da opinião pública em relação aos resultados auspiciosos -da presença presi­
dencial em Vitória. 

As forças políticas, sociais e econômicas, mais representatíV"ãs 
agruparam-se em torno da mensagem de união, da política de mãos estendi­
das que o Senhor Presidente da República tem levado a tantos rincões do 
País, saudado sempre, lá e alhures, com o mesmo calor e entusiasmo popula­
res raramente tributados a um homem público. 

Não obstante a curta permanêncía em Vitõria; a presença dõ Chefe da 
Nação catalizou as atenções gerais e motivou grande afluência: do povo à me~ 
moravel concentração na Praça João Clímaco, defronte à Assembléia Legis­
lativa. A praça pública ofereceu o cenário ideal de uma das mais vibrantes de­
monstrações de maioridade cívico-política da gente capixaba, imantada pelo 
mesmo sentimento de apreço e solidariedade à pessoa do ilustre visitante e de 
re'conhecimento ao seu Governo. 

Ficou patente o apoio popular à luta sem tréguas que·---o- GOverno em­
preende em prol do desenvolvimento e da consecução da }liSiiça social, sem 
concessões ao derrotismo ou à radicalização político-ideológica, sem abando­
nar nossas mais caras tradições democráticas. 

Ao gesto presidencial da mão estendida, pleno de significação e boa von­
tade em busca do congraçamento das lideranças nacionais,_ acima de cores 
partidárias, milhareS de -mãos capixabas respondefam afirmativamente, em 
saudação àquele que teve o descortino e a obstinação de institucionalizar a 
abertura democrática, decretar a anistia, deflagrar o processo eleitoral e pre­
servar a ordem constitucional. 

Não posso deixar de transmitir, em traços fortes, estas vivas emoções 
que sentimos, todos os que nos fizemos testemunhas e partícipes do extraor­
dinário evento, marco singular na história contemporânea do Espírito Santo. 

A defesa incisiva que o Senhor Presidente formulou contra os pregoeiros 
dos retrocessos e os inconformista.s, cont.i-a a descrença, as críticas malsãs e 
insidiosas, partidas de setores radicais de Oposição, calou fundo na alma 
espírito-santense, que repudia os artífices das dissensões, das calúnias e in ver­
dades. 

Providencial e franca foi i advertência feita por Sua Excelência à agre­
miação pedessista, no sentido da incansável arregimentação de forças para es­
clarecimento do_ povo quanto às medidas e objetivos governamentais, quanto 
às verdadeiras causas das dificuldades econômico-financeíras que gravam o 
setor empresarial e os trabalhadores. A vitória do Partido governista nas 
eleições de 15 de novembro vindouro deve resultar, portanto, do voto cons-

ciente e responsável do eleilora_d_o esclarecido e insensível às_ catili_oárias e às 
promessas irrealizáveis de opositores. 

Com efeito, reportou-Se o Senhor Presidente ao quadro-de dificuldades 
que enfrenta o Governo e que aflinge, às veZes duramente, como não deixou 
de reconhecer, as camadas mais carentes da população, cujas causas transcen­
dem às frOnteiras nacionais e escapam às"posS:ibilidades de o Brasil, unilate­
ralmente, encontrar solução adequada ou_ modific·~r rel_ações internacionais, 
sem o consenso das nações ricas e industrializadas. 

Os efeitos do panorama mundial recessivo e adverso têm sido ~miúde 
atribuídos, de forma solerte e indébita, à ação ou inação de autoridades go­
vernamentais, nápreoctipaçãó-simplista e Cega, senão leviana, de atacar pes­
soas investidas de graves e pesadas responsabilidades, em lugar de ofertar so­
luções alternativas válidas para a crise que o Brasil, em meio a extenso rol de 
países em desenvolvimento ou do Terceiro Mundo, vem suportando, até ga­
lhardamente, honrando seus compromissos externos, enquanto à sua volta se 
amplia o número de inadimplentes. 

Ao reafirmar o apoio do_Governo Federal às grandes iniciativas e proje­
tos que vêm transformar a fisionomia do Estado, salientou o Presidente João 
Figueiredo que todo o esforço desenvolvimentista nada vale por si mesmo, 
mas pelo que traz de__ benefícios e)Tielhoria de vida ao cidadão e sua família. 

Passando_da palavra à ação, anunciou, para satisfação -de milhares de 
postulantes à casa própria, a as.Sínãtura de contrato Para a construção de mo­
radias destinadas a 6.350 famílias, complementando, por esta forma, numero­
sas outras-medidas que esfão sendo ~esencadeadas ao longo de seu Governo, 
para atendimento às reivind-icações e necessidades da população espírito­
santense. 

Dignas de nota são também a liberação _de empréstimos e alocação de 
vultosos recursos destinados ao reaparelhamento da Polícia Civil e Militar e à 
construção e eqouipamento do HOspital da Polícia Militar, ou para construção 
de rodovias e outras ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, 
edUcação e cultura. 

Para instrumentalizar esses e tantos outros programas e objetivos gover­
namentais, tornou-se necessário contar com os recursos do FI_NSOCIAL, os 
quais, conforme ressaltou o Eminente Presidente João Figueiredo, "tão criti­
cados por meus opositores, deverão permitir uma revisão de nossa política 
social para garantir ao povo acesso maior e mais rápido aos benefícios do 
crescimento da economia. Estes, os objetivos do meu Governo: progresso 
econômico, desenvolvimento social inspirado na justiça e na fraternidade, 
consolidação democrática". 

De tudo quanto disse e realizou em Vitória, ficará na lembrança do povo 
e dos governantes capiXabas a ctrteza de que o País continuará caminhando, 
sereno e em ordem, sob a direção segura e hábil do Presidente João Figueire­
do, a quem a História distinguirá como O homc:;m público talhado para con­
duzir a Nação brasileira nesta etapa decisiva de sua vida política e 
econômico-social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra a nobre Se­
nadora Laélia de Alcântara. 

A SRA. LAÉLIA DE ALCÂNTARA (Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Nação tomou conhecimento, há dias, da grave denúncia feita pelo 
Fundo Internacional da ONU para Ajuda de Emergência à Infância- UNI­
CE-F - de casos de exploração do trabalho infantil, no Brasil. 

Esta denúncia vem revelar mais uma triste realidade existente entre nós: 
a- defesa da ciiança brasileira e o cOmbate à marginalidade do menor ainda 
não são princípios básicos da organização de nossa sociedade nem foram elas 
incluídas como questão prioritária de ação do governo. 

O problema do menor, face escura de uma forma de crescimento econô­
mico que condii1a milhões de famílias brasileiras ao subemprego e à miséria, 
infelizmente parece que vem sendo tratato, não como um sério problema so­
Ciaf, cuja solução depende, principalmente, da reorganização do desenvolvi­
mento do País, mas como um simples caso de polícia, o que tem concorrido 
para o agravemento do menor abandonado e _carente. 

Sr. Presidente, é inútil pretender-se o fim da violência do menor entre 
nós sem uma profunda revisão do comportamento social. Isto, porém, só se 
obtém, Sr. Presidente, através da democratização de nossa sociedade e da eli­
minação de preconceitos atinentes à deliqüêncía infantil e ao papel da criança 
na sociedade moderna. 
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Por isso, não é de se estranh~r. como demonstrou aquele Órgão i_nterna­
cional da ONU, a existência, no Brasil de tanta mão-de-obra de reset:va, ex­
plorada de acordo com as necessidades cio mom~~to. Sobre e§ta ~enúncia o 
Governo devia meditar seriamente e resolver, de y_C'?. ampliar, melhorar e 
controlar as instituições de amparo e reeducação de noss_as cría-nças e adole-
centes. . 

Ninguém pode ficar indiferente, Senhor Presidente, diante da dolorOsa 
situação da infância nci Brasil, nos dias de hoj_e,_~_spelho fiel do descompro­
misso oficial das autoridades do Ooverno com, a solução dos grandes proble­
mas sociais do País. 

Soma a 13 milhões o- número de menores abandonados no Br<!_sil. A mor­
talidade infantil ainda atinge a surpreendente cifra de 10,9% de cada mil 
crianças nascidas vivas. A desnutrição é responsável por índices que al­
cançam 60% de repetência nas escolas públicas. A evasão escolar faz com que 
apenas 75, de cada mil alunos que ingressam nas primeiras séries, cheguem a 
completar a série seguinte. As grandes endemias, como a malária, a febre 
amarela, a esquistossomose e a Doença de Chagas, provocadas pela pobreza 
e desnutrição, continuam sendo o principal problema de saúde nas regiões de 
baixa renda do País, preCisamente onde as crianças são inais Vítimas deste 
drama social. 

A estes fatos, Senhor Presidente, vem juntar-se, agora, segundo revela a 
UNICEF, a criminosa exploração do trabalho infantil, como se fosse lídto 
reservar à criança brasileira o papel de simples estoque de mão-de-obra bara­
ta. 

Na crise econômicà qUe nOs assoberba, permite~se que pais e filhos dis­
putem as poucas oportunidades abertas n_Q mercado de traball}o, com o obje­
tivo de rebaixar ainda mais os baixíssimos nívêis sãlariaiS do trabalhador bra­
sileiro. 

Esta exploração da_Hmeia força~• de trabalho entre nós~ Senhor Presiden­
te, revela, ainda, o total descaso de nossas autoridades na aplicação dos ins­
trumentos legais destinados a fazer cumprir os díspositivos de proteção ao 
menor. 

Todos sabem, por exemplo, que a CLT obriga que ao inenor aprendiz se 
pague salário nunca inferior a meio Salãrio míilimo regiof!al. O que se verifi­
ca, porém, na prátíca é-que as empresas, com nobres exceções, pagam sempre 
ao menor, a metade do salário niínimo. E, além de não lhe proporcionarem 
aprendizagem conveniente, exigem dele produção igual à do trabalhador 
adulto. Mas não é Só aqui que reside a exploração do trabalho do menor. To­
dos sabem da existência de çrianças trabalhando em indústrias insalubres e 
perigosas. E na lavoura, o trabalho delas é explorado desde que completam 
os oito anos de idade. 

Esse quadro·, Senhor Presidente,_ reflete bem os desacertos da política 
econômica e social posta em prática entre nós, política responSãvel pelo cres~ 
cente agravamento, n'?s últimos 12 anos, da situação de abandono a que fo-: 
ram relegadas as crianças brasileiras. 

Urge, Senhor Presidente, fazer cumprir os prece"itos cOátidos na CLT re­
ferentes às condições de trabalho de nossas criap.ças. É preciso que o Governo 
assegure-lhes os meios necessários para que possam desenvolver~se, conve­
nientemente, amparadas, na sua saúde, na sua instrução, na sua alimentação, 
na formaç_ã_o de sua personalidade, para que possam ser, amanhã, cidadãos 
prestimosos à Família e à Pátria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Co_nçedo a palavra ao nobre Se­
nador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVlDIO NUNES (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão_ 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: . 

É sempre com razoável dose de constrangimento que ocupo esta tribuna 
para falar sobre determinados_ aspectos do _ _fenômeno cíclico das seças que 
acontece na minha Região, o Nordeste . 

É verdade que desde a famosa frase dePedro li at~ os dias atuais, provi­
dências são adotadas pelo Governo, medidas são executadas pelÇJs Podúes 
Públicos no sentido de, pelo menos, minorar o sofrimentO das populações di­
retamente atingidas. 

Com certeza, em virtude de erros do passado, talvez pelas omissões que 
se verificam nO -preserite, o certo é que o problema persiste, de 1979 para câ, 
de uma maneira aguda, ao ponto de, este ano, chegarmos quase à insuporta­
bilidade. 

Sr. Presidente. e Srs. Senadores, nã_o é que-em l98J tenha havido uma 
seca total em toda a _Região, mas é verdade que ~s próprios órgã?s federais, 

através de: exam~, de verificações, de constatações afirmaram a existência de 
bolsões de seca exiSterile$ -nOs rriais difer"en(es pontos do Nordeste. E, infeliz_~ 
me~ te,- a minha Região, no Piauí. no~ últimos tfês anos, vem -sendo inexora-
velmente castigada. · ·-. 

-Na -Semana passada, em visita ao interior, verifiquei que o único ponto 
de apoio que o Governo central oferece à.s. populações flageladas é a cons­

-trução do Açude Bocailla, 20_Q.uilõffietros a montante de Picos, uma obra há 
mais de 3_0 anos reclamada e que está com a pre_Visão de conclusão para 1984. 

Para atender às populações flagelada-S de Picos e de Bocaina, munípios 
que somados têm uma população da ordem de 80 mil habitantes, os responsá~ 
veis pela construção do Açude Bocaina receberam--a determinação para abri­
gar apenas 250 pessoas flageladas. E mais, Sr. Presidente .e Srs. Senadores, 
apenas uma pessoa de cada família- e. as familias, no Nordeste, em_geral, 
são numerosas- tem acesso a um salário mensal de Cr$ 7.700,00, pratica­
m~nt~ 50% do saláfio ~míilimo QC::ste País. E o pior é que~ com- Uma jor-nada de 
seiS horas rrlorando, muílas vezes, di-stan-te oito, dez ou doze quilômetros do 
'focal da obrã-~-á esSes flagelados ainda se pede, se impõe o trabalho aos sãba­
dos e aos domin_gos. Não. há dia de descanso, existem apenas duas horas para 
o transporte, mas porque essas duas horas são descontadas, a eles se pede, de­
les se_ exige o trabã.lhÕ aos sábados eo aos domingos~ 

CÕmo pode, S:r. Presidente, Srs. Senadores, uma família viVer apenas 
Coni -Cr$ 7.700,00 mensais? _ 

Eu sei, mesmo porque todos sã.bem, que erros foram cometidos no pas­
sado. A emergência, a chamada emergência foi criada nos anos anteriores, 
Õra para atender aos proprietários, depois para atender realmente aos neces­
sitados, mas com poucas horas de trabalho. Eu sei, repito, que erros foram 
cometidos, que mUita vez foi inteiramerite desvirtuada aquela assistência pro.:. 
po~ionada pelo Poder Público Federal. Mas agora chegou-se ao extremo 
opost_o: as populações famintas, à beira da rriisêria, a implorar um lugar, a 
iinplorar uma oportunidade de trabalho, para no fim do mês receber a impor­
tância de Cr$ 7 .700,00) cõm a qual deve suprir as suas próprias necessidades e 
as necessidades da família. 

É este o quadro desol_ador; Sr. Pr~tder:tt.e e Srs. Senadores, que presen­
ciei no último fim de seman~._ Sou testemunha desde quadro. Posso 
teStemunhá-lo porque vi. porque senti e porque conviVi cOm aquela gente ne­
cessitada, a implorar, a pedir inclusive água, o mínimo, numa palavra, para 
sobreviver ao terrível quadro_ por que grande parte da região nordestina. 

Neste in_$tante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, um apelo às autoridades 
federais. sobretudo ao Sr. _Ministro--Mário David Andreazza sobre cujos 
ombros pesam as responsabilidades malores pela cooidenaÇão e distribuição 
dos re:cur~os no. Nordeste ... l:. neceSsário que todos quantos, realmente, preci­
sem do mínirTio.índiSpensã~él para sObrevive{, 0-te-nbam através do Governo 
Federal e, mais do que precisam, é im-perioso, por outro lado, que o Governo 
pague aos trabalhadores, pague aos flagelados pelo menos o salário mínimo 
regional, que não chega, que não dá, que não é suficiente para a sobrevivência 
condigila mas qu-e~ pelo menos. impede o homem de morrer de fome. (Muito 
bem.' Palmas.} 

O SR._ PRES!UENTJ;: (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há número para deliberação. 
As matérias constantes dos itens 1 ~ 38 ficam corri a votação adiada por 

falta de quorum. 
As maté-rias Constantes dos itens 49 e 52 ficarri: com sua discussão sobres­

tada em virtuâe de dependerem- da votação de requerimento. 
Passamos, portanto, ao item 39: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Coi:tiissão de Redação em seu Parecer n9 702, de 1982), do Projeto 
de- ResoiUção n<' 60, de 198 I, que autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a elevar em CrS 128.968.800,00 (cento e vinte e · 
oito milhões, novecentos e sessenta e oito rriil e oitocentos cruzeiros) 
o montante de: sua dívida coilsolldada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro~a encerrada. 
Encerrada a discussão a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art~-359 do Regimento InternO. 
A matéria vai à_ promulgação. 
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E a seguinte a redação final aproVada: 

Redação final do Projeto de Resolutão n9 60, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , · , Presidente, promulgo a segUinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em 
CrS 128.968.800,00 (cento e ~'fnte e oito mifhõeS, fwi'eCentos e sessenta 
e oito mil e oitocentos cruzeiros), o montante de sua d(~·ida consolida­
da. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J'? É o Goyerno do Estado do Rio Grande do Sul, nos terffios do 
art. 2'? da Resolução n'i' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
tOrizado a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e-v}nte e oito milhões, nove­
centos e sessenta e oito mil e oitocentos crUzeiros), ~o m-oritan(e de Sua dívída 
consolidada, a fim de que possa c_ontratar um empréstimo-de igual valor, jt~:n­
to à Caixa Econômica Federal, mediante a utitizaÇão -de re-cursos do -FUridõ 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à cOnstruÇão de-27 
(vinte e sete) unidades unitárias e de 8 (oito) laboratóriOS regionais naquele 
Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2'? Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 40: 

Discussão, em- turnO único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 704, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9l84, de 1981, que autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a elevar em Cr$ 393,810.000,00 (trezentos e noventa e três 
milhões, oitocentos e dez rriil cruzeiros) 0- montante de sua dívida 
consolidada. 

Em discussão a redação fiilal (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutiMla, declaro-a encerradaA _ 
Encerrada a discussão, a redaçãO firial é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

É a 'seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n9 184, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do arL 42, inciso 
VI, da Constituiçãó, e eu, , Presldente promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 
393.810.000,00 (trezentos e noventa e três milhões, oitocentos e dez 
mil cruzeiros) o mOntante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l"" É o Governo do Estad_o de São Paulo, nos termos do art. 2""-da 
Resolução nt? 93, de 11 de outubro de 1976, do. Senado Federal, autorizado a 
elevar em Cr$ 393.810~000,00 (trezentos e noventa e três milhões, oitocentos e 
dez mil cruzeiros) o montante de sua dívida conSolidada, a fím de que possa 
contratar empréstimos no valor global acima mencionado, jun_to à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recursOs do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - F AS, destinados à instalação de centros de saúde, 
nuquele Estado,_ obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor ni data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 41: 

DiscUssão, em- turno únfcõ,- da Redação Final (oferecida pela 
ComisSão dC Redação em sêu Parecer n"" 707, de 1982), do Projeto 
de ResoluçãO nt?240, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municípal 
de Coxim. Estado de Mato Grosso do Sul, a elevar em Ci$ 
12.356.000~00 (doze milhõe~. trezentos e cinqüenta e seis mil cruzei­
ros.) o montante de sua dívida consolidada. 

Em disCussão a redação final. {Pausa.) 
Não huvendo quem queira discuti-la, declaro.,a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é conSiderada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do_Regimento Interno. 
~- :t~t·frt''!têil"l"'!var'à prumulgaÇã~ -·~ ~- ~";:: -- ~- -~ ~ ~~o· ~ 

~É a seguinte a redação final aprollada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 240, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu .Presíd_ente_, promulgo a segUinte 

RESOLUÇÃO N', , DE 1982 

·Autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim, Estado de Matro 
Grosso do Sul, a elevar em Cr$ 12.356.000,00 (doze milhÕes, trezentos 
e cinqüenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resol~e: _ 
Art. 1~' É a Prefeitura Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do 

Sul, nos termos do art. 2'? da Resolução nt? 93, de ll de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 12.356.000,00 (doze mTihõcs, tre­
zentos e cinqüenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
a fim de que possa contratar um empréstimo de_ igual valor junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a_utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social.....,. FAS, destinado à construção de 8 (oito) escolas 
rurais, naquele Municipio, obedecidas as condições admitidas. pelo Banco 
Central do_ Brasil no respectivo processo. 

Art. 2'? _ Esta Res.oll,l_ção entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto} - Item 42: 

Discussão, em turno úni"co, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 708, de 1982), do Projeto 
de Resolução n~' 258, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Boca do Acre, Estado do Amazonas, a contratar operação de 
crédito no va1_or de CrS 8.613.210,00 (oit9 milhõf!s, seiscentos e treze 
mil e duzentos e dez cruzeiros). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havends>_ que_m queira discuti-13, decla.r:o-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 258, de 1981 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu ; Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE. 19§2 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre, Estado do 
Amazonas, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos crozei­
ros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'? E a Prefeitura Municipal de Boca do Acre, Estado do Amazo­

nas, nos termos do art. 2'i' da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros)junto à 
Caixa Ecoriômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS; destiiuido à aquisição de equipa­
mentos para coleta de lixo, naquele Município, obedecidas as condições adM 
mitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo; 

Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 43: 

Discussão, em turno úi:ticci, da Redação Firial (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n'? 709, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 266, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Catanduva, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 39.300.000,00 
(trinta e nove milhões. e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolid_ada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo .quem-queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a dis.cusSao, a redação firial é considerada definitivãrilente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
~.:-. 'J\ ~ vaCà priliiuli;J~ão. · •. ,.. 
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É a seguinte a redação final aprm·ada. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 266, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, -, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva, Estado de São 
Paulo, a elevar em Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove milhões e trezen­
tos mil cruzeiros.) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 29 da Resolução n" 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 39300._0_00,00-(trinta e nove m-ilhões e 
trezentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa Econômiça Fe­
deral, mediante utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, destinado à co_nstruç_ão de galerias pluviais, canali­
zação de riachos e emissãrios diversos, naquele Município, obedecidas as 
condições admiti_das pelo Banco Central do Brasil no respe_ctivo processo. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 44: 

Discussão, em turno único da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 714, de 1982), do Projeto 
de Resolução n" 80, de 1982, que autOriz"ã-a Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis, Estado de Goiás, a elevar em Cr$ 43.371.328,00 
(quarenta e três rriilhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e 
vinte e oito·Cruzeiros)·o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359_ do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação . 

É a seguinte a redação finGI apro\•ada. 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 80, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição; e--eu; , Presiden.te promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, Estado de 
Goiás, a elevp.r em Cr$ 43.371.328,00 (qUarenta e três milhões, trezen­
tos e setenta e um mil,_trezentos e vinte e oito cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado .Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Tocantin6polis, Estado de Goiás, 
nos termos do art. 2<? da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar ~m CrS 43.371.328,00 (quarenta e três mi­
lhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contrª'tar empréstimos no 
valor global acima mencionado, junto à Caixa Econômica Federal, mediante 
a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinados à co.nstrução de galerias pluviais, ·guias, sarjetas, lavanderias 
públicas, aquisição de equipamentos para coleta de lixo e constrllção de uni­
dades escolares, naquele Município, obedecidas as condições admitiçlas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 45, 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 716, de 1982), do Projeto 
de Resolução n~'95, de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Fortaleza, Estado do Cearâ, a elevar em Cr$ 218.583.000,00 (duzen­
tos e dezoito milhões, quinhentos e oitenta e três mil cruieirõs) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redaç~o final. (Pausa.) 
Não havendo_ quem queira discuti-la, declaro-a encerrada .. 

Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 95, de 1982. 

Faço saber que o Se_nado-Federãl aprovou, nos termos dÕ art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, 111111. Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza, Estado do Ceará, 
a elevar em Cri 218.583.000,00 (duzentos e dezoito milhões, quinhen­
tos e oitenta e três mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal _resolve: 

Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Fortaleza, Estado do Cearâ, nos 
termos do art. 29 da ResOlução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a_elevar_el!l Cr$ 218.5_83.000,00(duzentos e dezoito mi­
lhões, quinhentos e oitenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto à 
cãiXa Econômica Federal, mediante a ut~li~ação_ de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social-:- F A$_,_ destin'ªdo à construção de 2 (dois) 
hospitais de emergência, naquela capital, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE Passos Pôrto) - Item 46: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n., 718, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 116, de 1982, que autoriza o Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul a contratar empréstimo externo no valor de 
US$ 40,000,0UO.OO (quarenta milhões de dólares americanos) desti­
nado ao Prqgrama Viârio de Ap?io à Produção Agrícola daquele 
Estado. 

Em discussão a r_ed_ação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitiVamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à prómülgação. 

E a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 116, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu,lll111. Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a contra­
ta; ein.prés~im_o externo no valor de USS 4~,()00,000.00 (quarenta mi­
lhões de dólares americanos) destinado ao -Progral'_!'la Viário de Apoio 
à Produção Agrícola daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a 
_ realizar, c'?m ~garantia da União, uma operação de empréstimo externo no 
valor de US$ 40,000,000.00 (quarenta mrlhões de dólares americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser 
indicado sob a orientação do Ministéiio da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, a ser uttlizado na execução de trechos_ rodoviários, sendo com o pavi­
mento do tipo Tratamento Superfidal Duplo com Capa Selante os seguintes 
trechos, Anastácio·km 21 (BR-419), com 21 km; Campo Grande-Rocheda 
(MS-080), com 80 km; Maracaju-Rio Brilhante (BR·267), com 75 km; Três 
Lagoas-Ent' MS-112 (BR-158), com 16 km; Três Lagoas-Garcia (BR-262), 
com 62 km; e Miranda-Bodoquena (MS-339), com 5__7 km; e com o pavimento 
do tipo Restauração com Revestíwento _Primário os trechos: Morro do 
Azeite-Porto da Manga (MS-184), com 65 km, e Porto da Manga-Morro 
Grande (MS·t84), com 29 km, todos naquele Estado. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a ser 
efetua~o pelo Ministério da F<~,zenda em a(ticulação com o Banco Central do 
~rasil, nos termos 9o item 11 do _ar~. I~ do Decr~t_o n9_74.157, de 6 de junho de 
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1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução 
da política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na. 
Lei Estadual n• 189, de 18 de dezembro de 1980, alterada pela Lei Estadual no 
219, de 6 de maio de 1981, ambas autorizadoras da operação. 

Art. ]9 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 47: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pare~r n9 719, de 1982}, do Projeto 
de Resolução no 128, de 1982, que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.770.741.100,00Jum bilhão, setecen­
tos e setenta milhões, setecentos e quarenta e uni rilil e cem cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do_ art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte-a redação final aprovada. 
Redação final do Projeto de Resolução n9 128, de 1982. 

Faço saber que o Senado_ Federal aprovou, nos termos do art. 42, inCiso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No ,DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em CrS 
1.770.741.100.00 (um bilhão, setecentos e setenta milhões, setecentos 
e quarenta e um mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 19 É o Governo do Estado de Minas GeraiS, nos termos do art. 29 

da Resolução n'? 93, de 11 de outubro de I 976, do Senado Federal, autorizado 
a elevar em Cr$ 1.770.741.100,00 (um bilhão, setecentos e setenta milhões, se­
tecentos e quarenta e um mil e cem cruzeiros) o _montante çle sua dívida con~ 
solidada, a fim de que possa contratar empréstimos no valor global acima 
mencionado junto à Caixa EcCffiômica _Federal, mediante a utilização de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, destinados a 
investimentos em aÇão social, aquisição de viaturaS ·e aparelhagem de comu­
nicação e investimento em desenvolvimento e forma_ção de mão-de-obra, na­
quele Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 48: 

Discussão, em turno Tüiíco, da Redação Final (oferecida pela 
Comíssão de Redação em seu Parecer n9 720, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 130, de 1982, que autoriza o Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul a contratar empréstimo externo no valor de 
USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares americanos) desti­
nado ao Programa Viário de Apoio à Produção Agrícola daquele 
Estado. 

Em discussão a redação fin<ll. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definTfiViirlente­

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 130, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte-

RESOLUÇÃO No , DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do sul a contratar 
empréstimo externo no valor de USS 60,000,000~00 (sesseitta milhões 
de dólares americanos) destinado ao Programa Viário de Apoio-â Pro­
dução Agrícola daquele Estado. 

O -Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Goverrio do Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a 

realizar, com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo no 

valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, _de principal, junto a grupo financiador a ser 
indicado sob a orientação do Miriistério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, a ser utilizada na execução dos seguintes trechos rodoviários, todos 
com o pavimento do tipo tratamento sUperficial duplo com capa selante: 
Camapuã-Paraíso (MS-349), com 130 km; Amambaí-Mundo Novo (MS-
156/295f!41), com 171 km; Dourado-Naviraí (BR-133/MS-487), com 131 
km; Capim Verde-Camapuã (BR-060), com 41 km; Jardim-Nioaque (BR-
060), com 57 km; e- Vila Vicentina-Deodápolis-lvinhema-Nova 
Andradina-Casa Verde (MS-134/BR-376), com 236 km, todos naquele Esta­
do. 

Art. 2~' --A-Operação rê:ã11zar.:se-á nos termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a ser 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do item _11 do art. 19 do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 
1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução 
da política econômico~ financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei Etã.OU.al-n9 I 89, de 18 de dezembro de 1980, alterada pela Lei Estadual n9 
219, de 6 de maío de 1981, ambas autorizadoras da operação. 

Art. 3-~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 50: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 149, de 
J 98 t (apresentado pela Comissão· de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n9 907, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro a contratar operação de empréstimo externo, nova­
lor de uss 162,000,000.00 (cento e sessenta e dóis milhões de dóla­
res), destinado à Campanha do Metropolitano no Rio de Janeiro, 
tendo 

PARECER, sob no 908, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicida-, 

de, com voto vencido dos Senadores Lázaro Barboza e Hugo Ra­
mos. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Ã Votação fica adiada por faíia de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 51: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 73, de 
1982 (apresentado pela Com_íssão de Ecõnomía como conclusão de 
seu Parecer n9 385, de 1982), que autoriza a-Prefeitura Municipal de 
Poconé (MT) a elevar em Cr$ 138.164.974,38 (cento e trinta e oito 
milhões, cento e sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro 
cruzeiros e trinta e oito centavos) o montante de sua dívida consoli~ 
dada, tendo 

PARECERES, sob nos 386 e 387, de 1982, das Comissões: 
-e/e CQnstituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicí­

dade; e 
-de Municfpios, favOràV€:1. 

----Em discussão o projeto. (Pausa.)_ 
-Não havendo _quem- <iueira discuti-lo, deClaro-a encerrada. 
A votação fica adiada por falta de quornm. 

O SR. PRESlDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência transfere para as 
19 horas a sessão corijt.infa anteriormente conv__9~ada para hoji, às 18 horas e 
30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às-18 hora-s e 30 minutos, destinada à apre­

-dação dos Projetos de Decreto Legislativo n9s 17 e 37, de 1981, e dos Projetos 
de Lei da Câmara n9s 77 e 78, de I 982. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra à nobre. Senadora Dulce Braga. 

A SRA. DULCE "'BRAGA (Pronuncia o seguinte _discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Iniciada no dia 23 de agosto, encerrou-se no dia 30, em Brasília, a Sema­
na do Excepcional, no Centro de Ensino Especial número 2, convocada pelo 
diretor executivo da Fundação Educacional do Distrito Federal, com o obje­
tivo de conscientizar a comunidaá6 sciOre o problema do excepcional; atuali~ 
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zar recursos humanos, visando a otimizar o atendimento ao aluno excepcio­
nal e integrar as entidades que atuam nessa área. 

A FUNDE F mantém quatro escolas de ensino especial, duas no Plano 
Piloto, uma em Tuguatinga e a _quarta em Ceiiândia, p<ira atendimento a to­
das as crianças excepcionais do Distrito FederaL 

Convenhamos que é muito pouco, mas, ainda assim, serve de exemplo a 
outras unidades da Federação. 

De qualquer modo, o diretor executivo da Fundação afirma que a oferta 
de ensino especial é maior do que a procura, na Capital da República. Isso 
significa, nada" menos, que Vigbta o preconceifo dos pais, preferindo esconder 
em casa o filho cxcepcioti-al·a eXpõ-lo meSmo num educandário especializado. 

PiJ.ra uma população infantil- de nunca menós de trez_entas mil pessoas, 
há 2.115 alunos excepcionais atendidos no Ensin-O Especial, dos quais 1.650 
são deficientes mentais, 260 defiCientes visUais, 125 deficíent~_ fí_s~~_ç)S e·S-.?: 
com deficiências múltiplas. O atendimento complementar a-o exc-epdortal, fei­
to nas classes especiais das escolas regulares, abrange apenas 4~~ ~Junos, o 
que levaria a acreditar na C:xi:Stên.Cia, ho.Di?trito FedC?r_a1_1 _~~ p~~~~~~-~fs- de 
1,5 excepcionais ·por tOO crianÇas, -número evidentemente ótímls"fã,_ para 
quem conhe.ce a sifuação dõ Br~$il. principalmente nos grandes centros, com 
suas favelas. 

Segundo a diretoJ.ia Qç Ensino )::special dª_fu_n_d_ação Educacio_nal, o en~ 
sino especial aos_ defici~ntes yisa a __ desen_V_Qtve_r_ sú~~- P~-t;~~~~ii~a9es: ---- -­

Vou citar palavr"as dessa educadora, que me parecem muito _eficíent.es, 
muito importantes. 

Adverte essa educadora: 

"Ba.sta salientar -a quantidade de pessoas surdas que, por iSSO, 
acabam ficando m!ldas também. se elas tiVerem- edUcação especí-al, 
poderão falai perfeitamente." 

Acrescente-se que, no ensino do excepcional, é Ílecessária uma colabo­
ração estreita_ entre a f:.~müia, o magistério e o Go"teroo, pois ela precisa de re­
forço cõnstailte, a firri de.integrnr-se mais cólnpletamente na escola e na_meio 
social. 

Deve-se, por isso, reforçar seu aprendizado no lar. 
Temos que a educação do excepcior.al e a pré~escola são os problemas 

educacionais mais g"raves do Pars. E repito. se alguém quiser contestar, na mi­
nha opinião, a educação do excepCional e a pré-escola são os problemas edu­
cacionais mais graves dQ país. E temos certeza de que, nesse particular, será 
eficacíssima a aç_iío _da M.inistr_~ Ester Figueiredo Ferl'ãz. 

Era o que tínhamos a d_iz_er, Sr. Presiden~e. (Muito _bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar José Fragelli. 

O SR. JOSf: FRAGELLI (Pronuncia o segu_inte discurso. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: . _-, _ -. .. __ . . . .-.. 

Deparei, no Digesto Econô_mico de julho, com 9 tr~~-ªlho de um erp.inén­
te colega, advogado do Rio de Janeiro, denominado "A Escalada Tríbll­
tária", no qual ele mostra como vêm se processando no País) através de atos 
sucessivos do Governo da República e seguindo, como sempre, o mau exem­
plo que prolifera com facilidade, as demais autoridades governamentais atra­
vés de decretos, de portarias, de avisos, de instruções, também vão legislando 
sobre matéria tributária, passando por sobre a Constituição e todos aqueles 
princípios constitucionais que dariam às pessoas e às instituições garantias 
que são ckíssica.s. Como exemplo ele dá justamente o Decreto-lei n"' 1.940, do 
Senhor Presidente da República, referente ao FINSOCIAL e a Portaria que 
se lhe seguiu, de n'>' t 19, emitida com o escopo de disciplinar o recolhimento 
dessa contribuição . 

Atropelados ficam os af_os_legais, comO o Código Tributário, que é uma 
lei complementar, além da Constituição da República. 

E ele notlJ., com muita agudeza, que a prátiCa reíteradá de atos dessa na­
tureza que, pela passividade dos contribuintes, acabam por se incorporar ao 
nosso ordenamento jurídico, transformando-se corno que num Direito -r:ri~~­
tário costumeiro da União. 

Mas, eu díría, Sr. Presidente, que não é apenas pe1a passividade dos con­
tribuintes, mas pela passividade também do Congresso Nacional que deixa 
que as suas atribuições especfficàs·, eStabelecidas na-COnstitliiÇã(fFederal, se­
jam postas de lado pelo Poder Executivo. 

Realmente, diz muito bem o_ meu no.bre colega de Goiás: •• ... atribuições, 
funções que são usu~_padas pelo GoverJ!o .... " infringindo um texto expresso, 
<..'q!l:_lo o art. 153, § 29, da Constituição, que declara: 

"Nenhum tributo será exigido Ou aumentado sem que a lei o 
estabeleça, nem cobrado em cada exercício, sem que a lei que o hou­
ver instituído ou aumentado esteja em vigor antes do início do 
exercício financeiro, ... " 

O trabalho do ilustre advogado se desdobra com rigor no exame da ma­
térfa jurídica-tributária, mostrando que não hã dispositivo da Constituição, 
de lei complementar, que excetue essa contribuição tnstitUída pelo Decreto-lei 
n'? 1.940, daquela garantia constitucional do art. 153, § 29, da Constituição. 

E lembra mais, Sr. Presidente, que o Códígo Tributário, lei complemen­
tar - é bom repetir- reserva à lei - vejam bem -à lei, as funções, primei­
ro: 

"De0nir o fato gerador da obrigação tributária, de estabelecer a base de 
cákulo, de Oc~larar 9ual o sujeito passivo e de fixai' ·a alíquota." 

O Sr. PaUlo Brossard-= Claro! ESta é üina-norffia do Direito TribuiáriÕ 
e rl.o Direito Constitucional. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Tudo isso estã sendo legislado não apenas 
através de d!itC_retos~leis, mas ã.inda de-decreto que, como no caso do Decreto­
teT!i9.J.940, a Portaria n'? 119 chega a_ incluir nas obrigações estabelecidas pelo 
Decreto-lei n<? 1.940 a:o. instituições finan!=eiras e as Sociedades seguradores. 
Como ele mostra muito bem- não quero entrar nestes detalhes- as insti­
tuições fii1at1ceíras e as sOCiedades seguradoras estariam fora do alcance da 
disP~siáo. d~ D~cretÕ~lei ~c/ 1.94<\ de ·mato· dest~ ano. Mãs, uma portaria do 
J\.finiStério d3 Fazenda interpreta o deCretO-Jei e slljelta.:a-eSSeimposto as ins­
titUições fíaOCeiraS e riS SocieCiade.s se_guradoras:-Po"rque,- se fosse apenas com­
r)ienicntai- tatvez fosse tegúi; nlas ilão é;in-C1ui, -ccirilo sujeito paSsivo de uma 
obrigaç_ãÕ_- tributária pessoa JUrídica, cíue não é. e"X.fit?mente, alcançada pelas 
disposições do Decreto-lei n"? I :940. - - -

---=_Q_Sr_.____Eaulo Brossard-:- Permite~ me _Y. Ex•?_ V. Ex• etâ <ibQrdando um 
tema de fundamental importância. E o que diz respeito ao princípio da legali­
dade .em m<Jt~ria_ tributá_rh~1 prit)cípio fl,!ndam_en~al, princípio que acompanha 
a evolução dos pnrlumentos, princípio ínsito nos governos representativos, na 
denlocracia representativ;.~. e o que é de mais basilar, de mais fundamental, é 
digamos assirri~ o alicerce de toda a. t~oricuio_&ov~no .representa;ivo, do go­
verno Constitucional. PrinclpiO" da legalidade é específico em matéria tribu­
túriiL E entre TIOs, co-meçou o abuSO atraVés" de decreto-lei. O decreto-lei, que 
é ~~ ~to- do~j~_Odef Execufivo, que se torna obrigatório no dia da sua publi­
cação, cujos atos praticados a sua luz são váfidos ãrnda quando o Congresso 
venha a repeljr o decreto-lei, o que é uma verdadeira inversão de tudo quanto 
se pode imaginar em matéria jurídica. E, por fim, como os abusos vão em 
crescendo, nós temos agora: é criado um-trióüto por decreto-lei. no outro dia, 
ele é cobrado no meio do exercício. Mais tarde, a sua receita é disposta como 

. -~e]r;>$Se_fazçr9-a privad.a por uma autoridade, pelo Presidente da República. É 
o que está iê~Ontecendo com Q EINSOCIAL, Criado pqr-d-eci-~tõ-lei, cobrado 
no fiei~ do éxe·rCídó-e,Ugõra a re"cdia-{dis_P.OS.ta com(ú;e tosse verba pessoal 
do seu patrimônio pessoaL Chegamos a esse_ ponto no Brasil. 

O_SR. JOSf FRAGELLI- V. Ex.• tem razão. O autor diz o que V. Ex• 
· acaba de afirmar que, devido ao princípio-da reserva legal, somente a lei pode 
definir o sujeito passivo da obrigação tributária, o fato gerador, etc. Mas, 
como ele mostra, uma portaria, aquilo que o próprio decreto-lei n'i' I .940 não 
fez: a portari"ã do Ministério fez. 

O Sr. Paulo Brossard- Claro! Mas, nobre Senador, se me permite V. 
Exb9, eu tenho lido em alguns editoriais de jornais importantes a defesa ar­
dente e ardorosa de uma modificação d~.rtossa lei processual, para permitir 

-qu-e as entidades, que as associações defendam os interesses dos seus nliados, 
sob a declaração expressa de que as pessoas físicas e jurídicas não têm como 
Trequentar osli'ibunais, porque não resistem, individualmente, às pressões es­
tataiS. Então. pretendem que as entidades representativas, as associações de 
clas-se defendei"n o di_reito que têm, uma faculdade processual, a legitimidade 

-processual para defender os direitos individuais das pessoas, que, hoje, já não 
podem bater mais às portas dos tribunais, ta_l o poder de pressão que tem o 
Estado. Eu diria mais: que tem as autoridades subalternas do Estado. 

O SR.lOSt. FRA._GELLT- Quer diz_er quet para aquelas garantias indi­
vidu_ais esti:l~~recidas na Constitulç""ãó, devem ser criados ago-ra novos meca-
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nismos de defesa que antes nem podiam ser conseguidos, como esse a que se 
refere V. Ex' 

O Sr. Paulo Brossard- Veja a gravidade do fato! Pedem que a lei pro­
cessual dê legitimidade às entidades represcntantivas das várias categorias 
econômicas, para que estas entidades defendam os interesses dos sues filia­
dos, porque estes temem as sanções diretas e iridiretas da Administração. Eu 
estou me lembrando, neste momento, nobre Senador, é de alguém que não fOi 
membro desta Casa, mas foi dos mais ilustres membros da Câmara dos De­
putados, antes de honrar o Supremo Tribunal Federal e que foi mestre neste e 
em outros assuntos, o saudoso e grande Alio mar Baleeiro. (Muito bem.') 

O SR. JOSÉ FRAGELLI -Sr. Presidente, o ilustre advogado Bulhões 
Pedreira ... 

O Sr. Paulo Brossard- Que, aliás, é uma pessoa muito competente ... 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- ... termina esse seu interessante trabalho em 
defesa das franqUiaS cOnstítuCiOiiais dos individues e das pessoas jurídicas, 
também, enfitri, de todos os cidadãos com- estas considerações, lembrando 
uma lição de Francisco Campos que, aó rileu ver, merece ser, aqui, reproduzi-

. da: 

'~A ~doção de medidas tributárias-:_ diz o adVogado~ a.to-
que de caiXa, sem o ~evido cuid.ado na elaboração das normas, leva. 

··irremediavelmente, à inQbservância dos princip1riSiurid3.mentais -da 
. OTdem jurídica, e a prevàlecer esse prOcedim~nto, chegará o -dia·~ 
que noyamente Fran~isco Campos ·se farã ouvir~ sentenciando: 
quando o_ tributo,.ao invés de condicionado às cirCunstâllCiaS.e à ca­
pácidade da matéria t.dbutável, tem por efeito, precisamente~.-des­
truir _3. coisa qUe -~le deveria preservar, para que sobre. ela possa 
renovar-se futuramente a sua iJJcidência úÜI, não deve ser <;onsidera­
d.o como -exercício .do poder de tributar, nem é tributo, como a força 
que ao irivés de conservar, manter e resguardar a comunidade, cUjo 
aniquilamento resultaria a sua própria destruição; não tem por-ob­
jetQ destruí-la, não é Governo, nem aparenta os atrib~tosdo Govér­
no,-nem lhe pode trazer o nome. Tanto-em um, quanto no outro, o­
que se exterioriza sobre os nomes de tributos e governo, não seria o 
governo nem o tributo, mas no casO deste, o latrocínio, e rio daquele 
a forÇã bruta; em ainbos, a natureza não mudaria com ·a ní.udança 
de máscaras, etiquetas-ou apelidos." 

Esse é o retrato da nossa situação nestes últimos anos. Quando a Opo­
sição quer mudar a Constituição para que voltemos a ter aquelas clássicas 
franquías constitucionã.is, nós-somoS-simplesmente chamados até de subversi­
vos, porque nós não podemos aceitar a ordem jurídica conspurcada pelo Po­
der Executivo, como nós a temos hoje! 

O Sr. Paulo Brossard - Permite-me V. ExiJ. um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Poís não. 

O Sr .. Paulo Brossard- Mas, nobre Senador, se V. ExiJ. me permite eu 
vou externar uma pequena discordância. Eu creio que para observar os 
princípios da legalidade e da anualidade, estes ressalvados os casos expressos, 
previstos no § 29 dO ari. 153, não precisava alterar o texto nem mesmo da 
Carta outorgada: bastaria cumpri-lo. Porque, eu vou lhe dizer uma coisa: os 
preceitos que consagram o princípiO da legalidade são !iterativos, são repetiti~ 
vos, são rebarbativos, são pleonásticos, eles se sucedem. Relativamente, o 
princípio da anualídade é que ele é enunciado urna ou duas vezes, com as res~ 
salvas constantes do§ 29. De modo que, fora desses casos vigora, vige, é obri­
gatório o princípio da anualidade~ 

O SR. JOSIO FRAGELLI - Eu não poderia estar senão de acordo com 
V. Ex~ Mas o fato é que redigido o texto constitucional tal corno ele se encon­
tra, ele tem dado pelo menos pretexto, para não dizer motivo ou razão, para 
que os atos do Poder Executivo sejam defendidos pela sua Maioria submissa 
aqui no Congresso, e pelo menos por urna Maioria também no Poder Judi­
ciário. 

O Sr. Paulo Brossard- Mas basta dizer que nenhum decreto-lei até ago­
ra foi aprovado com o voto do Congresso. Todos eles tiveram aprovação táci­
ta, decorrente do decurso de prazo. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- O que estamos assisiíriâo, Sr. Senador, é a 
decadência de dois Poderes da República: um é o poder político que é o Con­
gresso ... 

O Sr. Paulo Brossard- Nobre Senador, vou citar de memória: na parte 
da Organização Federal, lá está díto, eu creio que é um preceito a que V. Exf. 
aludiu há pouco, salvo engano, é o art. 19, inciso I quando diz: ·~Art. 19. É 
vedado à União, áos Estados, ao Distrito Federal e aos MunicípiOs: I- criar 
ou aumentar tributo sem que a lei o-estabeleça ... " Mais adiante, quando trata 
da Organização do Poder Legislativo, o que diz logo n_o item primeiro, quan­
do trata da competência do CongresSo N acionai é com a sanção do Presiden­
te da República. Porque as competências do Poder Legislativo são duas: 
aquelas que dizem respeitO a uin-a cioriipetênciã privativa que se exprime, que 
se pratica através do decreto legislativo que in depende da sanção presidencial 
e a competência que se exerce através de lei, e por isso mesmo lei que é sus­
cetível de sanção e, por conseguinte, de veto. Pois bem, Lá no artigo que dis­
põe Sobre a matéria que por via de lei o Congresso Nacional regula, o que 
quer dizer com a sanção do Presidente da República, o item primeiro, salvo 
enganó diz; .. DiSpor sobre tributos." Quer dizer, só através de lei! Nunca por 
decreto-lei que não tem sanção. Sempre através de lei é que por conseguinte, a 
matéria tributária pode ser regulada. -Mais adiante dia o § 29 do _art. 153:_ 

.. Ninguém serã obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei." Ora, o pagamento do tributo, que é uma obrigação de dar, 
ê I:Jllla ~imínuição nO-patrimônio qUe-o contribuinte sofre, só pode ser impos­
.to através de lei. E ainda m~is adiante, entre as .. Garantias Individuais", no§ 
29, se diz: "nenhum tli.buto será e.X:igi~o ou aumentado sem que a lei o estabe­
leça ... -e nenhum será cobrado em cada exercício, sem prévia ãU.tod:iação le­
giSlativa, salvo os .casos que enumera.'~ De modo que,. as disposições legai$ 
ctiCg~ a ser pleonãstícaS~ pofq-u·e rePetitTVãS. 

.. 0 SR:JOSÉ FRAGELLI- Eu estou, e não.poderiadelxar de estar, re­
pito, em teSe, de acOrdo com V. Ex~ M:3.s, os f3tos aí estão'mostrã.ndo o_ccm-­
lrãrici.- Es-ses atos_ ferindO a ConstituiÇão da· R.eptibiicã, fefindo aS i eis· comple­
Qlentares têm-sido aCatados, inçlusive pelo Poder J udicíãrio. 

-A corlcluSão ·a ·qUe Chego, nobre Senador. é que 'nós devemos modifiCar a 
· ConstitUiçã-o para estabelecer textos cuja ·;ntêrl>retaçâõ não possa ser to~cida. 
para que esses atos dO Poder ExecutiVo -venham a ser; como o estão sendo; 
ãcataáos pelo POder-Judiciário. Qual a explicaÇão que V r Ex• dá para fsso? A 
explicãção-quC dou é esta: são dois PoderCs em decadência, num fegime êomo 
este, no qual nos· encontramos, tanto o Congresso N aCionai que apóia essa I e- -
gislação do Poder Executivo, quarito o próprio Poder Juâíciáriol 

O Sr. Paulo Brossard- V. Ex1J. deve estar lembrado -já que falei há 
pouco_ em Baleeiro ~ que o preceito da Constituição de 46 era muito mais 
preciso, iilclusiye_porque em relação ao princípio da legalidade ele era absolu­
to. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Da anualidade ... 

O Sr. Paulo Brossard --E em relação ao princípio da anualidade ele 
abri~duas exceções: dizia respeito à tarifa alfandegária e ao imposto lançado 
por motivo de guerra. E _são situações perfeitamente compreensíveis. O legis~ 
lado r teve a sabedoria de abrir essas duas exceções. Pois bem, a despeito disso 
V. Ex~· sabe que Os tribunais, incluSive o Supremo Tribunal Federal, começa­
ram a ser complacentes em relação à quebra do princípio da anualidade, fato 
este que levou o sábio Baleeiro a observar que os tribunais estavam erodindo 
o preceito constitUcional, e que a União procedia como municipalidades re­
lapsas. Começou isto uma vez em que um dos primeiros Orçamentos, após o 
regime de 46, no qual parece que se esqueceram de incluir entre as Receitas da 
União do adicional do Imposto de Renda que era uma contribuição, um adi­
cional, como está o nome a dizer, que deveria ser cobrado num determinado 
período. Houve omissão desta referência e, a despeito dessa omissão e, natu­
ralmente que os contribuintes levaram a questão aos tribunais, a despeito dis­
so, por mil e uma construções, inclusive citando autores estrangeiros que es­
creveram à luz de uma legislação diferente da legislação brasileira. Eu ine re­
cordo muito bem, citavam~se autores franceses, Trottabas entre eles, e que di~ 
ziam eles que era legítimo. Era legítimo porque em França não havia o princí­
pio que no Brasil era dogma constitucional. Pois bem. Já naquele tempo os 
tribunais foram sendo complacentes e amenizando o princípio da anualidade, 
entendendo, por exemplo, que se a lei estivesse em vigor, antes da entrada do 
exercício financeiro, ainda que promulgada depois de aprovado o orçamento, 
como não fosse verdade que a lei orçamentária, lei infQrmal para uns, lei ma­
teriaf para outros, mas de qualquer forma lei, é uma lei que autoriza a 
cobrança dos tributos no exercício seguinte, mas dos tributos previamente 
criãdos pela legislação tributária de caráter permanente, e a lei orçamentãria 
não poderia autorizar o que era inexistente. A despeito dessa coisa tão sim­
ples, tão evidente, tão palpável, os tribunais foram claudicando, porque sem-
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pre foram mais amigos do tesouro do que da norma constitucional. Mas isto, 
em tempos idos. Agora se tornou moda. E os jornais de hoje:-dizem que o 
Banco Central impôs uni imposto. De ontem para hoje, parece que pelo tele­
fone, um imposto de 25% sobre os dólares adquiridos em caso de viagem. 

O Sr. Benedito Ferreira - Não foi _t? Co~elho Monetário? 

O Sr. Paulo Brossard- Ou seja o Conselho, não sei. M_as quer dizer, ou 
seja o Banco Central, que é urna autarquia federal, ou seja o Conselho Mone­
tãrio, que é ... , não saberia dizer neste momento qua.l a sua na~ureza jurí~ica, 
mas de qualquer forma é um segmento da administração pública, do Poder 
Executivo. Quer dizer, tem um segmento da administraç~o pública o poder 
que o Presidente da Repúbica não tem? Eu não quero dizer qUe não haj~ abu­
sos, que não tenha havido abusos e que eles não devam ser coibido_s!_E um.a 
coisa inteiramente diferente. Agora, estender um imposto sobre uma matéria 
não tributada até ontem é que _me paréce alguma Coisa deliran~e de tod~? ?~ 
princípios orgânicos de um país_ normalmente adminjs_trado_, n?rmalmente 

organizado. 

O SR. JOS.t. FRAGELU - V. Ex•leinbrou, com oportunidade, que a 
Constiü.úção anterior fazia apenas duas exceções expressas ao princípio da 
anualidade, e, mesmo, o Poder Judiciãrio encontrava uma maneira· para elidir 
a apliCação pu·ra e simples dcsfe ptii:lcípio. Qu"anto rriais, Srs. s-enadores. com 
este di'spositivO ãtual, "q-ue, depois de estabelecer o ·princípio da anualidade, 
diz: " ... ressalvados a tarifa alfand_egária, etc. etç., além d_o imposto lançado 
por mot-ivo de guerra e demais casos prevístóS ·nesta Constituição." · 

O Sr. Paulo Brossard- Nesta? 

O SR. JOStc FRAGELLl- Nesta Constituição .. 

O Sr. Paulo Brossard- Vamos ·chamar de Constituição. 

O SR. JOSf: FRAGELLl ,- Veja V.Ex•, portanto, a amplitude desi~ 
disposição. 

O Sr. Paulo Brossard- Vamos chamar de Constituição -esta Cãf[a ou~ 
torgada, nela e não em outra, e não em qualquer outro djspositivo. Agora 
veja só: quando eu falava sobre IOF e sobre o dólar, me perguntava o Sena_­
dor Benedito Ferreira se não seria o Conselho Monetário. Leio o Jornal do 
Brasil: "O Banco Central decidiu também que toda compra de dólar pagará 
25% _de IOF- Imposto sobre Operações Finan_ceiras. 

O Sr. Benedito Ferreira --Vinte e cinco por cenlo sobre a alíquota ou 
sobre o valor da compra? 

O Sr. Paulo Brossard- Sobre o valor da compra. Quer dizer, há pouco, 
ou o Conselho Monetário ou o Banco Central, não sei quem, mas o Governo 
Federal, vamos usar a expressão no seu sentido amplo, limitou a compra de 
dólares nas viagens para o rio da Prata, e desta forma coibiu alguma coisa 
que estava sendo motivo de abusos. Eu acho __ que rez muito bem, acho que foi 
uma medida que só merece louvores. Poderia faier assim em relação a outros 
setores em que fosse, digamos, detectada a existência de abusos. Agora, o que 
não posso compreender é que o Banco Central, urna autarquia federal, numa 
terça-feira, tribute uma operação até então não tributada c com a ninharia de 
25%. Mas o que é isto, meu Deus? 

O SR. JOSÉ FRAGELLl- Mas tudo isto é de se esperar, Sr. Senador, 
se continuarmos com esta constituição que aí está ... 

O Sr. Paulo Brossard- Com esta Car_ta, outorgada, V. Ex~ quer dizer. 

O SR. JOSi:: FRAGELLI - Com esta Carta t~_ntas vezes outorgada, 
Carta que seria a de 1946, modificada por tantos atos autoritários ... 

O Sr. Paulo Brossard- Aliás, por falar ni~t(),_eu_ t~nho dito, eu sempre 
fui um adversário ... 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Então, o que acho _fundamental éjustamen­
t~ fazermos uma nova Constituição para voltarmos àquelas rentes, digamos 
assim puras ... 

O Sr. Paulo Brossard - Legítimas. 

O SR. JOSf: FRAGELLI - .. .legítimas e demo~ráticas. 

O Sr. Paulo Brossard- Eu desde estudante, nobre Senador, ~ornei po­
siçãO-cOntrária ao Estado Novo. E me jacto de ter-me-iniciado a vida pública 
trabalhando, lutando pela redemocratização do .meu País, em 1945. Mas, rui 
obrigado a dizer um dia da trjbuna parlamentar que o legislador de I O de no­
vembro de 1937 tinha sido resgatado pelo de 1969. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Mas, não é de admirar o que V. Ex• acaba 
de dar conhecimento à Casa, pela leitura do Jornal do Brasil. Um trabalhõ, 
aqui do mesmo Jornal do Brasil, assinado por Cristina Míchaellis, mostra os 
encargos criados por decretos-lei: o imposto calamidade, através de dois 
decretos-lej do Presidente Geisel, em marÇo de-1979; 29, a elevação do_ impos­
~tO de_renda das pessoas jurídicas de 30% para 35%, criados de um ato adiciõ~ -
nal não restituível de 5% sobre o que excedesse, na época, trinta milhões. Al­
guns desses decretos-leis vioi~J_am o p=incípio da anualid~de. Outros não vio­
laram, mas, de maneira profunda, contrariam os planos que todas as empre­
sas formulam a cada ano para gerir os seus negócios, os seus investimentos, 
trazendo portanto as mesmas incertezas e os mesmOs obstáculos àquilo que 
dever.i:a ser urna garantia individual, de não ser tributado senão com o prévio 
conhecimento_ e com o tempo suficiente, pata que seus direitos e os seus justos 
interesses não sejam atingidos ... 

. O Sr. Paulo Bro~~ard- ~u até di"ria que é um princípi~ de civilização. 

- -0 SR. JÜSÉ FRAGELLI- Perfeito!-0 39 ê o empréstimo compulSório 
de- 10% sobre a renda não tributável que excede de quatro milhões -
Decreto-lei de 16 de abril de 1980. Vou abreviar. 49- O aumento ~as alíquo­
tas do Imposto sobre Operações Financeiras, também de abril de 1980. 59 -
A elevação de 5% para 10% de adicional não restituível do Imposto de Renda 
sobre o lucro extraordinário-das instituições financeiras. 

Também não atingiu o princípio da anualidade, mas atrapalhou o plane­
jamento financeiro das instituições atingidas. E ainda, como resultado o au­
mento das taxas de juros, atingindo, portanto, não apenas as instituições inte­
ressadas, mas toda a comunidade nacional. 

o Sr. Paúlo BroSSark'.:_ Nobre Senador, já observei á.érui nó Senado, 
mais de uma vez, que pare;e que o Poder ExecutiVo faz IsSo para aiflda ames­
quinhar o Legislativo. Diga-Se de p·S.ssagem qUe ·o Põder Executivo_ tem, nesta 
Casa e na outra C.asa do Congr~So ~aciona( Uma sólida e fiel maioria ... 

O SR. JOSE FRAGELLI - De tripudiar sobre o Poder Judiciário. 

-o sr. Paulo Brossard __:- .:. qt.ie nunca lhe faltou. A nosso juízo, a meu 
juízo, essa inaior~a tem faltado ao Brasil... 

üSR. JOSt FRAGELLI- Exata. 

O St. Paulo Brossard- ... mas ao Governo nunca faltou. Pois bem, 
quando Os trabalhos parlamentares estão por encerrar-se eles se encerram no 
dia 5 de _dezembro - nos dois. três dias depois saem dois, três, quatro 
decretos-leis alterando a legislação_tributária. Quer_ dizer, o Governo na pro­
va mais cabal de desapreço não apenas ao Congresso, mas aos próprios ami­
gos que no CongresSO lhe dão uma cobertura irrestrita, parece que requinta 
nO abuso, porque é nos últimõs dias que ele faz isso, e isso tem ocorrido todos 
os anos, e já observei este fato da tribuna desta Casa, mais de urna vez. 

O Sr. Benedito _Ferreira,- V. Ex: me permite uma observação. 

O SR. JOSf: FRAGELLI - Pois não. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador José Fragelli, quanto ao 
princípio da legalidade e até mesmo a competência do Banco Central em-esta­
belecer essa alíquota de 25% de o IOF, r_ealrnente falta-me condições para dis­
cutir, porque não conheço a competência do Banco Central, não conheço a 
legislação que _autorizou e,sse ~ipo de ato _legislativo. Ocorre, porém, se olhar­
mos as razões alegadas pelo Banco Central, que o problema requeria um me­
dicamento de urgência. Diz o próprio jornal, mais abaixo- V. Ex~ certamen­
te não alcançou até onde chega a justificativa: 

.. De repe~_te: em meados do mês passado,' a SeÇãO di-PaSsapOTtes do Ser~ 
viço de Polícia Marítima e Aérea e de Fronteira da Polícia FederãJ passou a 
recebei 1.200 pedidos diários de passaportes, ao invés dos habituais 400. A 
maior p·arte dos pretendentes se dirigia a países da América do Sul, ,para onde 
hasta carteira de identidade, etc~~· _ 

O certo é que a notícia diz totalmente o seguínte: as pessoas compravam 
dólares, na forma estabelecida anteriormente, e podiam passar com a família 
uma sem?na no exterior, em Miami, por exemplo, e ainda tinham lucros, sem 
pagar um centavo com o negócio Cios chamados doleiros, corilo eles chamam 
aqui. O oleiros seriam os negocistas com os dólares comprados corno se fosse 
para viagem ao exterior. Veja V. Ex~ que se pode realmente discutir a legali­
dade, como V. Ex~s fazem como bacharéis, como~advogados, como juristas 
-e faltam-me realmente con-dições para dizer da le&alidade ou não do Banco 
Central- mas da moralidade, por favor, V. Ex•s hão de convir que está mais 
do que embasado. 



3460 Quinta-yeira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Se<;ão 11) Setembro de I 982 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Quanto à legalidade, neste artígo lembra a 
autora que a medida do aumento das alíquotas do IOF "violou o princípio da 
anualidade, e oTribunal Federal de Recursos já declarou reiteradamente que, 
no ano de 1980, a cobrança adicional do IOF é incrinstituciánal". 

V. Ex~ deve estar reparando n_o meu abuso pronunciamento que eu não 
insisto tanto na questão _da legalidade senão como um aspecto da normalida­
de legislativa e respeito aos- ír1Teresses individuais, para mostfir que esses 
princípios estabelecidos na CoOstítuição o foram apenas por--Cõ":OSidàações 
teóricas ou motivados por profundas raízes na realidade social. .. 

O Sr. Paulo Brossard- De t9do o mundo ocidental. 

O SR. JOSE: FRAGEJ.:[l.:..:·vou encerrar o meu discurso lembrando a 
Carta Magna, para vermos que tudo isto vem de muito longe e que devia ser 
respeitado, sobretudo neste século em que vivemos, On-de a somã-Cle interesse 
é muito maior, e quando mesmo com o FINSOCIALsejustiÍlcaiJ:l as medídas 
pelo amparo que se dá necessitados, vemos que esses próprios· necessitados 
são atingidos nos s~us interesses pelas seqüelas dos tributos estabelecidos. 

O Sr. Paulo Brossard- Nobre Senador, eu grande tributarista italiano, 
entre outras obras, tem um pequeno livro chamado Os principias constitucio­
nais do Direito Tributário, e-de faz a observação de que apenas a União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas não consagrava o princípio da legalidãde 
em matéria tributilria. ~ uma honrosa companhia esta em que o Brasil es-tá se 
colocando. Agora, relativamente a este aspecto abordado pelo_nobre SenadQr_ 
Benedito Ferreira, eu diria que o Banco Central tem meios legítimos, legais, 
para disciplinar o comércio de dólares. Ele fez e fez muito bem quando redu­
ziu de 2 mil para 500 dólares aos brasileiros que demandassem ao Uruguai e 
Argentina. Lá também estava se tornando, exatamente, isto- uma espécie 
de convite ao turismo porque se tornava vantajoso comprar 2 mil dólares 
aqui e ir a Argentina, porque esses mesmos dólares eram trocados por cruzei­
ros, lá, o que assegurava uma larga vantagem, a tal ponto que a víagern setOr­
nava praticamente de graça. O que fez o Banco Central? Reduziu a 500 dóla­
res, e acho que fez muito bem, tem os meus aplausos. Agora, o que me parece 
irregular - irregular não, irregular é uma expressão extremaiJlente débil, não 
corresponde à realidade - é que o Banco Central tribute, e ainda mais, de 
que maneira, com 25%. Poderia ser com meio por cento, pouco importa: 
Substancialmente o problema seria o mesmo. Mas acontece que tributa com· 
25% uma operação, quarido tem elementos para diZer que em taiS: e-quais paí­
ses, ou com tais e quais destinos estava se operando este fenômeno que vinha 
ocorrendo em relação ao Uruguai e a Argentina. E o Banco Central tem ele­
mentos de informação coPiosíssimos, e tem funcionários da melhOr quafifi­
cação, que adotasse também aí a mesma regra. Pode pomPrar dólares nO 
câmbio oficial? Pode, mas até 500, Quer dizer, reduzia a uma quarta parte o 
limite dos 2 mil. Não fazer o que fêz, que é uma grave lesão à ordem jurídica, 
e essas lesões deixam seqüelas, e seqüelas perturbadoras. Este é o problema. 
Eu não negaria aplausos ao Banco Central, como não nego neste momento, 
se ele tivesse tumad_o a medida que tomou com relação ao Uruguai e Argenti­
na. 

O Sr. Benedito Ferreira__;_- Senador José Fragelli, só· uma ligeira obser­
vação. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Pois não.· 

O-Sr. Benedito Ferreira- Como disse, eu não discuto, porque ignoro, e 
parece que o Senador Paulo Brossard tambêm não tem muita convicção, se o 
Banco Central teria ou não autorização para fazer esse tipo de taxação, por­
que S. Ex• não citou o dispositivo. 

O Sr. Paulo Brossard- Não! Eu tenho absoluta certeza. Senador, desde 
quando uma autarquia federal pode substituir-se ao Congresso Nacional e 
tributar? 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex• falando em autarquia, me lembra a 
SUNAB, com a famosa Lei' de Delegada, dos idos de 60, que tinha poderes 
realm~nte apavorantes. Eu não sei se o BancO Central, também na sua consti­
tuiçãon. 

O Sr. Paulo Brossard- Em matéria tributãria não tein nenhum poder. 

O Sr. Benedito Ferreira- Eu não quero polemizar. Só queria trazer ao 
discurso de V. Ex~ uma contribuição, que eu acho necessária. V. Ex•, 
reportando-se ao FINSOCIAL, diz que aqueles que são beneficiários do 
FINSOCIAL também serão atingídos por ele. V. Ex~ labora em equívoco. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI -Vou mostrar que não. 

O Sr. Benedito Ferreira- Vou dizer a V. Ex• por que: a ABIF, a famosa 
Associação Brasileira da In_dústria Farmacéutica, que fiada tem de brasileira, 
porque, diga-se de passagem, são 72 laboratórios estrangeiros que a consti­
tuem, essa famosa ABIF publicou há poucos anos que só 23% da população 
brasileira comprava-lhe remédio. Então, tínhamos 77% da população com a 
capacidade não compradora de medicamentos. Veja V. Ex~. eu não admitiria 
esse exagero, eu não chegaria lã, porque realmente não há hoje esse número 
de pessoas que não compram no Brasil, graças a Deus. O que eu quero dizer a 
V. Ex~ é que o FINSOCIAL, c9brando de quem compra, daqueles que têm 
poder aquisitivo, esse- 05%, PorqUe não é da in_dústria nem do comércio que 
está sendo cobrado, é do consumidor, daquele que tem capacidade de com­
prar para consumir, para repartir um pouco com aqueles que realmente não 
participam das estatísticas de compradores, e sim só das estatísticas de consu­
n;to porque dados pelo poder público. 

o SR. JOS'É FRAGELL!- Eu VOU responder a v. Ex•, em trecho que 
eu fiz questão parecendo ãté que eu estava advinhando o aparte do meu pre-­
zado e ilustre colega o que publicou a revista VJP-EXAME de maio desta 
ano, quando fez questão de registrar que o assalariado gastava em fevereiro 
27,1% do seu salário com impostos mais do que com alimentação, mais do 
que com habitação e com transporte, contra 12,7% em outubro de 1979. 

Aqui está um dado que responde a V. Ex~, como esses pequenos assalaw 
riados são atingidos brutalmente por essas mesmas medidas que querem ou 
que vêm a beneficiá-los, mesmo de alguma maneira. Em fevereiro deste ano o 
assalariado estava contribuindo 27,1% do que ganhava contra 12,7% em ou­
tubro de 1979. Este é o benefício para o assalariado, para o necessitado. Com 
essa legislação a toque de caixa, o Governo da República lança todos esses 
tributos sem a observância dos princípios da legalidade, da anualidade, e sem 
observância os princípios econômicos da capacidade social de suportar esses 
encargos. 

O Sr. José Lins- V. Ex~ permite? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Vou terminar este raciocínio e terei a honra 
de dar o aparte a V. Ex•, nobre Líder. 

Joelmir Beting diz aqui: 

"Em matéria de carga fiscal, a economia brasileira recolhe 24 
dólares para cada 100 de produto." 

Recolhia, não está recolhendo mais, porque a coisa, andaÕ.dÜ, como aca­
bei de dizer, a toque de caixa, vai com uma celeridade imprevista. 

''Na Argentina, 22. No México, 19. Em todo o Terceiro Mun­
do, o contriOuínte brasileiro carrega o fardo fiscal mais pesado. 
Exatamente 23,8%, a caminho de 25%." 

O Sr. Benedito Ferreira - Teoricamente! 

O SR. JOSÉ FRAGELLI -Teoricamente, não! Praticamente. 

O Si. Ben"edito Ferreifa ..::._V. Ex' tem que convir que as alíquotas são es­
corchantes. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- V. Ex• sabe que o articulista é um dos mais 
autorizados entendidos em e(:o-nomia que temos. Aliás, seus artigos são notá-
veis justam'eiite pela clareza e pela objetividade. -

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex' está sendo excessivamente generoso. 

O SR. JOSE: FRAGELLI- Estamos mostrando aqui que o assalariado, 
em dois anos apenas, em pouco mais de dois anos, salta de uma carga de 
1~,7% para 27,1% e V. Ex~s ainda acham que isso não é demais ... 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador José Fragelli, deixewme cola­
borar com V. Ex•. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- A publicação mostra que a carga fiscal su­
portada pelo contribuinte brasileiro é a mais pesada do Terceiro Mundo, ... 

O Sr. Benedito Ferre/Ta - É escorchante! 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- ... e V. Ex•s aqui dão cobertura a este Go­
verno. 

O Sr. Benedito Ferreira- E V. Ex~ me permite, Senador José Fragelli? 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex•? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Vivemos- e não sei por que, acho que por 
uma questão de demagogia interna, se posSo -chamar assim - o Congresso 
vive pedindo o reforço das suas prerrogativas. Entendo que o Congresso quer 
apenas prerrogativas quantitativas, mas não defende aquelas prerrogativas 
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que já tem. Não defende, digamos assim, a qualidade das faculdades que lhe 
são atribuídas pela Constituição, num apoio, através de uma Maioria submis­
sa, incondicional_, num apoio que não falta nunca aó Governo; 

O Sr. Benedito Ferreira -V. Ex• me permite_um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Um momento. (;oncedo o aparte ao nobre 
Líder da Maioria, que já me havia soliciütdo anteriormente. 

O Sr. José Lins- Eminente Seõ.ador Josê Fragelli, encontro da parte de 
V. Ex• várias incongruências, pelo menos se analisado o seu discurso ao longO 
da posição assumida" pela OposiçãÓ. Houve rflQ.ito tempo aqui, qUando se dis­
cutiu o problema dos sindicatos, que a Oposição-subiu, muitas vezes, a esta 
tribuna para dizer que, se algum dia houvesse conflito entre o Dir~itP e a Jus­
tiça, estaria do lado da Justiça. Alegou, muitas vezest que ~sta C~rt~ _não de­
veria ser respeitada em certos pontos·, inclusive em matéria da Lei Sindical, 
que a Lei não deveria ser observada, porque era uma lei ultrapassada, uma lei 
obsoleta, e tudo mais. Esse foi ponto de vista defendido muitas vezes, aqui 
dentro, por membros da Oposição. Não é s6 isso, nobre Senador.,.._ . 

O Sr. Paulo Brossard - Por membro~ da Oposição. V. Ex• disse. 

o Sr. José Li'ns- PO\ membros da OposiçãO. Não eStoU-acusando v. 
Ex•- V. Ex• me des.culpe- nem ao nobre Senador José Fragelli. Estáu-ape­
nas citando fatos, e quem quiser comprová-los que compulse os Anais desta 
Casa. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Até agora nãoví"C:ontradição nenhuma. 
Até agora não vi cõntradiçãO de nada. 

O Sr. José Lins- E foram muitas vezes, nObre Senador. Se V. Ex~ quiser 
alegar que o FINSOCIAL não tem objeiivó justo, er~io -que "\Y.OEX• 'riãO eStá­
ria tomando o lado da justiça. Digo maiS, nõbre SenadÓr: nã.o há quem possa 
demonstrar que esses recursos nã-o sãO tirado_S d~s gu~ vendem~·· 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- E dos que compram também. V. Ex• não é 
capaz de me demonstrar ... 

O Sr. José Lins - V. Ex• me permita ... 

O SR. JOS/:: I'RAGELLI - Um momento. Que não sejam tirados dos 
que compram. 

O Sr. Paulo __ Brossard - Claro. Do consumidor. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- V. Ex• sabe que não há. nenhum ingênuo 
vendedor que não passe para o comprador to_dos os ônus fiscil1s. 

O Sr. José Lins --V. Ex• me permite concluir? Nobre Senador, é_ claro, ê 
meridíanamente claro que, se V. Ex• cobra de to_dos nós e distribui somente 
com alguns, evidentemente que a distribuição está sendo feita para 0:5 mais 
pobres. Isto é claro, é meridiano. Ninguém pode desconhecer a clareza desta 
demonstração. Não é ~ó "isto, ri obre Senador. V. Ex• vai adiant~, e creio que 
vai até muito adiante, quando fa_z_ c~rtã~--aCUs;çõ"es_ ao Poder JUciiciârlo, ... 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Não estou fazendo acusações. Estou mos­
trando fatos. 

O Sr. José Lins--.~. não me parece que deva eu entrar no mérito dessas 
acusações. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Estou mostrando fatos, não estou acusan-
do. 

O Sr. José Lins - Vou mais adiante. Quanto ao IO:F .. . 

O SR..JQSÉ FRAGELLI- O Poder Judiciário te_m .. . 

O Sr. José Lins- V. Ex.'' acusou o Poder Judiciário .. . 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Eu disse um fato que_ aí está ..... 

O Sr. José Lins-~· de estar-se deixando levar por SJ!gestõ~s do _Executi-
vo. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- V. Ex• negue o fato de que o Poder Judi­
ciário tem conValidado atos, como esses, que ferem princípios constitucio­
nais ... 

O Sr. José Lins- Muito bem, foi o que V. Ex• disse e eu ... 

O SR. JO.SÉ FRAGELLI - Falei numa decadência de dois Poderes: 
um, o Poder Político; o outro, o Poder Judiciário. 

O Sr. José Lins- V. EX• falou e estou_ realçando este aspecto do seu dis­
curso. Gostaria de chamar a atenção de V. Ex• para outro ponto. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Isto confirmo. Não é uma acusação, é fato 
que estou constatando. 

O Sr. José Lins- Gostarja de Cha!llar a atenção de V. Ex• para_ ma1s um 
ponto. V. Ex• diz que oS assalariados passaram de 12% para 27% da carga tri­
bl!tária. Como os assalariados participam com quase 60% do PlB, significa 
que eles entram com apenas 1/4 dos impostos. Logo, V. Ex• também não tem 
razão neste pofltO. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Mas como não tenho? 

0 Sr. Jos"é Uns-- Q-s assalariados pagam menos impostos do que os ou­
tros~ É claro, porque, se os assalariados representam 56% do PIB e se pagam 
aperiaS 27% d3 carga -tríbutáriá, é evidente que eles pagam bem menos do que 
os outros. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI -Se V. Ex• fosse um assalariado ... 

O Sr. José Lins - So_l,l um assal<!_riado. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Bom, é um grande assalariado. 

O Sr. José Lins- Talvez seja dos privilegiados, como V. Ex' Não nego. 
Nem posso ser contra a distribuição de renda. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- É um assalariado que todos os outros assa­
lariados gostariam de ser. 

O Sr. José Lins- Estou de acordo com V. Ex' Sou um privilegiado, 
como V. Ex• o é. 

O Sr. Alexandre Costa - So_Qlo~ 3%_~da população brasileira. 

O Sr. José Lins - Gostaria que houvesse mais justiça social na distri:.. 
buiÇão de renda. 

O Sr. Paulo Bro$sard- Muito bem! 

O Sr. José Lins- Digo mais, o documento do PMDB está aqui, docu­
mento esse ·que preconiza ainda o aumento da carga tributária no País. Final­
mente, quanto ao IOF, lembre-se V. Ex." de que o Banco Central tem meios de 
fíxai as cóndlções de câmbio, de moeda. Logo, o Banco poderia simplesmen­
te constituir uni dim~io diferente para quem Compra moeda para viajar­
como ê sugestão do PMDB- que se faça distinção entre o câmbio de expor­
tação e o- câmbio financeiro, para o objetivo" de empréstimos. Não é a primei­
ra vez que o Banco Central toma essa atitude. Se o Banco Central não cum­
priu alguma ordem do Tribunal, no sentido ·de revogar essas disposições, é 
porque, certàmente, há motivos _legais para isso. Era o que tinha a dizer a V. 
Ex• 

O SR. JOSE: FRAGELLI- Mas não quanto a 1980, que, como mos­
trou o articulista, declarOu ·a inconstitucionalidade do IOF na cobrança nesse 
ano de 1980. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE: FRAGELLI - Pois não. 

O Sr. Alexandre Costa- Nobre Senador, eu admiro muito o estarreci­
menfO do Senador Paulo Brossard_.sobre a decr~tação de tributos à Nação, 

- que todos nós; até eu que não sOujutlsra- co-mo S. Ex•, sabemos que é incons­
titudortal. Mas isso comparando com decretos criando tributos que estão re­
troagirido 20 anos, co"ffio é o CasO de transmissão de imóveis. Então é incons­
titucional duas vezes: inconstitucibn'al porqUe não poderia tributar, inconsti­
hJ.ciOnai porque não poderia retroagir. Quanto ao FINSOCIAL alegado, V. 
Ex• vai ver qual é o fim do FINSOCIAL. Basta dizer que a prioridade dada à 
primeira arreéadação do FINSOCIAL foi pata habitação, cOnstrução dessas 
monstruosas vilas e a ciiação deSse exérCito de inadimplentes, que tem nO 
Brasil, sem pode"r pagar; quando é sabido por todos nós que faliram a previ­
dência -sOCial; não sei_ se fal_iu. mas que está falida está, tem um deficit de 200 
milhões de cruzeiros. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Duzentos bilhões. 

O Sr. Alexandre Costa - Duzentos bilhões, a metade do FINSOCIAL 
num ano. Então, que houvesse uma prioridade, ou previdência não é FINSO­
CIAL. Peço a V. Ex• que me diga: é ou não é FINSOCIAL? 

O SR. JOSÉ FRAQELLI- Tanto é que foram destinados 20 bilhões ao 
BNH. 
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O Sr. Alexandre Costa - Então Previdência é FINSOCIAL. Então,. a 
Previdência contin-ua falida, reduzindo os seus atendimentOs; rectU.z os atendi­
mentos, veja bem V. Ex•, mas não se dá uma trégua no pagamento ou na arre­
cadação do trabalhador e do patrão, que têm que recolher sob pena de pagar 
o juro, a correção ou não pagar- nunca, porque quaridO entra jurOs e correção 
ninguém paga, isso-V. Ex• sabe. Então, deve-se primeiramente dar a casa es­
sas que estão invadindo no Rio de Janeiro; não sei se V. Ex.• viu na televisão, e 
se perguntava aos invasores: "QUal o aluguel que o BNH vai cobrar? Oitenta 
mil cruzeiros. E você; quanto pode pagar? Eu posso pagar dez mil, outro, eu 
posso pagar cinco, eu posso pagar oito. Então, para construir essas mons­
tr_uosidades, apenas de aparência para a Nação, porque servindo mesmo não 
estão. 

O SR. JOSlô FRAGELLI- Há quanto tempo estavam desocupàdas! 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nobre Senador José Fragelli, pe· 
diria a V. Ex• que não concedesse mais apartes, porque o tempo de V. Ex• es­
tá esgotado. 

O SR. JOSlô FRAGELLI- Vou concluir, Sr. Presidente. 

O Sr. Alexandre Costa- Peço a V. Ex• que me permita apenas cOncluir. 

O SR. JOSlô FRAGELLI - Pois não. 

O Sr. Alexandre Costa- Veja V. Ex• O fim do FINSOCIAL é esse que 
V. Ex• viu do início a escolha das prioridades; deixa-se a Previdência falir, há 
redução dos atendimentos, enquanto no Sul, nos grandes Estados, no Rio 
Grande do Sul do Senador Paulo Brossard, em Santa Catarina e em São Pau­
lo manda-se reduzir para 10% da população sem rendimentos; lã no Nordeste 
que ê a região pobre, miserãvel do Brasil, esse índice não chega a 2% 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Mas isso tudo é conseqilência dessa legis­
lação feita às pressas, às vezes improvisada, justamente a que estamos conde­
nando. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite V. Ex• Um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Sr. Presidente, V. Ex• me permita conceder 
um único aparte ao nobre colega Senador Benedito Ferreira, e em seguid!l en­
cerrarei o meu pronunciamento._ 

O Sr. Benedito Ferreirâ- Quero agradecer a V. Ex' a oportunidade que 
me concede, para eu poder me situar melhor no discurso de V. Ex•, vez que 
estamos divergindo no varejo mas concordando no atacado_. Porque eu, reite­
radamente, na Câmara dos Deputados e aqui no_ Senado, tenho feito ••n" ma­
nifestações de que no Brasil nós temos solucionado o problema tributário 
como aquela solução do alemão que vendeu o sofá: arrecada-se pouco, por­
que não se fiscalíza._Agora, quanto às alíquotas, V. Ex• tem razão,- são escor­
chantes, são proibitivas. Logo, o que há, no Brasil, é que toda vez que se au­
menta a alíquota, só se está penalizando os contribuintes e premiando osso­
negadores. Logo, em realidade, o que há no Brasil é: alíquotas escorchantes e 
arrecadação que não correspondc nem de longe à realidade tributária. Daí 
por que quando eu disse a V. Ex• que o nosso assalariado,-teorfcamente- eu 
disse a V. Ex'- teoricamente pagaria vinte e tantos por ceOto de impoSto; 
sim, porque só o ICM é 16, e sobre a alimentação; o FUNRURALincíde 2%. 
E por aí V. Ex• chegaria- atê a mais de 26%. Mas, na realldaçle,_eu diSSe-te:ori­
camente porque a sonegação é institucionalizada neste Pais. Eu denunciava a­
qui, há poucos dias, o caso de São Paulo. São Paulo e Manaus, por sei Zona 
Franca, são as duaS únicãs localidades do Brasil onde o-reM não trouxe Pre­
juízo no regime de troca interestadual. O meu Estado, por exemplo, é hoje um 
Estado mals que combalido, finance"ifamente, mas nã_o é só o TesOuro esta­
dual, é a economia como um todo, porque tínhamos um défidt anual de 35% 
na nossa relação de troca com os demais estados. Então, vê V. Ex• qtie o nos­
so problema era, antes de mais nada, criar, no Brasil, uma mentarídade tribu­
tária. Mas não; nós festejamoS o sonegador, aqui, como um homem esperto, 
como um homem vivo, e ele, na realidade, é um ladrão, um ladrão pior do 
que o que pula janela, porque ele, ao vender a mercadoria, ele agrega todos os 
tributos no seu preço finaL 

O SR. JOSÉ FRAGELLI -Claro. 

O Sr. Benedito Ferreira- Então, o cclilsumidoi.- está pagando; logo ele é 
um depositário do Erário, se não recolhe aos cofres públicos, sabe muito bem 
V. Ex• o que ele praticou, foi Um fUrto, um peculatá. Mas, no entãnto, no 
Brasil, nós festef:iinos o sonegador como um sujeito vivo, que ê capaz de bUf-

lar o fisco, e a sociedade o recebe em seu meio e o festeja como um Sujeito es­
perto. Então, vê V. Ex• que o problema não é só governamental, é antes de 
tudo e sobretudo um problema de educação. 

OSR. JOSÉ FRAGELLI- f:. uma honra para mim que V. Ex• que tem 
feito pronunciamentos tão notáveis, tanto na Câmara como no Senado, e eu 
ainda há pouco me referia aos seus trabalhos sobre os problemas da nossa 
grande região rural, pelo menos eni parte, de acordo comigo. Muito obrigado 
a V. Ex• 

O Sr. Moacyr Duarte - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSlô FRAGELLI- Um último aparte ao nobre Senador pelo 
Rio Grande do Norte. 

O Sr. Moacyr Duane- Sr. SeÍlador José Frágelli, ao ouvir o-discurso 
que V. Ex• faz, neste instan.te~-COin a sü3 ciência de jurista e a sua ... 

O SR. JOSf: FRAGELLI - Não apoiado. Sou advogado da roça. 

o- Sr. Moacyr Duarte~ .... experiência de homem público de fenome; e 
ao ouvir também a interferência dos demais eminentes Seriadores, mais se ro~ 
bustece no meu espírito a convicção de que o regi~e democrático se nutre e se 
alimenta do diãlog,o, do debate e do entrechoque das idéias. E me parece, 
mesmo, que ele é um componente do silogismo constitucional, na sua con­
dição de premissa contestatória. O Gove-rno- diz a Oposição contesta e contra­
diz, e o povo emite o seu veredicto final, como beneficiário maior e último 
deste diálogo democrático. Quer me parecer que tãO importante quanto se di­
zer sim, é se saber dizer não; porque aprendi, nos bancos escolares, que Ruy 
já prelecionava que todas as unanimidades são suspeitas. Sabe este Parlamen­
to e este Senado, que ninguém mais do que o eminente Presidente João Bap­
qsta de Oliveira Figueiredo deseja o diálogo, que para ele representa- e para 
nós também- a sístole e a diástole do regime democrático. Se existe-m parti­
Ços devidamente institucióõalizados, aOs quais foram conferidas as garantias 
constitucionais e as prerrogativas políticas, o Que todos os brasileiros espe­
ram da Oposição é que ela continue a dar seu valioso concurso, para com isto 
obter-se a revitalização do regime democrático._ Não sei se estarei sendo aca­
ciano ao dizer que a democracia é cognominada o "regime da maioria", mas 
não existe maioria Sem m-inoria, e seio "a Perspecnvã desta se transformar na­
quela, pela oscilação da balança da opinião pública que, em última análise, 
me parece ser o peso maior e o fiel no julgamento de todos os governos. Que­
ro, com este aparte- que V. Ex~ me perdôe, e a Presidência também por ter 
sido demasiadamente longo - manifestar a opinião de um humilde e modes­
to suplente, que exercita eventualmente a representação do seu Estado. 
Congratulo-me .com V. Ex• e com este PlenáriO "[>o r debater problemas e as­
suntos de tão grande importância, porque este debate e este entrechoque de i­
déias e de opiriiões só engrandecem aqueles que deles participam. 

OS R. JOSÉ FRAGELLI- Muito obrigado a V. Ex• Agradeço o subs­
tancioso aparte com que vem enriquecer este pobre pronunciamento que ago­
ra faço. porque ele tem, como seu aparte também, um fundo político que eu 
desejo ressaltar neste in~tante justamente para mosfrar não só o valor da de­
mocracia, como dos seus processos.. 

s·r. Presidente, não vou deffiorar. Quero fazer uma breve análise, muito 
breve ... 

O SR. PRESIDENTE_ (Almir Pinto)- Quero cámUnícar ao nobre Se­
nador que o tempo de V. Ex• já se encerrou há 10 minutos e -há oradores ins­
critos-. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Mas, Sr. Presidente, maisde metade do 
meu tempo foi devido aos apartes com que me honraram e valorizaram o de­
bate, os nobres Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Acho brilhante o debate, apenas 
advirto V. Ex•, porque regimentalmente cada Senador só poderá dispor de 
uma hora após a Ordem do Dia. 

O SR. JOS~ FRAGELLI- Muito obrigado a V. Ex• e, com essa gene­
rosidade que lhe é muito peculiar, solicito apenas mais cinco minutos. 

Lendo aqui a destinação dos recursos do FINSOCIAL, com urna ex­
ceção, Sr. Presidente,_ cheguei à conclus_ãoque o decreto-lei que institui o 
FINSOCIAL não veio reforçar verbas orçamentárias. Quase tudo que aqui 
está como objetivos visados pelo FINSOCIAL, são atendidos- e devem Ser 
-pelos recursos orçamentários. A única exceção que eu faria, Sr. Presidente, 
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é quanto aos 7 bilhões _de cruzeiros para o f~rnecimento de a_limentos básicos 
às gestantes, nutrízes e crianças menores de 7 anos de i$-de de famílias com 
renda mensal de até dois salários mínimos. Todos os outros objetivos visados 
pelo FINSOCIAL já são obrigaÇõeS do Góveiilõ, aÍendid~~ não apenas pO-r-­
verbas orçamentárias, in as também por recursos específicos.-Por exemplo, os 
20- bilhões para o BNH, para a construção e melhoria de habitações para a 
faixa de populações com renda _familiar mensal de até 3 salários. 

Mas, Srs. Senadores, estão comprando casas os que têm um, dois, três 
salárioS~ O Senador Alexandre Costa fez_ referências há pouco, ao caso do Rio 
de Janeiro. E melhoria de habitações :--- não- é só para construções·:· O que jã 
está admitindo, o que infelizmente aconteceu com largueza, foi a construção 
de péssimas casas pelo BNH. V. Ex• não concorda comigo? 

O Sr. Benedito Ferreiril --Mas não é be_m isso; é para-mel_horar as con­
dições subumanas dos ·que_ moram em palafitas. 

O SR. JOSÉ F.RAG ELL! -Veja bem:. 8 bilhões e 700 milhões destina­
dos ao assentamento de colonos na regi~q de Alta1pira e ~taituba. Para quê a 
arrecadação do ITR? l_sso aqui é atribuiçãO do INCRA, que tem para-isso re:. 
cursos específicos. -

O Sr. José Lins- V ._Ex' está contra esses benefícios a essas populações_, 
como a melhoria de_ palafitas, o assentamento das f~mflias... . 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- O que quero dizer é que a má gestão do Go­
verno na coisa financeira, leva-o_ a estabelecer I} OVos Jributos para finalidades 
jâ atendidas com recursos orçamentários, e co_m_ recursos específicos, co~o 
por exemplo, esse do ITR. 

O Sr. José Lin,s- Então V. Ex• acha que as palafitas já estão atendidas? 
Os que moram em casebres desumanos?... - -

O SR. JOSÉ FRA G ELU .,..- E o assentamento, no Norte e no Nordeste, 
de colonos? Isso é ou. não é- Obrigação d9 INCRA? 

O Sr. José Lins - Do GOvern_o, nobre_ Sen~dor. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Semprefoi,hárecursos específicos parais­
so. O FINSOCIAL, se analisado pelos tribunais, exclUsivamente... -- -- --

0 Sr. José. Lins ~V. Ex!' gosta~ia d~ fa_z~r _q __ P_t:<;deto a~_ ~~u g?~to? 

OBR.JOSÉFRAGELLI- ... tendo em vista as destinações feitas agora 
pelo Poder Executivo, não ·resistii"â ·a esse exame· da legalidad~ porque a não 
ser aquele a que me- referi primeiro, todos_ os outros_obje_tivos -.4_oo_FINSO­
.CIALjá estão atendidos, seja com verbas usuaí~ do orçamento,_ seja com ver­
bas específicas como estou. mostrando agora. 

O Sr. José Lins - Nã-o hll necessidade de recursO!~ _P:_ara ajud~r-~s mais 
pobres. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI -O FINSOCIAL não·é_S<,'n_ã<J.Ufl1~ ltlaneira 
que o Governo estabeleceu para reforçar os vários orçamentos: o da Repúbli­
ca e todos esses demais orçamentos~ do INCRA, do BNH, e todOs -os demais 
de assistência ao educando, suplementação alimentar para pré-escolar, e etc. 

O Sr. José Lins- Já há dinheiro para isso. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Não há dinheiro ... 

O Sr. José Lins- V. Ex• não quer que se ponha dinheiro nTsso. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - ... porque o Governo tem administrado 
muito mar os recursos. Se atendidas, repito, as destinações, ver-se-ã que o 
FINSOCIAL está chovendo no molhado, está a~_enas procur'!-n~Q_ recursos 
que ele deveria ter pela boa gestão financeira dos meios do. País que ele devia 
ter para atender a esses mesmos objetiVos. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex"? (O Sr. Presidente faz soar acampai­
nha.) 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Não vou permitir, e V. Ex• me perdoe, por­
que o Sr. Presidente já me advertiu várias vezes. 

Sr. Presidente, quero terminar este m~u prOnunclárti~fl.to dÍzendo qUe fô­
voluímos tremendamente. Hoje, o Congresso, Sr. _Presidente e Srs. Senadores, 
aceita que o rei, o Poder Executivo, legisle sobre matéria tributária com abso­
luta liberdade. Não há mais nenhuma espécie de peia para que o Governo 
lance tributos sobre a Nação e sobre os cidadãos_, chegando a essa situação 
que acabo de demonstrar; o Brasil .é o País do terceiro mundo com a maior 
carga tributária sobre as suas costas~ em que o_ assalariado, em pouco mais de 

dois anos, viu aumentada a sua carga fiscal de 17 para 27%. lnvoluímos, Sr. 
Presid~~ie; em reiaÇã~ a·tudo que-n()mundo se--vem-"Iegis1ando desde 1215, 
quando os barões feudã.is da Inglaterra conseguiram que o Rei João assinasse 
aquele aéordo po/.êles estabelecido, em que dois prinCípios. desde então, se 
rtrmaraín-- e- são liilSHares na exi.c;tência: de tod_a a legislação constitUcional. 

A primeira, Sf. Presidente, é de que acima do rei estâ a Lei; e, a segunda, 
é que nenhum imposto pode ser estabelecido pelo rei, sem o consentimento d3. 
NaÇão-· ou dos representãntes d3 Nação. 

Não se tirava, com Isso, s·r."P-(esidente, nenh~m poder que não fosse legí­
. tirilô·âQ-. rei, -de- ã"cõrdO- cOm "riquela fra-se ·que então se estabeleceu: '' Rex non 
debet esse sub hornine, sed sub D_eo-_et leg"..:..:.: Q rei não está sujeitO aos homens, 
mas estã sujeito a Deús _eoàs~ leié. _ -

Nós temos, hoje, -e muitOs têm di(o isso -"qUe Os Presidentes, nos re­
. glm-es=-cõrriõ-o ·nosso;-têni mais força; agora, têni mais poderes, têm mais auto­
l'idade impositíva do que tinham os próprios reis. E nós estamos verifican-dO 
iSso, agOra, _qúarido o Pode~ ExecuÜvo-legísia de maneira absoluta e solitãria­
mente, sobrç_ matéria tributáfiã, sem ouVir_o-'Cbngresso Nacional. E o Con­
gresso Nacional não s.e pronunCia -com aquela enúgia com que devia defen­
der as suas prerrogativas. 

Tristes, também, ficamos, vendo que nem o Poder Judiciário, como ago­
ra mesmo ressaltou coin o seu conhecimento- vamos dizer assirri- dos fa­
tos' históricos sobre matéÍ-ia tributáriá·, o próprio Poder Judiciário, tem cedi­
d-o riaS iiiierprelâçõeS daS léiS, não defeildendo os princípios constitucionais: 

O que nóS queremos, Sr. Presidente, o que a Oposição pede, hoje, acima 
de quaiSquer considerações utilitárias, é que nóS tenhamos, a partir do próxi­
mo a'no, Uma Constituição Véfdadeiramente demOcrática, aquela que dê, na­
quele capítulo das garantias dos direitos individuais, a proteção que merece o 
cidadão brasileiro e que mereCem as suas instituições e qUe merece a coniuni­
-~de nacional. (Muito jJem!J 

O SR. PRESIDENTE (A!mfr Pinto) -·kPresidência cancela a sessão 
extraordinária do Senado, sonvocada para hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

Em consequência, fica restabelecida para as 18 horas e 30 minutos, a_ses­
sãb conjunta anteriormente prorrogada para às 19 horas. 

.. ;.O.SR. p!!Ji:SIPE!'f[E (Aiwir_Pinto)_,...,- Co~.~<jo_a palavra ao nobre Se-
nador Paulo Brossard. · 

. O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
são--do orador.)- Sr. Presideilte, Srs, senadores: _ _ 

-- · Não é de ho"ji"que ine preoéuj,a um prOblema que hoJe atormenta o País, 
e que pode ser resumido com uma palavra que se vulgarizou ultimamente.:!! o 
problema das chamadas estatais, qu-er dizer, das empresas estatais. 

·· __ Se me ·perguntarem ~e ?- econ<?mia do- me!l País é uma economia sociali­
.zada, eu direi que não. Ma_s se me perguntarem se é u_ma economia estatizada, 
-eu direi que sim. A economia brasileira, a despeito desta Carta- cuja substi­
tuiçãO O núbre Senãdor-José Fragelli vem de propor- dizer que a economia 
se baseia nos princípios da liberdade de iniciativa, furidamentalmente, a eco­
nomia brasileira _é profundamente estatizada, e esta estatização vem se acen­
tuando de uma ffiãileíra verdadeiramente inQUietante, tãO inquietante que o 
-<Taverna atuâl, o Presid~ni~.a-tuill, se defrontou com o monstro e entendeu de 
fazer um inventário para saber quantas eram as empresas esiatais e como 
sabe o Senado, como sabem todos os que se interessam pelos problemas 
públicos do- nõsso País, foram inventariadas, foram arroladas mais de 500 
empfesas e eu não sei se foi eSgoTado o rol de_ empresas estatais, entre empre­
sas de maior to-rrio e de menor tomo mas, de qualquer sorte, de empresas esta­
tais. 

ESsas enl.presas estatais, Sr. Presidente, foram ganhando corpo, muscula­
tura, foram se agigantando, forã:m ci~cendo e Como sôi ·acontecer nos. regi­
mes autoritários, foram se-tornando poderosas e desrespeitosas. Poderosas 
em relação ao contribuinte, desrespeitosas em relação ao própriO Governo . 

. EU estarei dizerldo ãlgo que naô cOrresponde -a realidade? 
Tenho cOnhecimento de um-fato, Sr. }residen"te, fato que me foi narrado 

por q~em o testemunhou. Quando no ano passado a Nação tomou conheci­
mento do espantoso rombO doS duzentos e tantos bilhões de cruzeiros no se­
tor da Previdência, foi sugerid-o, naturalmente, uma contenção nas despesas, 
como prinl.~ira medi~a em face do desCalabro financeiro da Previdência. E o 
Presidente da República disse eritão que não adiantava determinar redução 

-de despesas, ~porque ordem igual ele-haVia dado às estatais e estas não haviam 
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cumprido a ordem. Foi isto quando se tornou público o faio do rOmf)o nas 
contas da Previdência. 

Mas agora, em dias deste mês de setembro, os grandes jornais do País 
publicaram declarações ainda do General Figueiredo. COriiO o-fez a Folha de 
S. Paulo, que tenho em mãos, sobre este título mais do que expressivo, por­
que diz tudo: uAs estatais não me obedecem';. 

Já uma vez tive ocasião de dizer, daquela tribuna, que quando o Con: 
gresso, uma vez que outra, deixa de aprovar um projeto do Executivo raios 
riscam os céus. Por exemplo, no ano passado, deixou de ser aprovado, aliás 
com a colaboração de representantes da Maioria, o projeto que instituía a 
sub legenda para a eleição de Governador. Foi o suficiente pãrã qUe se falasse 
em represália ao Congresso. -

Agora, as estatais, que são empresas subordinadas ao Chefe da Adminis­
tração pública Federal, cujos diretores são escolhidos pelo Governo, estas 
desrespeitam a ordem do Presidente da República. E algum diretor da estatal 
foi exonerado? Alguém foi responsabilizado? Não, Sr. Presidente, apenas o 
General Figueiredo desabafa: "As estatais não me obedecem." 

O Sr. José LinJ- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD - Pois não. 

O Sr. José Lins- Cita V. Ex• a frase textual do Presidente Figueiredo e 
Sua Excelência tem razào no sentido de que o esquema de controle que preva­
lece atualmente.não é bastante para o controle detalhado das contas das esta­
tais. O Presidente da República foi claro, disse o que sente. Independente­
mente disso, V. Ex• sabe do esforço, das mudanças de esquema, da consti­
tuição da SEST, de toda uma série de medidas que vêm sendo postas em prá­
tica para que o controle dos empreendimentos governamentais esteja mais à 
mão das autoridades. Causa-me espécie, nobre Senador, quando V. Ex• con­
sidera quC a nossa economia se estatiza demais, há demasiada interferência. A 
penetração, o desenvolvimento da empresa pública tem sido exagerado, se­
gundo entendi o que V. Ex• disse. A impressão que me deu a leitura do docu­
mento .. Mudança e Esperança" ... 

O SR. PAULO BROSSARD - Leu mal. 

O Sr. José Lins- É que o Partido de V. Ex• ainda considera que a em­
presa estatal deve ser reforçada, que a empresa estatal deve ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Vê-se que o porta-voz do Governo nem 
sempre lê bem. 

O Sr. José Lins- V. Ex• me desculpe, mas aprendi a ler tão bem quan­
to ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Sr. Presidente, eu estava pretendendo 
fazer uma análise, mas sou desviado pela provocação, aliás costumeira~-do Sr. 
José Lins. 

O Sr. José Lins - Não há nenhuma provocação, nobre Senador. Estou 
fazendo uma apreciação; .. 

O SR. PAULO BROSSARD :_-vamos botar os pontos nos "is". E: pre­
ciso distinguir. Há determinados setores, qUe- antim me p-arece, opinião pes­
soal, parece perfeitamente justificada, compreenSível, defensâvel a Presença 
do Estado num segmento econômico. 

Agora, transformar o Estado em hoteleiro, por exemplo, não me paréce 
que seja uma boa política. Estou dando um exemplo, Sr. Presidente. É preciso 
distingui i. Há setores em que a presença do Estado se justifica e é- perfeita­
mente defensável, e há setores onde ela não se justifica. 

Há mais, Sr. Presidente, e essa também é minha opinião". Quàndo o Esta­
do interfere num determinado setor eC-onOmicO é -parã qtie ele preste benefí­
cios à coletividade. Acho que uma política deve ser prõfundameilte pragmáti~ 
ca, toda política, toda admirirslração, que nãO deve, afinal de contas ~por 
amor a idéias, a princípios, tomar iniciativas, fazer gastOs que rião resultem 
erp bem-estar à coletividade. Entendo eu que a empresa pública pode se justi­
ficar e pode não se justificar, dependendo do seu deserripen-ho ... 

O Sr. José Lins·::..... V. Ex'- me permite? 

O SR. PAULO BROSSARD- Dependendo do seu desempenho. Ago­
ra, o que temos observado_ é que as empresas públicas exatamente porque são 
públicas, em outras palavras porque o dinheiro não pertence a seus adminis­
tradores - vamos dizer as coisas com clareza - elas são administradas de 

uma rrianeira muito fácil, com recursos, empréstimos, recursos externos, em­
préstimos externos assim por diante ... 

O Sr._José LitJS---: _ _v. Ex'- me permite? 

O SR. PAULO BROSSARD - Porque amanhã quem vai responder 
não é o presidente da empresa, não é o diretor da companhia, mas indireta-_ 
mente é a administração pública, e indiretamente é a sociedade brasileira. 
Esse é o fato. E o Presidente da República continuava em seu desabafo: ''A 
SEST fez um orçamento, e esses caras não obedecem" 

Aliás -outro dia, responderido a uma menina, por que menores, crianças, 
nã-o votavam no Brasil, o honrado Presidente da República, na sua resposta, 
emprego~ esta mesma palavra: "esses caras". Só que esses_caras no caso eram 
os legisladores. Agora, esses caras são os administradores das estatais. 

O problema é o seguinte: O nobre Senador me diz que o sistema de fisca­
lização é que não é perfeito e isso pCrmite t3.is o~ quais abusos. Não estou a 
dizer que esse sistema seja perfeito. Não! O que me parece absolutamente in­
justificável e imperdoável é que um diretor de uma empresa dessas descumpra 
uma ordem do Presidente da República. E Tol/itur quaestio. 

O Sr. José Lins - P~rmite V. Ex"'- um ap~_rte? 

O SR. PAULO BROSSARD -::..:·Pois não. 

O Sr. José Lins- V. Ex'- comete uma injuStiça comigo, quando diz que 
faço provocações a V. Ex• Não foi esta a minha intenção, nobre Senador Pau­
lo Brossard. A impressão que me deu o documento, e eu tentarei, depois, 
pinçar alguns pontos do que foi escrito pelo PMDB ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Então faça na ocasião própria. 

O _Sr. José Uns - E que o PMDB, por filosofia ... 

O SR. PAULO BROSSARD -Então Jaça isso nó momento próprio. 

O Sr. José Uns - V. Ex~ não aceita aparteS? 

O SR. PAULO BROSSARD--:- Não é_ não aceita apartes, V. Ex• anun­
cia que vai fazer um pronunciamento. Faça. agora, eu vou fazei- o meu discur­
so._ Eu vou fazer o meu discurso! 

O Sr. José Llns --0 PMDB é flagrantemente favorável à empresa públi­
ca. Esta que é a verdade. 

O SR- PAULO BROSSARD- Eu vou fazer o meu discurso. Está ou­
vindo? Está ouvindo? 

O Sr. José Lins- Eu tenho a impressão de que V. Ex• ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Sr. Presidente, eu vou fazer o meu dis­
curso. 

O Sr. José Lins- V. Ex~ pode me negar o aparte, nobre Senador Paulo 
Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD- Negar o aparte não. V. Ex• cesse de in­
terromper. -

O Sr. José Lins- Não estou iriterrompendo V. Ex• V. Ex•estã sendo in­
delicado comigo. 

O SR. PAULO BROSSARD -Cesse de interromper_ 

O_$r._J_osé Lins- Não por imposição de V. Ex•,_mas por educação mi­
nha. 

O SR. PAULO BROSSARD- Sr. Presidente, não se pode falar nesta 
Casfi sem que-se seja, imediatamente, interrompi~O:· porque parece que não é 
possível divergir do Governo nesta Casa. Eu estou fazendo uma anâlise obje­
tiva, tranqüila de uma situação que me parece séria, que me parece grave,.u 

O Sr. José Lins -_'ªu pedi um aparte e V. Ex• me concedeu. Des-culpe-

O SR. PAULO BROSSARD - ... que me parece merecer a análise do 
Senado e, mal se começa a falar, já vem incansável defensor do Governo a in­
terromper o orador no propósito de impedir que ele manifeste as suas opi­
niões. 

O Sr. José Lins- V. Ex.'- me concedeu o aparte e, por obséquio, poderia 
ter negado. Eu deixo de falar, nobre Senador, e me retiro do plenário. 

O SR- PAULO BROSSARD- Aparte é uma interrupção breve e perti­
nente. Esta é a definiçãO parlamentar. 

• 

• 
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O Sr. José Lins- Esse é o julgamento de V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD- Sr. Presidente, Srs. Senadores, com a 
sua licença eu pretendo externar alguns pontos de vista, não precisam ser 
obrigatoriamente os pontos de vista do representante <fu Maioria nesta Casa. 
Agora, eu quero externar os meus pontos de vista. 

Eu lia uma declaração publicada, entre aspas, pela Folha de S. Paulo: 

"A SEST fez um orçamento e esses caras não ol;>edecem. Só 
dão trabalho. Eu não darei cobertura para isso. EleS v ao se dar ~al. 
Eles não cumprem o qu~ eu mando. Vou deixar que sejam executa­
dos. Quem contratou serviços juntos a empresas estatais e não rece­
beu que execute a estataL" 

Palavras do Presidente da República . 
Continuo a leitura, Sr. Presidente: 

.. Figueiredo chegou a mostrar os da_dos da situação destas dez 
empresas. Por esses números, as empresas terão _que buscar no "exte­
rior 460 bilhões de cruzeiros este ano para pagar dívidas jã venci­
das." 

Veja V. Ex• o que ocorre no mundo_das_ chamadas estatais, e se isto tem 
alguma coisa com uma _concepção política, que aconselhe a presença do Esta­
do em tais ou quais segmentos-da economi~. NãQ tem nada que ver uma coisa 
com a outra, não tem nada! Porque uma empresa estatal pode ser primorosa­
e uma empresa estatal pode ser perniciosa. De modo. que não se perde aceitar 
como dogma a excelência da empresa estatal. E não se pode aceitar-como 
dogma a perniciosidade _da empresa estatal. Esta_ que é a questão, este que é o 
problema. Agora, quem manifesta esta estupefação, nãO sei como diga, não é 
um Senador da Oposição, é o General Figueir_edo, é o _pr_esi_~ente da Repúbli­
ca. Agora, quando isto chega ao ponto do Presidente da República dizer isto, 
o que poderá dizer a Oposição? É que as empresas estatais não têm sido mo­
delarmente administradas. 

De modo, Sr. Presidente, que isso não tem nada a ver com esta '?U aquela 
posição de ordem geral em relação a determinados setores consiçl_~rados fun­
damentais, considerados básicos da economia, que, exatam~nte por serem 
considerados básicos e exa_tamente pot_: serem considerados fundamentais, o 
interesse social aconsellta,_ recomenda O_ll: determina a _{lresença do Estado, es­
pecialmente quando a iniciativa particular não tem meios para atender a essa 
necessidade. _ 

Agora, o fato que me parecer grãve-é que, criada uma estatal, parece que 
ela é a solução, parece que ela se transforma em algo que tem o direito à inco­
lumindade. E o que se tem observado é que a maíoria-das estatais terri um cus­
to social que não corresponde aos benefíciOs ·sociaiS.~EsCã ê-outrã questão! 
Mas quem diz isto? São as -próprias autOridades. E por qUe s·erá que o Gene-:. 
ral Figueiredo teve esse desabafo? E por_qy.e _s_erá ql!e S_ua ExcelênCia disse 
que .. executassem as estatais"? Como se is~o resolves~~ o pr'?b!~ma, qu~ndo e 
sabido que por mais rápida que ande uma execuçãçr ju_dic!al,, le_va_Aho_s, _en~ 
qÚanto que a empresa credora ou particular que esteja-a e~ecutar a dívida não 
recebida vai tranqüilamente para a falência. 

Devo dizer à Casu que não tenho nenhum interesse direto nen1 indireto, 
mediato nem imediato n~te problema. Trato~o com o inter~se que tenho, 
como brasileiro .. _ . ·-. -· _ . ___ _ . . __ 

O Tribunal __ de Contas da U niã<_:> diz ~-'g__ue as esta_t~is ~?St~Q ~~sgover~adas 
diante de uma dívida assombrosa" E eu teqho aqui o brado de alerta da enge­
nharia brasileira publicado no Correio Braziliense, onde é examin~do esse 
problema das dívidas imensas, das_dívidas fantás~icas que estas empresas, di~ 
tas estatais, têm para com o público, com empresas priVadas, onde se fala, 
por exemplo, que: 

"Desta forma, não é difícil imaginar:-sea gravidade dos proble­
mas que vem causando na vida das empresas o comportamento irre~ 
guiar assumido por órgãos governamenlais, de forma especial nos 
dois últimos anos, de não pagarem em dia Os seus compromissos." 

Trata~se do estarrecedor _montante de_ co11tas a receber da or­
dem de 200 bilhões de cruzeiros, senqo parte considerável desse to"­
tal devida há mais de um ano. Fácil é, diante desse asSustador mon­
tante, avaliar-se a extrema díficulcJade _que as empresas têm para 
manter o seu capital de giro, o que as têm levado '!_ pression~r insis­
tentemcnle o mercado financeiro para safi~fazerem suas cres~entes 
necessidades, tomando dinheiro a juros cada yez mais al~os". 

Este é um documento da engenharia brasileira. Agora, tem isto alguma 
coisa a ver cÕm a recclin~n.dãçã_o do prOgrama- do PMDB, Sr. Presidente? 
Tem, eu pergunto? Ora, vamos convir que não tem relação alguma. Aqui es~ 
tamos com empresas caloteiras, irresponsavelmente administradas por pes­
soas que não têm nelas um centavo de capital, porque assim é muito fácil ad­
ministrar. 

V. Ex•s sabem, Sr. e V. Ex• sabe, que houve empresas que simularam lu­
cros para que seus diretores participassem nos lucros das empresas e que o 
Tribunal de Contas glosou e-determinou a devolução. O que isto tem a ver 

-C"offi o programa do PMDB, Pergunto eu? Estou examinando urria situação 
cÕncreta, de uma realidade tangível, palpável, que cresce dia~a-dia e que che­
ga ao ponto de desafiar a _autoridad~ do Presidente da República, do General 
Figueiredo. 

..Onde estão oS-200 bifhões de _cruzeiros?" Pergunta o Estado de S. Paulo, 
de 18 de ai~sto. "Onde .estão os 200 bHhões_de cruzeiros?" Porque é fácil f a~ 
zer dívidas quando as dívidas não são_ pagas nem têm que ser pagas por aque­
le que toma estes recursos ·ou faz estas dívidaS. Esta é a questão, ~r. Presiden­
te, depois V. Ex• sabe. Reuniões do Governo coin credores dessas empresas, 
levaram o Governo a imaginar o pagamento dessas dívidas através de Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional, inegociáveis. Quer dizer, em pri­
ffieiro lugar, ê uma maneira cômoda, também, de pagar, por-qüe ê pagar com 
papel. Mas, esses papéis não devem ser resgatados? Isso não aumenta a dívida 
interna? Claro que sim! Quer dizer, agrava, cada vez mais, a situação finan­
ceira do País e outro dia, foi n~ domingo último, que li no O Estado de S. 
Paulo declarações ofjciaís, segu_ndo as ·quais a dívida interna do País estava a­
tingindo o seu nível âe saturação. Ê verdade isso ou não é verdade, Sr. Presi­
dente?" Agora,_ pergunto eu: o que t_em gue ver essa situação com o prográma 
do PMDB? 

Leio ~m outro}~r-mil: "Empreit.eiro só aceiia o resgate de Obrigações em 
três anos". Esta é a sitUãção que nós temos pela frente. 

Em outra folha, leio isto: "Estatais não pagam jã SEST admite que em­
presas não têm como liquidar dívidas este ano". Bonita maneira de-adminis­
trar. Agora, quem é que paga isto, não é a sociedade brasileira? 

O Ministro da Fazenda- segundo outiO jornal- diz que o Governo 
pagará empreiteiras em 83. E, até 83, como é que elas vão pagar aos seus cre­
dores, os seus impostos, os salãrios dos seus empregados? Quer dizer que o 
Estado se permite esta regalia: .. pagarei no ano próximo." E essas empresas 
podem dizer isso també_rn aos seus credores? 

A dívida das estatais, segundo o Jofnal do Bra.Jil, de 19 de agosto, soma a 
351 bilhões_de cruzeiros; o estouro das estatais, em 1981, foi de 1 trilhão e 780 
bilhões de cruzeiros, leio no Correio do Povo de 7 de julho. 

Eis aí, Sr. Presidente, alguns dados, dados esses que são uma invenção 
do PMDB? São uma invenção da Oposição? Ou, ao contrário, são-dados 
públicos, notódos, certos, cOnfessados e qáe chegaram ao ponto de provocar 
do Chefe do Goverrlo esta declaração de que as estatais não o obedecem? E 
vem, agor~. o Por_ta--voz_do Gover-no co'rrl o Pr?graffia do -PMDB, com docu­

mentos do PMDB, para responder a issO. Não! Não, isso não é sério e não 
posso aceitar iSf6 passivamente. 

- SegundO- dados publicados pela imprensa, a dívida das estatais, no setor 
de engenharia, é de 200 bilhões de cruzeiros; no setor de indústria de bens de 

.. capital_sob encom~nda é de tdnta bilh~es; dél ind~stria elétrica é de dez bi­
lhões; junto aos bancos é de setenta bilhões; empreiteiros de obras públicas é 
de trinta bilhões; ]unto~ indús~rJa· fe~ro~iária é _de onze bilhões, o que totali­
zam os trezentos e cinqaenta e um bilhões aqui há pouco aludidos. 

Mas, Sr. Presidente, isto aqui nãO.é de preocupar alguém que esteja preo­
cupado com administração hoje e amanhã? Eu quero dizer que o Presidente 
da República faz muito bem em determinar uma contenção dessas despesas. 
Se é isto que querem ouvir, eu digo, e digo porque o que me surpreende ê que 
a sua autoridade seja desrespe!tada por pessoas designadas por Sua Excelên­
cia para dirigir esSas empreSas. Isto é que eu não posso compreender, porque, 
quando tim diretor de empr~a desobedece a orientação de quem o nomeou, é 
porqi.ie eStá sendo, em primeiro lugar, desleal para quem o nomeou. 

O Sr. Saldanha Derzi_- V. Ex• _me conce~e um aparte? 

(J SR. PAULO BROSSARD- Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzi- V. Ex• tem toda razão no brilhante discurso que 
faz. AS estafais i'ealmerite não estão nem obedecendo às determinações do 
Presidente da República, não pararam as obras, não diminuiram aS despesaS, 
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aumentando-as como se este Pais estivesse numa situação noirrial. Veja V. Ef. 
a situação do MéxfCo; eu, Passando por lá, ainda li na imprensã mexicana qUe 
as estatais sãó as respOnSáveís pela debâcle da situação econômicO-financeira 
do Méx-íco. É o que está acontecendo aqui no Brasil, lamentavelmente. 

O SR. PAULO BROSSARD- Exatamente, porque aquilo que às vezes 
a administração não pode fazer a empresa pública faz. Em mãtéría de empre­
guismo, em matéria de vantagens, em matéria disso que se convencionoU cha­
mar de mordomias, as empresas públicas fazem o que a administfaçãó direta­
não pode fazer e, muitas vezes, não faz, e-isso vem num crescendo tal que che­
gou a este ponto de a Presidência da República fixar uma orientação, dar 
uma ordem e as empresas pura e simplesmente descumprirem as ordens do 
Presidente da República. 

Agora, se o Presidente teri1 o meu apoio nas medidas que tomar no senti­
do de conter essas empresas, também merece a minha Crítica por não ler sido 
autoridade de se fazer obedecer e de se fazer obedecer por quem lhe deve obe­
diência. Aí é que está o grave, porque uma empresa pública é um segmento da 
administração pública, apenas que tomou a forma de direito privado. Mas, 
afinal de contas, o capital é público e por isso elas se chamam estatais. Os di­
retores não são diretores porque lá têm O seu caPital, mas porque são nomea­
dos pelo poder Público, portanto, devem obediência ao· Poder Público. 

Estarei eu dizendo alguma novidade, Sr. Presidente? E poderei eu- rece­
ber de bom grado a invocação de um documento do PMDB em relação ao 
problema econômico do País, à empresa estatal? Não posso nãol 

Tenho aqui" alguns dados que me parecem verdadeiramente alarmantes e 
pergunto se estou enganado, se estou exagerando. 

Durante os anos do milagre, criaram-se no Brasil 450 empresas estatais, 
empresas subsidiárias e coligadas, 450. Quer isto dizei' que, em 8 anos de mi­
lagre, quando foram criadas essas- 450 empresas, significa que forain criadas 
50 empresas por ano, ou, em outras palavras, uma empresas estatal por sema­
na, praticamente. 

Esses números é que precisam ser examinados e examinados com a 
maior isenção~ com a maíór tranqíiilídade, porque a situação chegou a p.m 
ponto tal que li, há pouco, que dois terços da dívida externa do Brasil por ela 
respondem as estatais. 

Eu não posso jurar pela exatidão dessa participação, mas o que não há 
dúvida alguma é que estas empresas se socorreram largamente de recursos ex· 
ternos,_ 

Eu precisarei dizer que as estimativas Para- o áno de 1982, para cobrir o­
déficit operacional e amortizações destas empresas estatais falam em 2 tri­
lhões e 300 bilhões de cruzeiros? E que, enquanto o chamado subsídio para o 
crédito, é de 1 trilhão e I 00 bilhões? 

Este não é um dado impressionante'? Este não é um dado estarrecedor, 
Sr. Presidente? Quer dizer, O necessário parã cobrir o déficit operacional e 
amortizações das estatais representa 109% a mais do que o chamado cré~ito 
subsidiário. 

Para a agricultura, é preciso cortar o chamado subsídio. É preciso cor-
tarl 

Agora, as empresas estatais, estas, têm uma garganta cada Vez maior a 
sorver subsídios sobre subsídios que são pagos pela população brasileira! 

Note-se que, no ano de 1981, o percentual foi de 66%; a previsão _p~ia 
1982 é de 109% 

Veja a Casa, o aceleramento, a rapidez, com que esse fenômeno vai-se 
agravando, e é natural que de ano para ano, a massa em circulação aumente. 

O Sr. Saldanha Derzi - É uma bola de neve. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ê uma bola de neve, é uma roda que, 
cada vez, fica com um raio maior. E isso não é de impressionar; Sr. Presiden­
te? E se responde a um retrato dessa natureza, com um documento do PMDB 
a respeito da importância- que tem e deve ter, em determi"naclõs setores da eco-
nomia, a empresa estatal? -

Não, não posso aceitar o debate nesses tC:rmos. 
Os jornais e as revistas publicaram, ultimamente, a Situação dos I O maio­

res projetos realizados por empresas estatais, e esses 10 maiores projetos são, 
só eles, suficientes para desequilibrar qUalquer economia. 

O que a mim me parece, Sr. Presidente, e parece fundamental, é que uma 
empresa não se justifica Por ser estatal, ela só se justificá pelO bem que trou­
xer à sociedade. De modo que posso ser a favor de uma e contra outra, sem 
qualquer contradição. Não posso dizer que sou contra a empresa estatal, _da 
mesma forma que não posso dizer que sou a favor da empresa estatal. -S-ou a 
favor na medida em que ela representa um benefício para a sociedade. Na me-

dida em que ela se converter em um ônus para a sociedade, não seí por que ela 
deva ser mantida, não sei por que ela deva ser instítuída e deva ser mantida. 
Parece-me que esta é a posição correta. 

Agora, esses números que vão se tornando conhecidos são excessivamen­
te alarmantes. E quando o Presidente da República, num desabafo, diz que 
elas não o obedecem e que executem essas empresas, faço votos que Sua Exce­
lênciã raÇa Serliir a sua autoridad-e, se fOr necessário substituindo a direção de 
todas elas. Agora, não simplesmente desabafando e continuando tudo, como 
antes, porque então é uma conftss-ãó de impotência, é uma confissão de falta 
de autoridade e, na medida em que a impotência se revelar, e na medida em 
que a falta de autoridade for declarada e confessada, os interesses que ro­
deiam essas empresas se tornarão ainda mais altivos, mais insaciáveis, poique 
sabem que têm a garantia da impunidade, da irresponsabilidade. Eu estarei 
em erro, Sr. Presidente ou estou fazendo uma reflexãõ curial em torno de um 
problema cuja a gravidade está aí'aos olhos de todo o mundo? 

EStá si-realizando, em Brasília, neste momento, um seminário sobre em­
presas públicas e, nesse seminário, um economista, coordenador de planeja­
mentos do IPEA traz a público essas informações. 

~·o orçamento das empressa públicas este ano, por exemplo, 
gera um déficit de 3,3% em relação -do PIB, contribuindo de forma 
significativa para o déficitgl_obªl do setor público, estimado prelimi­
narmente em cerca de 6%, pelo JPEA." 

O déficit provocado pelos gastos das estatais, era de 3,3%, em 1979; no 
ano seguinte com a criação da SEST, este número decresCeU para 2,3%. Mas, 
passou a 2,9%, em 1981; e retornou a 3,3%, em 1982, veja a Casa a evolução. 

Quer dizer, criada a SEST, para estabelecer unia fiscalização sobre istas 
empresas, houve uma redução, houve um enxugamento, houve um declínio. 
Mas, ioga depois, como taOtas vezes acontece, as medidas governamentais 
passaram a ser desobedecidas, e o aumento retomou o mesmo nível anterior. 

Mas, quem diz isso, Sr. Presiç:!e_vtet nã_o é um Sep_ador da Oposição, é um 
economista do IPEA, num trabalhO apresentado ontem no seminário sobre 
empresas públicas. E continua: 

.. Em outras palavras o aparato montado pelo Governo, para o 
Controle das estatais, não está conseguindo -impedir que elas contri­
buam de forma crescente para com o déficit público. As conseqOên­
cias mais visíveis desse detidt, sãÕ a inflação, a elevação de juros e a 
reduÇão dO espaço- de atuação das empresas privadas." 

Agora, segundo leio, a economia brasileira se baseia fundamentalmente 
no princípio da livre inic~at_iv8:. Há--coerência, há congillência nesse Preceito, 
com isto que estou mostrando? 

Sr. Presidente, queria dar um desenvolvimento maior a esse problema, 
mostrar esses números, chamar a atenção da Casa para a gravidade desse as­
sunto, sem nenhuma idéia pr~oiicebida, quando lOgo no início fui interrom­
pido com algo que me pareceu uma provocação, porque vinha com um docu­
mento do PMDB, de caráter geral, que não firma nem conflita com nada do 
que eu disse. Uma orientação não quer dizer que se vã conflitar com a po­
siÇão crítica·ao déSVio reC:onhecído pelo Gáverno Federal às eÍnpresas estalaiS 
brasileiras. 

Tenho para mim, Sr. Presidente, que o País está pagando, tem pago, está 
pagando um preço muito elevado por essas empresas.- Não vou dizer que to­
das as empresas, ainda quando haja alguns casos que são verdadeiramente 
chocantes. Não vou di~er que todas as empresas, mas quando essas empresas 
são mais de quinhentas, pode-se imaginar o número de abusos, que se reali­
zam. 

Há algum tempo- eu· me recordo -foi pubÜcado, e publicado vasta­
mente, largamente, que urna empresa estatal tinha no pátio 200 mil toneladas 
de equipamentos se deteriorando. Que tal? Duzentas mil toneladas de equi­
pame~tos se deteriorando! Mas o noss_o País __ é tão ríco assim, que se dá ao 
luxo de uma empresa estatal comprar coisas por antecipação, bens por anteci­
pação, que ficam se deterioraJJ.do no 12_átio do estabelecimento, antes de entrar 
em fuilcionamentÕ 3. .empiesa·? No rnc;:u entendimento isso é contrário ao inte­
resse nacional, isso é contrário ao interesse da sociedade brasileira, e isso é in­
justificável à 1~ de qualquer doutrina política. Se estiver errado o erro é me•J, 
mas penso assim. 

Eu preciso lembrar,,eu comentei aqui nesta Casa há algum tempo, que a 
Ferrovia do Aço, par~ obter empréstimos, na Ing!a~e.rra, se comprometeu a 
comprar, e comp~ou, u~a série de bens, que seriam os últimos a serem mon­
tados, quando ela estivesse para funciOnar, porque esta foi a condição do em­
préstimo. Publicado em toda a imprensa, eu me ocupei deste assunto na tri-

• 

•• 

• 

• 



• 

• 

Setembro de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta.feira 16 3467 

buna do Senado. Então, eu posso entender que dessa maneira se administra 
bem este País? E posso entender que dessa maneira uma empresa se justifica? 
Não, Sr. Presidente, não poss·o. E volto a dizer: eu creio que a teoria aí deve 
:ser conferida com a prática,·e que a empresa, seja qual for, se justifica n-a me­
dida em que trouxer um benefício para o País, um benefíCiO párã ã sociedade. 
E o' que nós estamos vendo ê que as empresas estatais são verdadeiros oasis, 
são lugares de repouso adm{rãvel, para recompensar determínadas pessoas, 
que nessas empresas não têm nenhum centavo seu; e Que oS-preJUízoS que a 
empresa der não se refletem sobre o seu patrimônio, sobre o patrimônio des­
ses administradores. 

Era para esse aspecto que queria chamar a atenção do Senado, mas espe. 
cialmente para esta posição dramática: o Presidente da Re~,?úbl!ca a desabafar 
que essas empresas não o obedecem. Devem obedecer! Repito: devem obede­
cer! 

Agora, volto a lembrar, aqui: quando o Congresso deixou de aprovar a 
sublegenda para a eleição de governadores. Ah, meu Deus do céu, falou·se 
em represália. O pacote de novembro foi a represália. Quer dizer, a represen· 
tação nacional tem a obrigação de ser obediente ao Governo. Agora, as em­
presas estatais escarnecem do Governo. Este é o fato, esta é a situação. O ~Ple. 
sidente da República não--se desculpa, dizendo que as empresas não o obede­
cem, o Presidente da República deve~se fazer obedecer, por aqueles que lhe 
devem obediência, que não é positivamente o Congresso, mas são essas em· 
presas que se desmembraram, que saíram da ilharga da Administração, que 
trabalham com recursos públicos e que o Chefe do Governo, como Chefe que 
é da Administração Pública Federal, deve contas à Nação, e por isto mesmo 
tem não apenas o direito, não tem apenas o poder, mas tem o dever de exigir 
que esses adminístradores sigam a sua orientação, sob pena do pecado da 
omissão, sob pena da culpa in eligendo e da culpa in vigi/ando, que gera a res­
ponsabilidade, dele, Presidente. Pois se esses administradores não foram es­
colhidos pela Oposição, se esses administradores T6râm escolhidos pelo Go­
verno, e não obedecem o Governo, e são mantidos como administradores, 
quem responde por· isto, senão- o- próprio ·-oúvern:ÕT 

De modo que esse des::~.bafo vale muito cor:no depoimento, porque não 
poderia ser um depoimento mais autorizado~ mas q_u,al_ificado, mais inqUes­
tionãvel, mais incontestável. Mas, perdoe-me Sua Excelência, é muito POuco, 
é muito pouco. E nesse mar de abusos, a complacénc1<i do Governo Federal, 
em relação a essas empresas, serve apenas como estímulo para novos abusos. 

Sr. Presidente, era o que desejava comentar, neste momento. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Cavalcante)- Não há mais oradores ins­
critos. 

O Sr. Senador_Milton Cabral enviou à Mesa projeto cuja tramitação; de 
acordo com o disposto no art. 259 do Regimento Interno, deve ter início na 
Hora do Expediente. 

A proposição-serã anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Cavalcante)- Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a presente, desig~andO para a seSSã0-0rdinál-i3. de amanhã, a 
seguinte 

ORDEM DO DlA 

I 

Votação, em turno único, -do Projeto _de Lei da Câmara n9 101, de 1981 
(nc;o 3.702/80, na Casã de origem), de iniciativa· do Senhor Presidente da R.e~ -­
pública, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA a alienar, à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre, os lotes 
I I, I2, 13, 14, 15 e 16 da gleba 60, Iocalizadosno Projeto Integrado de Colo­
nização de Altamira, no Município de Prainha, no Estado dO Pará, teild~ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 580 a 582,~de 1982, das Comis-
sões;__ 

-de Agricultura; 
--de Assunros Regionais,- e 
-de Finan('as. 

2 

Votação, em turno único, -do Projeto de Resqlução nt> 202, de 1981. (apr_e· 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.207, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a contratar e!l)préstí­
mo externo, no valor de US$ 50,000,000.00 (cinqifenta milhões de dólares 

norte·americanos), destinado ao 11 Plano de Metas Goverll:amentais- PLA­
MEG 11- 79/83, tendo 

PARECER, sob n' 1.208, de l98l, da Comissão 
-de Constituirão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 232, de 1981 (apr~ 
-sentado pela Comissão de Economi~ CO!Jlo conclusão de seu Parecer n9 1.306, 
·de 1981), que _autoriza-a Prefeitura Municipal de Betim (MO) a elevarem Cr$ 
875.103.660,51 (oitocentos e setenta e cínco milhões, cento ·e três mil, seiscen­
tos e sessehta cruzeiros e cinqüenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de !98I, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, _fa,(otãvel~ 

4 

Votação, em turno único/do Projeto de Resolução n9·241, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Fioanças-com:o conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de 1981), que autoriza--a Prefe[tura Munícipa1 de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo. no valor de USS 10.000,000.00 (dez milhões de dóla­
res norte-americanos),- destinado a programação de investimentos naquele 
município, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de .Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno úniCo, dó Projeto de: Resolução n'i' 245, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer_n'? 1.386, 
de 1981), gue autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a realiza· 
operação de empréstimo externo no valor de USS 110,000,000.00 (Cento e dez 

-milhões de dólares norte-americanos) destinado ao programa de obras viárias 
e ligações trancais ·daquele Estado, t~ndo -

PARECER, sob n' 1.387, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurldicidade. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução ri'~ 107. de-1982 (apre­
Sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu _PareCer~ 549, de 
1982), que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a contratar em­
préstimo externo, no valor deUS$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla­
res norte-americanos), destinado ao programa de investimentos urbanos, ten· 
do 

PARECERES, sob n's 550 e 551, de 1982, das Comissõés: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridíçidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

7 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 114, de 1982 (apre-­

sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 565, de 
1982), que aulorlza -o Go-verno do Estado de Goiás a realizar operação de em­
prêstirhõ externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dóla­
res), destinada aos Programas de Desenvolvimento Rural Integrado, Mine­
ração e Infraestrutura Econômica, naquele _Estado, tendo 

PAREC!lR. sob n' 566. de 1982, da Comissão 
- dt? Constituição 1? Justiça, pela constitucionalidade 6-Juridicidade . 

8 
VotaçãO, effi turno único, do Projeto de Resolução n9 159, de 1981 (apre­

semado pela Comissão de Ecof!omia como conclusão de seu Parecer n9 951, 
de l98l), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 342.652.400.00 (trezentos ~ q!J.arenta e dois milhões, seiscentos e cin­
qüenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, tendo 

PARECER, sob n' 952; âC I98l. da Comissão 
_:-de Constituição-e JUStiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

v~oto vencido- do Senàdor Hugo Rarilos. 
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9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9189,'de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.153, 
de I 981 ), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso a realizar ope~ 
ração de empréstimo externo, no valor de uss; 70,000,000.00 (setenta milhões 
de dólares norte-americanos) destinado ao programa de rodovias alimenta­
deras do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.154, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jUridicidade. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 42, de 1982 (ap~e~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados (MS) a elevar em 
Cr$ 180.975.100,00 {centO e-oíten.ta milhões novecentos e setenta e cinco mil e 
cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1982, das Comissões:. 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 52~ de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 311, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados (MS) a elevar em 
Cr$ 37.576.000,00 (trinta e sete milhões, quinhentos e setenta e seis mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 312 e313, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municipios, favorável. 

12 

Votação, em turno úniCó,-do Projeto de Resolução n9 85, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu PareCer n9 488, 
de 1981), que autoriza a Prefeítura Municipal de Cubatão (SP) a elevar em 
Cr$ 679.404.096,76 (seiscentOs e setenta e ilove rriilhões, quatrocentos e qua­
tro mil, noventa e seis cruzeiros e seterita e dois centavOs) o mon-tante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de :R.esol_ução n9 _I 10, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 732, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São José_d_os Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 1.097.338.207,68 (um bilhão, noventa e sete milhões, trezentos 
e trinta e oito mil, duzentos e sete cruzeiros e sessenta e oito centavos) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 733 e 734, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, faVór[Vel. 

14 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução n9 112, de 198_1 (apre­
sentado pela ComissãO de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 738, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura de Estância Turísticit de"Itu (SP) a elevar 
em Cr$ 443.100.00_0,00 (quatrocentos e quarenta e três milhões e cem mil cru~ 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 739 e 740, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorãvel. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9126,.de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 793, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alagoinhas (BA) a elevar em 
Cr$ 497A99.000,00 (quatrocentos e noventa e sete milhões, quatrocentos e 
noventa e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 794, 795, 1.348, 1.349 e 1.350, de 1981, das Co­
missões: 

-de ConstituiçãO e Justiça, i" pronunciamento: pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto, com voto vençido do Senador Hugo Rãmos; 2P pro­
nunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade da emenda de plenário e 
da _subemenda da Comissão de Economia, com voto vencido do Senador 
Hugo R~fl!_os; _ 

-de Municfpios. i" pronunciamento: favorável ao projeto; 2P pronuncia­
mento: favorãvel à emenda- de plenárijo e à subemenda oferecida pela Comis~ 
são de Economia; e 

-de Economia, 2" pronunciamento: favorãvel à emenda de Plenário com 
subemenda qu_e apresenta. 

16 

Votação, em turno único, d-0 Projeto de Resolução n9 127, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão -de seu Parecer n9 796, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar em 
CrS 270.959.000,00 (duzentos e setenta milh"ões, novecentos e cinqtienta e 
nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 797, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, 

com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9162, de 1981 (apre-. 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 996, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a elevar em 
Cr$ 246.000.000,00 (duzentos e quarenta e seis milhões de cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívída consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 997, de 1981, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nç 223, de 1981 (apre­
sentado peta Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.280, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Sergipe à contratar emprésti­
mO-externo, no valor de US$ 10,000,()90.00 (dez milhões de dqlares norte­
americanos) destinado ao Programa de Investimentos do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 1.281, de 1981, daComissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

_ -de Municfpios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 263, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissã·o de Economia comO ConClusão de seu Parecer n9 1.443, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mara Rosa (GQ)a elevar 
em Cr$ 19.24I.600,b0 (dezenove milhões, duzentos e quarenta e um mil e seis­
centos cruzeir_os) o montante de sua dívída consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.444 e 1.445, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios. favorável. 

20 

Votação, em turrio único, do PrOjeto de Resolução n-9 85, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de 'Eco rio mia:· cOmo conclusão de seu Parecer n9 452, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado de- Goiãs a elevar em 
CrS 541.600.000,00 (quinhentos e quarenta e um milhões e seis~entos mil cru~ 
Zeir"C:IS) 0- montante de sua díVida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 453, de 1982, da Comissão:~ 
-de -ConstitUição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

21 

Votação, em turno Único, do PrOjeto de Resol_ução n9 i3-I, de 1982 (apre­
seritado pela Comissão àe Economia como conclusão de seu Pé_lrecer n9 656, 
de 1982), gue autoriza a Prefeitura Munjcipal de Ilhéus (BA) a elevar em 
Cr$ 218.094.000,00 (duzentos e dezoito milhões e noventa. e quatro mil cru~ 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

-~ 

• 
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PARECERES, sob nos 657 e 658, de 1982, das Comissões: ~ _ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucio-ri_ã.lidade e juridicidade; e 
-de Municfpios. favorável. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Re~olJ.!Çª-0 n0?187, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como_co_nc~usão _de seu Parecer n9 

1.106, de 1981), que autoriza o Governo do Estado ~e-sei-gipe à elevar em 
Cr$ 3.530.501.!63,00 (três bilhões, quinhentos e trinta milhões, quinhentos e 
um mil, cento e sessenta e três cruzeiroS} õ montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECER, sob n• 1.!07, de 1981, da Comissão 
-de Constituição ·ê Justíça, pela Constitucionalidade e juridicidade, 

com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Res9lução n0?199, de ~981 (apre­
sentado pela Comissão de Ecouomia como conclusão de seu Parecer n9 1.180, 
de 1981), que autori.a a Prefeitura Municipal de Macapâ (AP) a elevar em 
Cr$ 115.723.113,00 (cento e quinze milhões, setecentos e vinte e tiéS mil, cen­
to e treze cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.!81 e 1.182, de~ 1981, das ComissÕes: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi_cidade! __ ~om 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

24 

Votação, eri1. turno únicO, do Projeto de Resolução n9 239, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno ~oncl~são de seu Parecer n91.339, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caarap6 (MS) a elevar em 
Cr$11.144.700,00 (onze milhões, cento e quarenta e quatro mil e setecentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consçlida~a, tendo 

PARECERES, sob nos 1.340 e 1.341, de 1981, das C"ômissões: 
-de Constituição e- Justiça, p~la constitucioTI31idãdC e juridicidade, Com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municfpios, favotãvel. 

25 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 252, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Ecgnomia como conclusão de seu Parecer n9 1_ .406, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuníCip-afde Maués (AM) a elevar ein 
Cr$ 14.854.000,00 (quãtOrze milhões, oitocentos e cinqüenta e quatro iilil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada tendo 

PARECERES, sob, nos 1.407 e 1.408, de 1981,~ das Comissões; 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do SenadOr Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorãveL 

26 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 21, de 1982 (apre~ 
sentad_o pela Corriissãõ de Economia como conclusão de seu Parecer n9 123, 
de 1982), que autoriza o Govern·o do Estado de GÚiãS a elevar- effi 
Cr$ 1586.700.00IT,OO (um bilhão,_ quinhentos e oitenta e seis niilhões e sete­
centos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 124, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador DirCeu Cardoso. 

27 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 23, de I982(apre­
sentado pela Comissão de Econo_mia como concl!lsão de seu Parecer n9 132, 
de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituiutaba (MG) a elevar em 
Cr$ 424.489.240,00 (quatrocentos e vinte e quatro milhões, quatrocentos e oi­
tenta e nove mil, duzentos e quarenta cruzeiros) o montante de Sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 133 a 134, de 1982, das Comissões: 
-de Constitu[çãõ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munictpios, favoráVel. 

28 

Votação, em turno único, do Projeto de Res.Oluçijo n9 56, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nO? 323, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Nioaque (MS) a elevar em 
Cr$ 20.194~000,00 {vinte nlilhões, cento e noventa e quatro mil cruzeiros) o 
montante de sua dívída consolidada, tendo 
~~PARECERES, s<>b nos 324 e 325, de 1982, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade;e 
-de Municípios,- favorável. 

29 

VotaÇão, em turno únlco, do Projeto de ResoluçãO n9 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Ecoo.orriia co.mo conclusão de seu Parecer nO? 675 
~=e_J98l), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a eleVar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta miThões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove crUzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada,_ tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de COnstituiçlio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Miúzic(pioS, favoráveL 

30 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 115, de 1981-(apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer nO? 763, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao Programa de Investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 764, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

31 

__ Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 260, de 1981 {apre­
sentado peta Coinissão de Finailças como conclus3.õ de seU Parecer nO? 1.433, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Min~s Gerais a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta -mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao Programa de Investimentos 
para o exercício de 1982, tendo 

PARECER, sob n• 1.434, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

32 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9170, de 1981 (apre­
sentado pela Comjssão de Economia como conclusão de seu Parecer n9l.037, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Russas (CE), a contra­
tar emprêsürrio nO- valor de Cr$ 22.218.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos 
e dezoito mil cruzeiros), tendo 

PARECERES, sob nos 1.038 e 1.039, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JuStiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo R<imos; e 
-de Municípios, favorãvel. 

33 --

Votação, em turno único, dõ Projeto de Resolução n9 149, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 907, de 

-.:.. 19_81), que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a contratar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USS 162,000,000.00 (cento e sessen­
ta e dois milhões de dólares), destinado à Companhia do Metropolitano do 
Rio de Janeiro, tendo 

PARECER, sob no 908, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Lázaro Barboza e Hugo Ramos. 

34 

Votação, em turno úriico, do P~ojeto de Resolução nO? 73, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 385, 
de 1982), que autoiiza a Prefeitura Municipal de Poconé (Mn a elevar em 
Cr$ 138.164.974,38 (cento e trinta e oito milhões, cento e s_essenta e quatro 
mil, nOvecentos e_ setenta e quatro cruzeiros e trinta e oito centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n•s 386 e 387, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

35 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de a­
posentadoria eSpecial para o-c6mefciário, na forma que especifica,-ümdo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constitulção e Justiça, pela constitucionalídã.de -e juridicídade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorá~el, com voto vencidO dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

36 

Votação, em primeiro _turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo tia Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas habituais tãmbém integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

37 

Votação, em prini.eiro turno, úo Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar E­
duardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de ConstltúiÇãO e JUstiça, pela constitucionalidade,_juridicidade e, no 

mérito, favorãvel, nos termos _de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao Substitutivo-- da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

38 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accíoly Filho, que dispõe sobre a ação ·de ali­
mentos, tendo_ 

·pARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri,diddade e, no 

mérito, favorável 

39 

Votação, em primeiro turnO, do Projeto de Lei_ do _S_eoado n9 255~ de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, éJ.ue ·acrescenta dispositivos-à 
Lei n• 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa­
lãrio devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECER:ES,-sob n•s 1.197 ai.199, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favoráveL 

40 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'? 362, -de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n'? 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo _ 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob- n•s 1.130 a I.l33,de 1981, das Co: 
missões: 

-de Constituição e Justiça; 
-de Legislação Social; 
-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

41 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n'? 726, de 1982), do Projeto de Resolução o9 38, 
de 1981, que autoriza a Prefeítura Municipal de Rio Claro, Estado de Sâ:o 
Paulo, a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, 
quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

42 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n'? 723, de 1982), do Projeto de Resolução n9 108, 
de 1981, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.256,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no~ 
venta e riove ffiil, duzentos e cinqüenta e seis cruzeiro·s e setenta e nove centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada. 

43 

DiscussãO,-e-m-tU-rrlo único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer o'? 728, de_ 1982), do_ Proj~to de Resolução n9 188, 
de 1981, que autoriza O Governo do Estado de São Paulo a contratar ope~ 
ração- de crédito no valor de Cr$ 1.43-5.641.08_7,00 (um bilhã.o, quatrocentos e 
trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruzei­
ros). 

44 

Discussão, em turno únicO,- da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 729, de 1982), do Projeto de Resolução n9 218, 
de 1981, que ã~torfza o Goverrio do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
988.603-.570,49 (novecentos e oitef!ta e oito milhões, seiscentos e três mil, qui­
nhentos e Setenta cruzeiros e·quatenta e nove-centavos) o mOntante de sua 
dívida consolidada. 

45 

Discussão, em turno único, da Redação F'fnal (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 727, de 1982), do Projeto de Resolução n'? 237, 
de 1981, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
Cr$ 6.359.985.826,47_ (seis bilhões, trezentos e cinqíienta e nove milhões, no­
vecentos e oi tanta e cinco mil, oitocentos e_ vinte e seis cruzeíros e quarenta e 
s~_te ,çentavost q mc::mtante de sua dívida consolidada. 

46 

Discussão, em turno único, da Redação Fínal (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n'? 724, de 1982), do Projeto de Resolução n9 261, 
de 1981, que autoriza o Governo do _Es_tado _d~- Minas Gerais, a elevar em 
Cr$ 1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oito~ 
centos_equarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada. 

47 

Discussão, em turno único, da Redaçã9 Fina-I (of~~~iQa p-ela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 731, de 1982), do Projeto de Resolução n9 273, 
de l981, que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São 
Paulo, a elevar em Cr$ 4.182.(60_000,00 (quatro bilhões, cento ·e oitenta e 
dois milhões, cento e sessenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada. 

48 

Discussão~ em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n• 738, de 1982), do Projeto de Resolução n• 280, 
de 198h que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, a elevar em Cr$ .3.51I.44o'.OOO,OO (três bilhões, quinhentos e 
onze milhões, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada. 

49 

Discussão, em turno único, da Redação_ Final (oferecida pelã Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 7_39, de 1982), que autoriza o Gove-rno do ESta­
do de São Paulo a elevar em Cr$ 2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e dois 
milhões, novecentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oiten~ 
ta e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

50 

Di;cus~ão, em- t~rno único,_ da Red.aÇão final (ofe-recida pela Comissão 
· de R-edaào em seu Paf~e~ n9 736, de 1982), do Projeto de Resolução n9 14, 

de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara,-EStado- de Mato 
Grosso, a elevar em Cr$ 360.000.ÇXJO,OO_ (trezentos e sessenta milhões de cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

... 
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51 

Discussão, em- turno único~ da Rcdaç~o Final (ofer~cida pela Comissão 
de Redação_em seu Parecer n9 735, de 1982), do Projeto de Resolução n9 15, 
de 1982, que autoriza a Prefeitura Munkipãi de Juazeiro, Estado da Bahia, a 
elevar em CrS 522.770.000,00 (qUinhentos e Vinte e dois milhões, setecentos e 
setenta mil cruzeiros) 

52 

Discussão, em turno único, da Redação Final (Oferecida pela Comissão_ 
de Redação em seu Parecer n9 734, de 1982), do Projeto de Resolução n9 30, 
de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de ;\i'aguaína, Estado de Goiãs, 
a elevar em Cr$ 159.638..841,00 (cento e clnqilent3 e nove milhões, seiscentos 
e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

53 

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofei'ecida pela Comissão 
de Redação __ em seu Parecer_n9 737, de 1982), do Projeto de Resolução n9 33, 
de 1982, que autoriza a Prefeitu-ra MuniCi"[)alde ltapira, Esiido de São Paulo, 
a elevar em Cr$ 29.745360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e 
cinco mil, trezentos e sessenta quzeiros) o montante d~ sua dívida consolida­

da. 

54 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em_ seu Parecer n9 725, de 1982), do Projeto de Resolução n9 69, 
de 1982, que autoriza o-Governo· do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos e oito mil, 
oitocentos e v'inte e sete cruzeiros e onze centavos)·o _!_!lOntante de sua dívid.a 

consolidada. 

55 

Discussão, em turno único; da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 730, de 1982), do Projeto de Resolução n9 72, 
de 1982, que autoriza a Prefeitura Munic;:ip-ãl de Guàrapari, Estado do Espíri­
to Santo, a elevar em Cr$ 309.072.881,25 (tr~zentOs e· nove milhões, setenta e 
dois mil, oitocentos e oitenta <::_um cruzeiros e ~inte e cincO centâvos) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

56 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n• 732, de 1982), do Projeto de Resolução nJ 91, 
de 1982, que-autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, a 
elevar em Cr$ 57.600.000,00 (cinqaenta e sete milhões e seiscentos mil_ cruzei-
ros) o montante de sua d1vida consolidada. -

57 

Discussão,-e-m tur.iio úníco;da Redação Ffnal (oferecida pela ComiSsão 
de Redação em seu Parecern~'733, de 1982), do Projeto de Resolução n9-l23, 
de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de Õberlândia, Estado de Minas 
Gerais, a eleVar em Cri 2.168.932.500,00 (dois bilhões, cento e sessenta e oito 
milhões, novecentos e trinta e dois míl e quinhentos_cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

58 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n~ 721, de 1982), do Projeto de Resolução n9 129, 
de 1982, que autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a elevar em Cr$ 
804.707.188,23 (oitoc~ntos e quatro milhões, setecentos e sete mil, cento e· oi­
tenta e oito cruzeiros e vinte e três CentavOs) o mQõtante de sua dívida conso­
lidada. 

59 

Discussão, em tlirnó único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 722, de 1982), do Projeto de Resolução n9 134, 
de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado. de Sergipe, a 
elevar em Cr$ 87.786.000,00 (oitenta e s_ctc milhões, seú:c-en10s e -oiten-ta e seis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

60 

DiScussão, em tUrnO únicO, âo Projeto de Lei da Câmara n9 91, de 1982 
(n~' 4.635/81 1 na casa de origem), di iniciativa do SenhOr Presidente daRe­
pública, que modifica disposições da Lei n~' 5.108, de 21 de setembro de 1966 
-Código N_acíonal de Trânsito_, tendo 

PARECERES FAVORÁV-EIS, sob n•s 647 e 648, de 1982, das Comis-
sões; 

- de Constituição e JustTça, e 
- de Transportes, ComuniCações e Obras Públicas. 

61 

Discussão, em tUrno único, do Projeto de Resolução _n9 40, dC 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia -como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
CrS 5-.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorãvel. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

62 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 247, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 
1.3~0, de 1981), que autoriza o Governo do Estado da Paraíba a contratar o­
peração de emp~ést_imo ex~erno, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanqs) destinada ao Programa de Investimentos doEs­
tado, tendo 

PARECER, sob n' l.391, de 1981, da Comissão 
_-_de ConstituiÇão e _Justiça, pela constitucionalidade e juddicidade. 

63 

Discu_ssão. em turno único, do Projeto de Resolução n9 117, de 1982 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
601, de 1982), que autoriza a Prefe"itura Municipal de Moreno (PE) a elevar 
errf"CrS 233.190.466,68 (duzenros e trinta e três milhões, cento e noventa mil, 
quatrocentos e-sessenta e se_is Cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante 
de Sua· dív"iOa consolidada, te'ndo 

PARECERES, sob nos 602 e 603, de 1982, das Comissões: 
- ---de Consrituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador 'Ç)irceu CardosO; e 
- de Mz.midpios, favorável. -

64 

Discussão, em primeiro turno, -do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n•s 573 e 576, das (omissões: 

--de Constirucionalidade e juridicidade, pela constitucionalidade e juridi-
cidade~ - - -

--de Legislação soCial, favOrãvel; 
-de Sen·iço PUblico Civil, contrário; ·e 
- ie Ec~~omia, "favorâveÍ, -Com as Émendas de n9s l e 2-CE, que apre· 

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 35(82; do Senador 

Gabriel He-rmeS, de adiamento Qa discussão para reeXam~ da Comissão de 

Serviço Público Civil.) 

O Sr. PRESIDENTE (Luiz Cavalcante) - Está encerrada a sessão. 

( Levan!a-se a sessão às 17 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALOYSIO CHA­
VES NA SESSÃO DE 4-9-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
V. Ex• coloca em discussão a emenda da egrégia Câmara dos Deputados 

ao Projeto de Lei n~' 187/79, de minha autoria, que introduz alterações na 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Sr. Presidente, esse projeto de lei resultou de um estudo acurado que fize­
mos a respeito da legislação e do instituto do prejulgado, que se encontrava 
completamente superado não só em face de reiterada jurisprudência do Tri­
bunal Superior do Trabalho, como, também, do egrégio Supremo Tribunal. 
Essa jurisprudência já está condensada em súmula. 

O nosso projeto recebeu uma emenda na Câmara dos Deputados, que 
foi, sem dúvida alguma, fruto de um equívocO, porque se prl!felldeu colocar 
na lei aquilo que já está na ConstituiÇão, isto é, a competência do Tribunal 
Superior do Trabalho, como do Supremo Tribunal Federal, para o chamado 
agravo regimental. 

Aliás, a esse propósito, o Supremo Tribunal Federal já havia estabeleci­
do que o agravo de instrumento ê de sua competência inarredável, inafastá­
vel, como é, na esfera da Justiça do Trabalho do Tribunal_Superior do Traba­
lho, não podendo, portanto, ser objeto de uma legislação, como a de que co­
gita o projeto de lei. 

Portanto, nas Comissões de Legislaç_ão Social e de Co_nstituiç_ão e Justiça 
do Senado, essa· emenda recebeu parecer contrário. 

Mas, quero trazer ao conhecimento do Senado pronunciamento que me 
parece muito importante a respeito desse projeto de lei, porque foi tornado, 
por unanimidade, pela AssociaÇão -dos Advogadas_ de São Paulo, que me en~ 
caminhou o parecer do Conselho desta Associação, nos seguintes termos: 

""Egrégio Conselho: 
O projeto ora submetido à Câmara Federal - naquela época o 

projeto tramitava na Câmara- tendo como autor o Senado Fede­
ral por ali ter obtido chanc_ela, foi elaborado por ilustre Professor de 
Direito. Daí porque não seja mera coincidência O l.ustro e a validade 
das aJterações postuladas. 

A Consolidação das Leis do Trabalho fazia conviver dois mo­
dos de se estabelecer a jurisprudência uniforme do Colendo Tribu-_ 
na! Superior do Trabalho: a Súmula e o Prejulgado. 

Enquanto a súmula tinha o mero condão de tornar público o 
entendimento reiterado sobre certa matéria, a CLT pelo que dispõe 
o seu artigo 902, estipulava que o Prejulgado vinculava normativa­
mente as instâllcias in fedores, que ficavam obrigadas a respeitá-los. 

Tal estipulação da CLT, encontrava amplo repúdio em sede 
doutrinária sendo inquinada de inconstitucional por quase todos os 
tratadistas. 

Ao demais, possuía-o inConveniente de criar doís arrolamentos 
concomitantes de juiisprudéncia uniforme que tinham o mesmo e­
feito jurídico concreto, recebendo apenas .. nomem jutis" diferentes, 
eis que, a-larga maioria âos Tribunais Regionais- e das Juntas de 
Conciliação e Julgamento tratavam os prejulgados como súmulas. 
Não hesitavam em julgar contra os entendimentos ali prefixados, 
quando assim lhes impunha a consciência jurídica. 

Além de inconstitucional, portanto, a diferenciação se tornou i­
nócua. O fenômeno, face à derrogação pelo costume continuou sem 
merecer maiores referências até que em decisão do-Pretório EXcelso, 
citada na justificaçãO -do projeto, declarow-se a inconstitucionalida­
de de determinado prejulgado, pelo fundamento de que tal entendi­
mento uniforme fixado pelo Tribunal não pode obrigar as instâncias 
inferiores, sob pena de invadir a esfera do Poder Legislativo. 

A partir daí, o próprio Co lendo Tribunal Superior do Traba­
lho, privou-se de editar prejUlgados, passando a editar apenas súmu­
las. numa aceitação táCita da nova disposição do Supremo. 

Tudo isto estabelecido, alinhava-se as seguintes Considerãções: 
a) o próprio costume derrogou tal norma jurídica pelo proce­

dimento de longos anos sem aplicação concreta ria Justiça do Tra­
balho; 

b) o consenso entre os Tratadistas no que concerne à inconsti~ 
tucionalidade do dispositivo; 

c) a manifestação do Pietório Excelso no mesmo sentido; 
d) a derrogação pelo costume também pelo próprio Tribunal a 

quem estava cominado tal poder-competência que em face- daquele 
decisum do Supremo Tribunal Federal deixou de expedir prejulga­
dos, limitando-se a súmulas de seu entendimento unifornie. 

Por tais motivos, entendemos que merece o apoio desta Casa o 
projeto em questão, que vem a atender reclamos tanto da boa técni­
ca jurídica como da própria realidade em cuja trama jâ estâ inscrita 

nos procedimentos do Judiciário, o procedimento que se quer trans­
formar em norma jurídiça. 

São Paulo, 12 de agosto de 1982." 

Este. o parecer da Associação dos Advogados do Estado de São Paulo, 
de inteiro apoiõ- aO nosso projeto de lei, já aprovado pelo Senado e pela Câ­
mara dos Deputados. 

Era o que também me competia aduzir, em face do pronunciamento con­
trário, com o qual estou inteiramente de acordo, à emenda oriunda da egrégia 
Câmara dos Deputados. (Muito bem!) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 32, de 1982 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confere 
os artigos 52, hem 38, e 97, inciso ÍV, do Regimento Interr:to e de acordo com 
a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Di­
retora n"' 2, de 1973, e à vista do disposto na Resolução n9 130, de 1980, Re­
solve autorizar a contratação, sob o regime jurídico da _COf!.SOti~ação das Leis 
do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de Muritlo Ca­
nellas para o emprego de Assessor Técnico, com o salário niensal equivalente 
ao vencimento do cargo DAS-3r,a-partir de 3 de_sete~bro de 1982, cOm lo­
tação e exercício no Gabinete do Senador Benedito Canellas. 

Senado Federal, 3 de setembro de 1982.- Jarbas Passarinho, Presidente 
do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N933, de 1982 

- O Presidente do Senado Federal, no uso_ das atribuições que lhe confere 
os ariigos 52, item J8, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo com 
a delegação de_ competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Di­
retora n'i' 2, de 1973, e à vista do disposto na Resolução nY 130; de 1980, Re­
solve conceder dispensa ao Senhor Marcos Augusto de Sá Pereira Freire Fi­
lho do emprego de Assessor Técnico, sob o regime jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir 
de 3 de setembro de 1982, do Gabinete do Senador Luiz Fernando Freire. 

Senado Federal, 3 de setembro de 1982.- Jarbas Passarinho, Presidente 
do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 34, de 1982 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confere 
os artigos 52, item 38, e-97 inciso IV, do Regimerito Interno e de acordo com 
a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Di­
retora n"' 2, de 1973, e à vista do disposto na Resolução n9 130, de 1980, Re­
solve autorizar a contratação, sob o regime Jurídico da Consolidação das LeiS 
do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de Guilherme 
Brito Lins para o em preso d_~ Ass~sor TécnJco, _com õ sal~rio !Jlensal equiva­
lente ao vencimento do cargo DAS~3, a partir de 3 de setembro de 1982, com 
lotação e exercício no Gabinete do SenadOr Luiz Fernando Fr~ire. 

Senado Fe~deral, _3 de setembro de 1982.- Jarbas Passarinho. Presidente 
do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 35, de 1982 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, ilein 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe fofOutorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
rr9 003736/82, Resolve apOsentar Décio Braga de Carvalho, no cargo de A­
gente Administrativo, Cl~sse "Especíal", Código SF-SA-NM-801, Referên­
cia NM-32, do Quadro Permanente do Senado_ Federal, nos termos dos arti­
gos 101, inCiso III, e 102:, fnciso I, alínea "'a", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinados com os artigos 403, inciso Il, 404, inciso I e 
392, § 4', da Resolução SF n' 58, de 1972 e artigo 405, inciso IV, da mesma 
Resolução alterada pela Resolução SF n'i' 21, de 1980~ com proventos inte­
grais -acresddos de 20% e a gratificaÇãO adiciOnal PoT tempo de serviço a que 
tem direitO, na- forma d_o artigo 39 da Lei n'i' 5.903, de 1973, e artie;o 10 da Le~ 

. 
-~ 

... 
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n~ 4.345, de 1964, observando-se o disposto no artigo 102, § 29, da Consti­
tuição. 

Senado Federal, 15 de setembro de 1982.- Jarbas Pas!_arin.ho, Presiden­
te do Senado Feder~!. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 36, de 1982 

O Pres-idente do Senado Federal, no uso das ~t_ri_g_uições que lhe confe­
rem os artigos 52, item_3_8, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de confor­
midade com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta 
do Processo n9 003909/82, Resolve aposentar, por invalidez, Maximiano 
Vianna, Técnico Legislativo, Código SF-AL-NS-011, Classe "Especial", Re­
ferência NS-25, do Quadro Permanentedo Senado federal, nos termos dos 
artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, alínea "b", da Constituição da República 
Federativa do _8rasil, combinados com os artigos 403, incisÕ-111, -§ 29, 404, in­
ciso III, e 392, § 49, da Resolução n9 58, de 1972, com proventos integrais a­
crescidos da Gratificaçã-o de Nível Superior ainparado pela Lei n<? 1.050, de-
1950, e Decreto n'il 1.709, de 1979-, bem como a gratificação a~icional por tem-

po de serviço a que tem direito, conforme determina o artigo 39 da lei n9 
5.903, de 1973, e artigo 10 da Lei n' 4.345, de 1964. 

Senado F~deral, 15 de setembro de 1982. -Jarbas Passarinho, Presiden~ 
te do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 37, de 1982 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 52, item 38, do Regimento Interno e de confomidade com a dele­
gaç-ão de competência que lhe foi autorgada pelo Ato da Comissão Diretora, 
n<:> 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em Vista o que consta do Processo n9 
003963/82/9, ResolVe declarar aposentado, compulsoriamente, a partir de 23 
de agosto de 1982, Francisco de Medeiros Chaves, Técnico Legislativo, Clas­
se "Especial", Referência NS-25, do Quadro -Permanente do Senado Federal, 
com base nos artigos 101, inciso 11, e 102, ínciso 11, da Constituição daRe­
pública Federati_va do Brasil, combinados com os artigos 403, inciso I,§ }9, 
406 e 392, S 4"', da Resolução SF n'il 58, de 1972, com proventos proporcionais 
ao temPo de serviço e a- gratiticaçãÕ adicionar a- que tem direito, nos termos 
do artigo 3• da Lei n' 5.90:3, de 1973 e o artigo 10 da Lei n' 4.345, de 1964. 

Senado Fed~ral, 15 dC setembro de 1982.--:- Jarbas Passarinho, Presiden­
te do Senado Federal. 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 36, de 1982, que "altera a redação do§ 29 do art. 99 
da Constituição Federal". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 22 DE JUNHO DE 1982 

Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano Q~_mil novecentos e oitenta 
e dois, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de F_ir.tªnças do Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Bernardino Viana, Raimundo Parente, 
Almir Pinto, Passos Pôrto, Jorge Kalume, João Lúcio, Alberto Silva, Agenor 
Maria e Deputados Josias Leite, Milton Brandão, Josué de Souza, Antonio 
Gomes, Paulo Guerra e Murilo Mendes, reúne-se a Comissãõ_Mista do Con~ 
gresso Nacional incumbida de estudo e parecer sobre a Propos_ta de Emenda 
à Co_nstituição nç 36,_ de 1982, C]_ue "altera a redação do § 2"' do art. 99 da 
COhsfituição Federal''. 

Deixam de comparecer, por motivo justíficado, os Senho_res Senadores 
Lãzaro Barboza, _Evelásio Vieira, Leite Chaves e Deputados Natal Gale, Jor­
ge Gama, Jorge Uequed, Juarez Furtado e Jorge Viana. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, as_süme a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Alm_ir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá prOceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado Murilo Mendes para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte _resultado: 

Para Presidente: 
SenadorAgenorMaria ·········~--~-~~~~--~---- 12votos 
Senador Alberto Silva ........ ~ _ •... -.-·c· .. _ ... ·~ 2 votos 

Para Vice-Presidente: 
Senador Almir Pinto .. , -.. , , ........ -~-~~-- ........ . 

Em branco ···-············~·~·····-~·-·········· 
13 votos 
l voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e V!ce-Presidente, os 
Senhores Senadores Agenor Maria e Almir Pinto. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Agenor Maria agradece, em 
nome do Senhor Senador Almir Pinto e no seti. próprio a honra c_om que fo­
ram distingüdos e designa o Senhor Deputado Antonio Gomes para relatar a 
matêria .. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 
Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 

aprovada será assinad? pelo Senhor Presidente, demais membros da Comis­
são e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre Proposta de 
Emenda à ConstituiçãO n9 38, de 1982, que -''acrescenta parágrafos ao 

- artigo 152 da Constituição''. 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 28 DE JUNHO DE 1982 

Aos vinte e oito dias -do mês âe junho do _ano ele mil novecentos e oitenta 
e dois, às dezesseis horas, na Sala da Comissão Cle Finanças, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Luiz Cavalcante, João Calmon, Benedi­
to Canelas, M·artins FiÍho, Lomanto Júnior, Lenoir Vargas, Affonso Camar~ 
go, Josê Fragelli, Saldanha Derzi, Gastão Müller e Deputados Telmo Kirst e 
ElqÚisson Soares, reúne-se a Comissão Mista do CongreSso Nacional, inCum:. 
bida de examinar e emiti i parecer Sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
o<?· 3S, de 1982,-que .. acrescenta parágnifcis ao artigo 152 da Constituição". 

Deixam -de comparecer, por motivo justifiCado, os Senhores Senador 
Paulo Brossard e Deputados Jairo Magalhães, Horácio Matos, João Clima­
co,- Milton Brandão, Adalberto Camargo, Walber Guimarães, Amadeu Gea­
ra, Antônio Mariz e Antônio Russo. 

De acordo com o que preceitua o "Regimento Coinum, assume a Presí­
dência, eventualmente, o Senhor Senador José Fragelli, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, o -Senhor Serlador JoSé -Fragelli convida o Senhor 
Deputado Elquisson Soares para funcíonar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o ~eguinte resultado: , 

Para Presidente: 
Senador Paulo Brossard 
Senador Qastão Müller 

Para Vice-Presidente: 
Senador J.oão Calmon 

11 votos 
1 voto 

11 votos 
Senador Lenoir Vargas , ... , , ... , ....... ! ••••• ~- •• 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Paulo Brossard e João Calmon. 

.Assumindo a Presidência o Senhor Senador João Calmon, Vice­
Presidente, agradece, em nome do Senhor Senador Paulo Brossard e no seu 

. próprio, a honra com que foram distingUidos e designa o Senhor Deputado 
Adalberto Camargo para relatar a matéria. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para contar, eu, He­
lena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais 
Membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 40, de 1982, que "determina que um terço 
dos membros dos Tribunais de Contas sejam nomeados mediante pré­
via aprovação em concurso público". 

i' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 

EM 29 DE JUNHO DE 1982 

Aos vinte e nove dias, do mês de junho, do ano de mil novecentos e oi­
tenta e dois, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, do Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista, Jorge Kalume, 
João Lúcio, Passos Pôrto, Jutahy Magalhães, Gabriel_ Herme_s, Çiastão 
Müller e Deputados Josias Leite, Afro Stefanini, halo Conti, Josué de Souza 
e Nereu Gu1di, feúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbi­
da de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
n<? 40, de 1982, que "determina que um terço dos membros dos Tribunais de 
Contas sejam nomeados mediante préVia aprOVação em concurso público". 

Deixam de comparecer, por motivo jüstíficado, os Senhores· Senadores 
Paulo Brossard, Tancredo Neves, Itamar Franco, Leite Chaves- e Deputados 
Joel Ribeiro, Audálio Dantas, Tidei de Lima, Oswaldo Macedo, Melo Freire 
e José Carlos Vasconcelos. 

De acordo com o que preceitua o Regimentq Comum1 assume a Presi­
dência, eVentUalmente, o Senhor Senador Passos Pôrto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor PresiQente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Passos Pôrto convida o Senhor 
Deputado halo Contí para fundonar Como eScrutinador. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Leite Chaves 

Para Vice-Presidente: 
Senador Jutahy Magalhães ......... , .......... -... . 
Senador Lourival Baptista ......... -..........•... 

12 votos 

I I votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Leite Chaves e Jutahy Magalhães. 

Assumindo a Presidência, devido à ausência do Presidente eleito, o Se­
nhor Senador Jutahy Magalhães agradece, em nome do Senhor Senador Leite 
Chaves e no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e designa ó Se­
nhor Deputado Nereu Guidi para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irã à publicação: 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constituição n9s 41 e 42, de 1982, que "acrescentam às 
Disposições Transitórias para introduzir o regime de Governo Parla­
mentar". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 

EM 29 DE JUNHO DE 1982 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta 
e dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de_Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aloysio_ Cbayes, Ader­
bal Jurema, Moacyr Dalla, Bernardino Viana_,_ Jqs~ Lins,- Raimundo Parente, 
Agenor Maria, Laélia de Alcântara e Deputados Jairo Maga!hã~. Antônio 
Florêncio, José Penedo, Jorge Arbage e Afrísio Vieira Lima, reúne-se a Co­
missão Mista do Congresso N~cfonal, incumbida de examinar e emitir pare­
cer sobre as Propostas de Emenda à Constituição n9s 4 I e 42, de 1982, que- "a­
crescentam às Disposições Transitórias para intrOduzir o regime de Governo 
Parlamentar''. 

Deixam de comparecer, por motivo justifícit-do, os Senhores Senadores 
José Richa, Evelásío Vieira, Pedro Símon e Deputados Claudino Sales, Melo 

Freire, Renato Azeredo, Alberto Goldman, Marcello Cerqueira e Júlio Cos­
tamilan. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Aderbal Jurema, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aderbal Jurema convida o Senhor 
Deputado Antônio Florêncio para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o_seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Júlio Costamilan 

Para Vice-Presidente: 
Deputado José Penedo 

Deputado Antônio Florêncio .................... . 

13 votos 

12 votos 

I voto 

São declarados eleitos, rl!spei:tivã.mente, Presidente e ViCe-Presidente, os 
Senhores Deputados Júlio Costamilan e José Penedo. 

Assumindo a Presidência~ t~ndo em vista a ausência do Presidente eleito, 
o Senhor Deputado José Penedo agradece, em nome do Senhor Deputado 
Júlio Costamilan e no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e de-_ 
signa o Senhor Senador Aderbal Jurema para relatar a matéria. 

Nada mais haven-do a tratar, encerra-se a reunião c, para COnStar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor_ ~residente, d~mais m~mbros da 
Comissão e irá à publicação. 

COMiSSÃO MISTA 

Incumbida de examina_r e einitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituitão n<? 48, de 1982, que "dispõe sobre a aposenta­
doria dos servidores policiais sob o regime estatutário e da Consoli­
dação das Leis do Trabalho aos vinte e cinco anos de serviço, acres­
centando dizeres ao artigo 165 do Texto Constitucional no seu item 
XX". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 

EM 24 DE AGOSTO DE 1982 

Aos vinte e quatro dias -do-mês de agosto do ano de mil novecentos e oi­
tenta e dois, às dezesseis horas e quínze minutos, na Sala da Comissão de Fi­
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Passos Pôrto, 
Bernardino Viana, Gabriel Hermes, Lourival Baptista, Jutahy Magalhães, 
Moacyr Dalla, Affonso Camargo, José Fragelli, Laélia de Alcântara e Depu­
tados Ornar Sabino, Januãri_p Feitosa, João Clímaco, Erasmo Dias e_ \Valter 
Silva, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de exa­
minar e emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n'~ 48, de 
1982, que "'Dispõe sobre a aposentadoria dos Servidores Policiais sob o regi­
me estatutário e da Consolidação das Leis do Trabalho aos vinte e cinco anos 
de serviço, acrescentando dizeres ao artigo 165 do Texto Constitucional no 
seu item XX". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Orestes Quércia, José Richa e Deputados Oc_távio Torrecilla, Inocêncio Oli­
veira, Luiz Baccarini, Cardoso Fregapani, Roque Aras e Celso Peçanha. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador.Gabriel Hermes, que declara insta­
lada a Comissão_. 

Em obediência a dispositívo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que -irã proceder à eleição do Presidente .e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Gabriel Herme~ convida o Senhor 
Deputado Ornar Sabino para funcionar como escrutin3dor. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente; 
Deputado Luiz Baccarini .............. -......... . 
Em branco , . ~ ........... : . .................... . 

Para Vice-Presidente: 
Deputado João Clímaco ,_, .•..................... 
Em branco .......................•.............. 

13 votos 
I voto 

13 votos 
I voto 

São deci'!rados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
S~nhores Deputados Luiz Baccarini e João Clímaco. 
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Assumindo a Presidência o Senhor Deputado João Clímaco, Vice­
Presidente, agradece, em nome do Senhor Deputad~ Luiz Baccarini e no seu 
próprio a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Pas­
sos Pôrto para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Çomissão, lavrei a_ 
presente Ata que, lida e aprovada serã assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e irã à- publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 49, de 1982, que ''dá nova redação ao§ 49, 
acrescenta parágrafos e renumera os atuais§§ 59 e 69 do artigo 144 da 
Constituição Federal, dispondo sobre os vencimentos da magistratu-
ra". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 30 DE AGOSTO J)E !982 

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de mil novecento's e oitenta e 
dois, às dezessete horas e quinze minutos, na ·sãta da ComissãO ~e Fi"n~ríçás~ 
no Se11ado _Federal_, presentes os Senhores Senadores Moacyr Dalla, Mo~cyr . 
Duarte, Aderbal_Jurema, Murilo Badaró, Almir Pinto, João LúciO, Tãnc~edO 
Neves e Deputados Adriano Vaiente, Nosser Almeida, Castejcin Branco, Jor­
ge G3.ma e Mário "Moreira~ reúne-se a Comiss_ão Mistã d,o _Ço_lig~~o Nª<;io;.,. c 

nal; incu_mbida de examinar e emitir parecei sobre a Prpposta de Emenda à 
Constituição ri9 49, de 1982,._ que .. Dá n~va redação aõ § 4..-, acr~nta parã­
grafos e renumera os· atuais §§ _5..- e ~9 do artigo 144 da COnsti~ti.iç~o- F~e_ral,. 
dispondo sobre os vencimentos da magistratura". -- --

,Deixam de çomparecer, por motivo justifica~o. os Senhores ~nadores 
JQsé Fragelli, Dircet!. Cardoso, Lázaro Barbol<!, Fr&!lc_O ~ontoi:-o e Dçpuf~:­
dos Artenir Werner, AugustQ Trein~ JaY~Q Maltoni; ~lv~r~ Dias, P!i~lo B~t--
ges e Jos~ Maria de Carvalho. . . . . . 

De acordo com o que preceitua o Regimento· COmurit,- assuine a Presi­
p.ência. eventualmente, o Senhor Senador Tanet_edo Neves, que declara insta- · 
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Pre_sidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o $enhor Se~ador ~ancredo Neves convida o Se~hor 
Deputado Mário Mor~ira para funcionar como escrutinador. -

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Lázaro Barboza ...... _ ....•. « •• ___ •••• ·--~. • 11 vot,os 
Em branco ...... _.. .. _, .•....•... ~~--·-·v~..c_·_· ••••• _..... 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Moacyr DaHa ...................• ~· ._... 11 votos 

Em branco ··-·······~···············~-····~-···""··· 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Senadores Lázaro Barboza e Moacyr Dalla. _ 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Moacyr Dalla, Vice­

Presidente, agradece, em nome do Senhor Senador Lá~aro Barboza e no seu 
próprio, a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado 
Artenir Werner para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se _a reunião_ e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo- Sen-hor-Presidente, de­
mais Membros da Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nQ 50, de 1982, que "revoga a alínea "c" do 
parágrafo único do art. 30, da Constituição Federal"'. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 31 DE AGOSTO DE 1982 

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta 
e dois, às dezesseis horas e vinte minutos, na Sala da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Martins Filho, João Lú­
cio, Passos Pôrto, Almir Pinto, Gabriel Hermes, Lourival Baptista, Gastão 

Müller, Affonso Camargo e Deputados Saramago Pinheiro, Horácio Mato:;, 
Isaac Newton e Adhemar Santillo, reúne-se a Comissão ~ista do Congresso 
Nacional, incumbida de exauíinar e emitir paracer sobre a Proposta de Emen­
da à Constituição n9 SÇ, d_e 1982, que-~'revoga a alínea "c" do parágrafo úncio 
do art. 30, da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os SenhoreS Senadores 
Agenor Maria, Mauro Benevides, Mendes Canale e Deputados Antônio Va­
ladares, Rafael Faraco, Antônio Ferreira, Waldir Walter, Aluizio Bezerra, 
Elquisson Soares e Pedro Faria. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Gabriel Hermes, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuíd3.s as cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Senhor 
Deputado Isaac Newton para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição,_ verifica-_se o. Seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Adhemar Santillo ... ·~ .................. 11 votos 
Em branco ·~··-····~~··"~·---.,········o;·~--~·~-~-~--·· 1 voto. 

·parã--Viú-Pi-e5ide0te: 

Deputado. Horácio Matos ._ ... -... ·- ..•. --· ··~· ~- ~ -·~· .11 votos 
- Em.~rancÕ .-~·········-~--~-----~--~;.· •.... ·.· ........ ._ .l votQ 

São. d~Iaí-ados eleitos,' respectiva~ente, Pre$idente e Vice-Presidente, Os 
Senhores Depiltadôs' Adhemar Santillo e Horâcio Matos. 

· Assu~indo a P_residência. o Senhor: DC?J>utado Adhemar Santillo agrade­
ce, em nome de> Serihor Deputado HorãciO Matos e no seu próprio, a h·onra 
com que foram diStín8uídOS e designa ·o Senhor Senador Martins Filho para 
ielatar a· matéria. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião- e; para 

· corista('~ eu, Helena lsnard Accauhy Sarres d,os Santos, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada~ serâ assinada pelo Senhor Pre­
·sidente, demais Membros da ComiSsão e ii:"ã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

- Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 40, de 1982, que "determina que um terço 
dos membros dos Tribunais de Contas sej8.m nomeados mediante pré­
via aprovação em concurso público". 

Z• REUNIÃO, REALIZADA EM 31,DE AGOSTO DE 1982 

Aos trinta e um dias, do mês de agosto, do ano de mil novecentos e oiten­
ta e dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Fi­
nanças, no Se1_1ado FedÇral, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptis­
ta, Jorge Kalume, JoãO~LÓcio, Passos POrto, Jutahy Magalhães, Gabriel Her· 
mes·, Gastão Müller e Deputados Josias Leite, Afro Stefanini, I talo Conti, Jo­
sué de Souza, Nereu Guidi, reúne-se a Comissão Mista do Congres_so Nacio­
nal, incumbida de examinar e ernítir parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 40, de 1982, que Hdetermina que um terço dos membros dos 
Tribunais de Contas sejam nomeados mediante prévia aprovação em concur­
so público". 

Deixam de comparecer, por motivo justiftcado, os Senhores Senadores 
Paulo Brossard, Tancredo Neves, Itamar Franco, Leite Chaves e Deputados 
Joel Ribeiro, Audálio Dantas, Tidei de Lima, Oswaldo Macedo, Melo Freire 
e José Carlos Vasconcelos. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Vice~ 
Presidente, no exercício da. Presidência, Senador Jutahy Magalhães, que seliM 
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião aterior, 
que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Deputa­
do Nereu Guidi, que emite parecer pela rejeição da Proposta de Emenda à 
Constituição n9 40, de 1982. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
_Nada mais havend9 a trat~r, enqerra-se a reunião e, para constar, eu, 

João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e· írã à pUblicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir pare~r sobre as_ ~ropostas de 
Emenda à Constituição nvs 41 e 42, que "acrescentam às Disposições 
Transitórias para introduzir o regime de governo parlamentar". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE I982 

Aos trinta e um dias do mês de agosto do aho de mil novecentos e oitenta 
e dois, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves, Aderbal Jurema, Moa­
cyr Dalla, José Lins, Raimundo Parente, La~iiã -de Alcântara e Deputad()S 
Jairo Magalhães, Antôníó -FlOrêncio, Januárío Feitosa, José Penedo, Jorge 
Arbage e Afrísio Vieira I!irna, reúne-se a Com.issà_o Mista do. C\mgresso -~ÚÍ­
cionai, incumbida de examinar e emitir parecer_ sobre a~ Propostas de Emen­
da à Constíu.iiçào n9s -41-e 42, que "acrescentam às Disposições T~ansitórias 
para introduzir o regime de governo paflamenlar". 

Deixam de comparecer, por motivO just_ifícado, os Senhor~ S~n<:tdores 
Bernardino Viana, José RiCha, Evelásio Vieira, Pedro Síffion, Ageº--0~ M_~rifl 
e Deputados Melo Freire, Renato Azeredo, Alberto Qoi_qman, _Marcell_o Cer­
queira e Júlio co-stãmilan- ---

Havendo núrilero regimental, são abertos os trab_alhgs pelo Senhor De­
putado José Penedo, Vice-Pr··<;idente, no exercício da presidência, que solic!­
ta, nos termos regimentais, a dispensa da leitrua da Ata da reunià9 anterior, 
que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Oficio da Li_­
derança do Partido Democrático Social-PDS, na Câmara dos Deputado~, 
indicando o Senhor Deputàdo Januáriõ-FeiiOS~-p_a_r:~ ~I!~egrú a Comissão, em 
substituição ao SenhOr Der)uül-do Claudino Saiei. 

Pross_eguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ~a­
téria, Senador Aderbal Jurema, que emite parecer pela n~jeixã_q,j)~~ inoporm-
nas, das Propostas de Emenda à ConstituiçãO -n'?s 41 c_42, de 1982. -

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, Com -vOto vericido 
da Senhora Senadora Laélia de Alcântara._ 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuníão _e, PJl_~a, const~, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente da Comissão, lavrei "J presente A:ta 
que, lida e aprovada, será assinada J?elo S~':lh~r ~residente, demais Memb_ros 
da Comissão e irá à pubiiCaçâO. - - · 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n" 
16, de.1982-CN, que "dispõe sobre o funcionamento de Curso de For~ 
mação ou Adaptação de Oficiais Médicos, Dentistas e Famacêuticos 
das Forças Armadas e rel'oga o Decreto-lei n'? 958, de 13 de outubro de 
1969". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 30 DE JUNHO DE I982 

Aos trinta dias do mês de junho~ do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede~ 
ral, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista, Jorge Kal!J-me, Euni­
ce Michiles, Passos Pórto, Almir Pinto, Jtitãh_;Y Ma_galhães, José Fragelli, Af­
fonso Camargo, Henrique Santillo e Deputados Nilson Gibson, José Bruno e 
Geraldo Fleming, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incum­
bida de examinar e emitir parecer sobre o Pr~jeto de Lei n9 16, de 1982-CN, 
que "dispõe sobre o funcíonamento de Curso de Formação ou Adaptaç~9.de 
Oficiais Médicos, Dentistas e Farmacêuticos das Forças Armadas e revoga o 
Decreto-lei n'? 958, de 13 de outubro de 1969". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores SenadOfCS 
ftamar Franco, Agenor Maria e Deputados J9~ias Leite, Jairo Magalhães, 
Afro Stefanini, Castejon Branco, Roberto Galvani, Pedro Ivo, Epitácio Cafe-
teira e Paulo T erres. -

De acordo com o qUe preceitua o Regimento Conlum, aSSUme a PriSí~o 
dência, eventualmente, o Senhor Senador Lourival Baptista, que declara ins­
talada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente escla~ece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice~Presidente da Comissão. 
Distribuídas -as cédulas, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se-
nhor Deputado José Bruno para funcionar como escrutínador. -

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Geraldo Fleming .....•.•. ~ ... ~-· ...• -.... 
Em branco .. _ ....•........•..•.......... _. :-. -.- . .--.. 

Para Vice~Presidente: 

11 votos 
J voto 

Deputado Nilson Gibson ...•• _ ........ .._ ...... ~. . . . ~ 11 votos 
Em branco ······"'···-·~········•'·····--·"-·'·T.-.-~ .. -..: ... _s ·.I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Geraldo Fleming e Nil~on Gibson. 

_1\.§~umi.ndo. a Presidência o Senhor Deputado Geraldo Fleming agrade­
ce, em nome do Senhor Deputado Nilson Gibson e do seu próprio, a honra 
com _que foram distinguidos- e designa o Serihor Senador Jutahy Magalhães 
par-ª rdatar a matéria. 

Nada mais_havendo atratar, encerra-se a reunião e, para cOnstar, eu, 
Helena Isoarq A_ccauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata Q!Je, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei nv 
17, de 1982-CN, que "fixa os valores de retribuição da Categoria 
Funcion~l_ _de Té,cnico de Atividades Tributárias, do Grupo­

-Jr:_ibuJação, Arrecadação e Fiscalização, código TAF~600, e dá outras 
__ _proy.MJ~iiç_ias'\ 

I i REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 30 DE JUNHO DE 1982 

Aos trinta diaS do inês de junho do ano d~ mil novecentos e oitenta e 
d<_>is_, -~áeiesSCte horiS_e_ trirlta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurema, Raí­
m~:wdo Parente, Bernardino Viana, João LúciO, Moacyr Dalla, José Lins, 
Saldanha Derzi, Henrique Santillo, José Fragelli, Affonso Camargo e Depu­
tados Wildy Vianna e Isaac Newton, reúne-se a Comissão Mista do Congres­
so Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei 
nv l7, de 1982-CN, g_u_e "fiXa_ os valores de retribuição da Categoria Funcio­
nal cte- TêCnícO--d'e 'Atividad'es TributáÍiãs, do Grupo-Tributação, Arreca­
dação e Fiscalização, código TAF~600:- e-dá OUtfas providências1

'. 

Deixam de'~OmParec~r •. _P~r -~otivo justificâdo~·-os Senhores Senador 
Paulo Brossard e Deputados Josias Leite, Jairo_ Magalhães, Josué de Souza, 
Ludgero Raulíno, Hélio puque, José Costa, Jorge Gama, Horácio Ortiz e 

-JU8.rez Furtado. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador J_osé Fragelli, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo reginlental, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuída$ ·_l:l.S cédulas,_ o Seuhor Senador José Fragelli convida o Senhor 
Deputado Wil~y Vianna para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Henriqu_e S~tillo ........•.... ·-· •. ~...... li votos 
Em branco.- .................. , ..... ~ ...... -.......... 1 voto 

Para Vice~Presidente: 
Senador Bernardino Viana ...... ~----~~·--~·-······· 11 votos 
Em branco .......... _ ................• ~--......... I voto 

São dec_larados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Henrique Santillo e Bernardino Viana. 

Assumindo~ Pr_esi~ê!}cia o Se_nho.r Sen&do_r Henrique Santillo agradece, 
em nome do Senhor Senador Bernardino Viana e do seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Isaac Newton para 
relatar o Projeto. 

,__ Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comíssão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e irá à publicação, 

... 

• 

• 



• 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 

18, de 1982-(CN), que ''autoriza o Poder Executivo a abrir, à Justiça 
do Trabalho, o crédito especial de Cr$ 125.576.000,00 (cento e vinte e 
cinco milhões, quinhentos e setenta e seis mil cruzeiros), para o fim 
que especifica". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 4 DE AGOSTO DE 1982 

Aos quatro dias do mês de agosto do ano Q.e mil novecentos e Qitenta e 
dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Raimundo P~rente, 
Martins Filho, Lourival Baptista, Almir Pinto, Bernardino Via_na, Luiz Ca­
valcante, José Fragelli, Affonso Camargo, Saldanha Derzi, Gastão Müller, 
Henrique Santillo e Deputados Francisco Rollemberg e Brabo de Carvalho, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre o Projeto de Lei n918, de 1982-(CN), que ••autoriza o Po­
der Executivo a abrir, à Justiça do Trabalho, o _crédito especial de CrS 
125~576.000,00 (cento e cinco mi1hões, quinhentos e setenta e seis mil cruzei­
ros), para o fim que especifica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado,_ os Senh<:)_!e5 Deputa~os 
Túlio Barcelos, Antônio Amarãl, João Alves, Maluly Neto, Sílvio L9pes, Ro­
berto Cardoso Alves, João Gilberto, Waldir Walter e Antônio Russo. 

De acordo com o que preceítua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pfnto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo- regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissã-o. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir PintO Convida o Senho_r De­
putado Francisco Rollemberg para funcionar c::Omo--escrutinadoi'. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguírtte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Roberto Cardoso Alves . . . . . . . . . . . . . . • . . 13 votos, 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Francisco Rollemberg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -0 12votos 
Deputado Brabo ·de Carvalho ........... -..... _..... 1voto 

São declarados eleitos, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, os 
Senhores Deputados Roberto Cardoso Alves _e Francisco Rollemberg. 

Tendo em vista a ausência do Senhor Deputado Roberto Cardoso Alves, 
o Senhor Deputado FranCiscO Rollemberg assume a Presidência e agradece, 
em nome do Presidente eleito e no s~u próprio, a honra com que foram distin­
guidos e designa o Senhor Senador Lourival Baptisfa para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão," lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à públicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre Projeto de Lei n9 
19, de 1982-CN, que ''dispõe sobre o transporte dutoviário de álcool e 
dá outras providências". 

i' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 5 DE AGOSTO DE 1982 

Aos cinc_o dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado_ Fede­
ral, presentes os Senhores Senactor~ Aloysio Chaves, .Luiz Cavalcante, Lo­
manto Júnior, Jorge Kalume, Moacyr Dalla, José Lin_s, Alberto Silva, Lázaro 
Barboza, Gastão Müller, Affonso Camargo, Laélia de Alcântara e beputado 
Raul Bernardo, reúne-se a Comissão Mista incUmbida de examinar e emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei n9 19, de 1982-CN, que ··oispõe sobre o trans­
porte dutoviário -de âlcool e dá outras providências". 

Deíxam de comparecer, por motivo justificado,_ os Senhores Deputados 
Alair Ferreira, Alcides Franciscato, Hermes Macedo, Jayro Maltoni, Rezen­
de Monteiro, Santilli Sobrinho, Sílvio Abreu Júnior, Horácio Oftiz, Oswaldo 
Lima e Valter Garcia. 

De acordo com que perceitua o RegimentO Cóiniiin,-·assuine a Presidên­
cia, eventualmente, o Senhor Senador Luiz Cavalcante, que declara instalada 
a Comíssão. 

Em obediência a dispositivo regimetJ.tal, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente_ e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Luiz Cavalcante c_onvida o Senhor 
Senador Gastão Müller para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição~ verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Affonso Camargo ........... -....... T ••••• T 11 votos 

Em Branco .......... ~······-···-~················T 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
SenadOr José Lins . : .............. ·: . . . . . . . . . . . . . • 11 votos 
Ein b-ranco ...... :: .......... ·:. . . . . . . . . . • . . . . . . . . 1 voto 

São declarados, eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores senadore.s Affonso Camargo e José Lins. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Affonso Camargo agradece, 
em nome do Senhor Senador José Lins e no seu prOprio a honra com que fo­
ram distinguidos e designa o Senhor Deputado Raul Bernardo para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu 
Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comis­
são e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbld&-diéXaminar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
-20, de 1982- (CN), que "cria a seção judiciária da Justiça Federal 
~O Esta~o -de Rond~nia ·e dá outr&s providências". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 6 DE AGOSTO DE 1982 

-Aos seis dias do mês de agosto d_o_ano de mil_novec:entos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Aloysio Chaves, Ber­
nardino Viana, Aderbal Jurema, João Calmon, Dulce Braga, Laélia de Al­
cântara, José Fragelli, Gastão Müller e Deputados Jerônimo Santana, Júlio 
Martins, Aluízio Bezerra e Geraldo Fleming, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional, incuinbida de-estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 
20, de 1982- (CN), que ··cna a Seção Judiciária da Justiça Federal no Esta­
do de Rondônia e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justiHCado, os Senhores Senadores 
Lázaro Barboza, Tancredo Neves e Deputados lsaac Newton, Antônio Pon­
tes, Hélio Campos, Wildy Viclima, Mário Frota e Leite Schimidt. 

De acordo com o que preceitua o Rf:iimento Comum, assume a Presi­
dêfiCia, eveniuãlmentt< O ~:feflhOr--sena-do-r"Almír Piiito, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto çonvida o Senhor De­
putado Geraldo Fleming para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Jerônimo Santana ......... L ••••••••• A... 12 votos 

Em branco·······~·-····-············-·········--·· I_ voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado lsaac Newton 
Deputado Antônio Pontes 

,.+X ll votos 
2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Jerônimo Santana .e lsaac Newton. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Jerônimo Santana agrade­
ce, em nome do Senhor Deputado lsaac Newton e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Aloysio Chaves para 
relatar a matéría. 

Nada maís havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
21, de 1982-CN, que "extingue o cargo de Auditor-Corregedor; 
transforma a atual auditoria de correição em Corregedoria-Geral da 
Justiça Militar, atribuindo as funções de Corregedor ao Ministro 
Vice-Presidente do Superior Tribunal Militar, com a denominação cu­
mulativa de Ministro Corregedor-Geral, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM li DE AGOSTO DE 1982 

Aos onze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões, da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Mo;,1cyr Dalla, Raimundo 
Parente, Bernardino Viana, Aderbal Jurema, Jutahy Magalhães, Dulce Bra­
ga, José Fragelli, Leite Chaves e Deputados Odulfo Domingues, Antônio 
Pontes e Marcello Cerqueíra, reúne-se a Comissão Mista do_ Congresso Na­
cional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre_ o Pr-ojeto de Lei n~" 21, 
de 1982-CN, que .. extingue o cargo de Auditor-Corregedor; transforma a 
atual Auditoria de Correição em Corregedoria-Geral da Justiça Militar, atri­
buindo as funções de Corregedor ao Ministro Vice-Presidente d~ Superior 
Tribunal Militar, com a denominação -cumulativa de Ministro Corregedor­
Geral, e dã outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lázaro Barboza, Paulo Brossard e Deputados Hélio Campos, Ney Ferreira, 
Augusto Lucena, Augusto Trein, Modesto da Silveir:a_, Pimenta da Veiga~ 
Fernando Lyra e Santillo Sobrinh<;~. _ _ 

De acordo com o que preceitua o Regimento ComUm, assuffie a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Aderbal Jurema que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a disposüivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aderbal Jurema, convida o Senhor 
Senador Raimundo Parente para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resUltado: 

Para Presidente: 
Senador Gastão Milller ................... _. _ • .__.__ ... _ 11 votos 

Em branco .... ··~······-···················~····· 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Moacyr Dalla .... _ ........ ~ .. ____ , ... _ ~. ~ _1_1 votos 
Em branco .......................... A.~~--:~~-~~ 1 voto. 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Gastão Müller e Moacyr Dalla. _ 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Gastão Mülle~ agradece, em 
nome do Senhor Senador Moacyr Dalla e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidOs e designa -o Senhor Deputado Odulfo Domingues parare-
latar a matéria. -

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 
Martinho José dos Santos, Assístente de ComisSão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo. Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e i rã· à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei nç 
22, de 1982-CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir créditos su~ 
plementares até o limite de Cr$ 519.190.000.000,00 (quinhentos e de­
zenove bilhões, cento e noventa milhões de cruzeiros), e dá outras pro­
''idências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 8 DE AGOSTO DE 1982 

Aos oito dias_do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da COmissão de Finanças, no Se­
nado Federal, presentes os_ Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Passos 
Pôrto, Almir Pinto, José Lins, Lourival Baptista, Martins Filho, José Fra: 
gelli, Mauro Benevides, Saldanha Derzi, Affonso Camargo", Pedro Simon e 
Deputados Luiz Braz e Fernando Cunha, reúne-se a ComiSSão Mista ~ncl!m_~_ 
bida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei nQ 22. de 1982-CN, 
que "'autoriza o Poder Executivo a ãbrir créditos suplementares até o limite-

de CrS 519.190.000.000.00 (quinhentos e dezenove bilhões, cento e noventa 
milhões de cruzeiros), e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo_j~stific-ado, o_s Senhores Deputados 
Antonio Gomes, Sílvio Lopes, Túlio Barcelos, Norton Macedo, Vieira da Sil­
va, Hélio Duque, Jackson Barreto, Mário Moreira e Del Bosco Amaral. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto que declara instalada a 
Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimenlal, o Senhor Presidente esclarece 
que i rã Proceder a eleição dO PieSidenie -e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado Luiz Braz para funcionar Como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Fernando Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 11 votos 
Em branco ~ .......... ~ .. _ .......... ~ • .. . • . • . . . . . . . . . 1 voto 

Para VicewPresidente: 
Deputado Vieira da Silva ........•...... __ ....... 12 votos 

São declarados eleftos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Fernando Cunha e Vieira da Silva. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Fernando Cunha agrade­
ce, em nome do Senhor Deputado Vieira da Silva e no seu próprio a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Jutahy Magalhães 
para relatar ã matêria. ---- - --

N~da !Dais ha_vendo a _tratar, encerra-se a reuni_ão, lavrando ~u, Mauro 
Lopes de Sá, Assistenle da Comissão, a p-resente Ata-que", lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irá à 
pllbiiCa-çã.o. · · 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
24, de 1982-CN;que "autoriza a transformação da Comissão de Fi~ 
nanciamento da Produção em empresa pública". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
. EM 23 DE AGOSTO DE 1982 

Aos vinte e três dias do mês de agos_to do ano de mil novecentos e oitenta 
e dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, 
riO Seflado_ Federal, presentes- os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Al­
mir Pinto, Lourival Baptista, Mo~cyr Duarte," Dulce Braga, JOsé Li~s, José 
Fragelli, Laélia de Alcântara, Gastão Mú11er e Deputados Ricardo Fiúza, 
Djalma Bessa, NasSer Almeida, Antônio Pontes e Leorne Belém, reúne-se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir pa­
recer sobre o Projeto de Lei n9 24, de 1982-CN, que «autoriza a Comissão de 
FTnanciamenl(f da Produção em empresa pública". 

Deixam de comparecer, por motivo just"íficado, os Senhores Senadores 
Agenor Maria, Affonso Camargo e Deputados Pedro Corrêa, Nivaldo Krü­
ger, Pacheco Chaves, Cardoso Alves, Hélio Duque e José Maria de Carvalho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Lourival Baptista, que declara ins­
talada a Comissão. 

Em obediência ·a dispositiVo fégirhental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se­
nhor Deputado Nosser Almeida para funcionar corno escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputa9o Héli_o_ Duque . . . . . . . . . . . .. • . .. . . . . . . . . • 13 votos 
Em branco ..................... :.~·-··~·-~·~···· 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Leorne Belém .. -........... _ .. _ ......... _ 13 votos 
Em branco ...... _ .. , ......... ,. .. -.~-······r·~····· 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
S~n_hqres Deputados Hélio Duque e Leorne Belém. 

Assumi!:ldo a ]>residência o Senhor Deputado Leorne Belém, Vice­
Presidente, agradece, em nome -do Senhor Deputado H-6lio Duque e no seu 

• 

• 
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próprio a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Jutahy Ma­
galhães para relatar o Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constãr, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assisterite da Comissão, lavrei a 
presente A ta que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e irá à publicaçã_o. 

COMISSÃO MISTA~ 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n"' 
15, de 1982-CN, que "altera o efetivo de Oficiais do Co_rpo de Fuzilei­
ros Navais, fixado pela lei n"' 6.836, de 27 de outubro de 1980; altera 
o artigo 3"? da Lei n'? 2.391, de 7 de janeiro de 1955, e revoga o artigo 
2~' da Lei n<)_ 6.469, de 18 de novembro de 1977, que declarou em ex­
tinção o quadro de Oficiais Farmacêuticos do Corpo de Saúde da Ma­
rinha". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 1982 

Aos cinco dias_do mês de agosto de mil novecentos e oitenta e dois, às de­
zessete horas e trinta minUtos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Louriv:3,1 Baptista, Jorge Kalume, 
Luiz Cavalcante, Aderbal Jurema, Benedito Canelas, Agenor _Maria, Laéli~_ 
de Alcântara, Gastão MüHer e Deputados Antônio Po_ntes, Hélio Campos, 
Paulo Studart e Erasmo Dias, reún_e-se a Comissão Mista do Congresso Na­
cional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre O Projeto de Leí n9 15, 
de 1982-CN, que ''altera o efetivo de Oficiais do Corpo de Fuzileiros Navais, 
fixado pela Lei no 6.836, de 27 de outubro de 1980; altera o artigo Jo da Lei no 
2.39r, de 7 de janeiro de 1955, e revogá o artigo 2o da Lei no 6.469, de 1_& de 
novembro de 1977, que declarou em extinção b Quadro de Ofictais Farma­
cêuticos dá Corpo de Saüde da Marinha". 

Deixam de comparecer, por motivo JUstificado, os se-nhores Senadores 
Alberto Silva, José Richa, Lenoir Vargas e Deputados O_dulfo Domingues, 
Ney Ferreira, Geraldo Fleming_. Paulo Torres, P~dro Ivo, Pimenta da Veiga e 
Walter Silva. 

Havendo número regimental, são abertos ·os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Agenor· Maria-, -que SOlicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que~· Jogo após, é dada como a­
provada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Hélio Campos, -que 'emite parecer faVorãVçl ao Projeto, na forrria 
apresentada. 

Posto em discussão e votação, é O pâ'i<!cer aptõVãdo;Sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistent~da Co.missão! Iaxrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. e irã 
à publicação . 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
16, de 1982-CN, que "dispõe sobre o funcionamento de curso de for­
mação ou adaptação de oficiais médicos, dentistas e farmacêuticos das 
forças armadas e revoga o Decreto-lei n9 958, de 13 de outubro de 
1969". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 1982 

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezessete horas, na Sala da ComissãO de Finanças, no Senado Fede­
ral, presente os Senhores Senadores L_Qurival Baptista, Jorge Kalume, Passos 
Porto, Almir Pinto, Jutahy Magalhães, Affonso Camargo, Henrique Santillo, 
Agenor Maria e Deputados Inocêncio OliVeira, Evandro Ayres de Moura, 
Nilson Gibson e Geraldo.Fleming, reúne-se a co-mis-são M~sta dõ Congresso 
Nacional, incumbida de examinar_ e emitir parecer s_obre o Projeto de Lei n<? 
16, de 1982-CN, que "dispõe sobre o funcionamento de Curso de Eorro_ação 
o_u adaptação de Ofíciais_Médicos, Dentistas e Farmacêuticos das Forças Ar­
madas e revoga o Decreto-lei n'1 958, de 13 de_ outubro de 1969". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os senh-ores Senadores 
José Fragelli, Eunice Michiles, Itamar Franco e Deputados Wildy Vianna, 
João Clímaco, Milton Brandão, José Bruno, Pedro Ivo, Epitádo--cafeteirae 
Paulo Torres. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre~ 
·~ente; Deputád~~do_fleming, que ;solicita, nos termQ.S regimentajs..._.a 

dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofício da 
Lid_~rança do Partido Democrátic~ Socíãl, na Cânlara dos Deputados, indi­
cando os Senhores Deputados Wildy Vianna, Inocêncio Oliveira, Evandro 
Ayres de Moura, _João Climaco e Milton Brandão, para integrarem a Comis­
são, em substituição aos Senhores Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, 
Afro Stefaniní, Castejo·n Branco e- Roberto Galvani, anteriormente designa­
dos. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Jutahy_ M a_galhães, que emite parecer favorãve1 ao Projeto de Lei n9 
16, de 1982-CN, na forma apresentada. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para contar, eu, He­

lena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irã à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n<? 
18, de 1982-(CN), que ~'autoriza _o Poder Executivo a abrir, à Justiça 
d-0 Trabalho, o crédito especial de- Ci-$.125.576.000,00 (cento e vinte e 
cinco milhões, Quhihellto-s e- setenta e seis mil cruzeiros), para o fim 
que espe_cifica". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 1982 

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e 
do.is, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Rairiiundo Parente, Martins Filho, Lou­
rival Baptista,- Alrllir --Prnto, Bernardino Viana, Luiz Cavalcante, Gastão 
Müller, Henrique -Santillo e Dépulados Milton Brandão, Evandro Ayres de 
Moura, Wildy Vianna e João Clímaco, reúne~se a Comissão Mista do Con­
gressO Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de 
Lei nQ 18, de 1982-(CN), que ••auiÕríiã o Poder Executivo a abrir, à Justiça do 
Trabalho, o crédito especial de Cr$ 125.576.000,00 (cento e vinte e cinco mi­
lhões, quinhentos e setenta e seis mil_ cruzeiros), para o fim que especifica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Fragelli, Affonso Camargo, Saldanha Derzi e Deputados Antônio Rus­
so, Waldir Walter, João Gilberto, Brabo de Carvalho, Rober_to Cardoso Al­
ves, Francisco Rollemberg e João Alves. 

Havendo_ núme~orc:gimen~al, são abertos os trabalhos pelo Senhor Sena- _ 
dor GastãO Müller, Presídente e~ent-ual,=que=sOÍicita, nos termos regimentais, 
a dispensa da leitura -da Ata da reunião anterio-r, qu·e, logo após, é dada como 
-aprOvada. 

Ern_seguida, o Senhor Pfesidente comunica haver recebido Ofício da Lí­
derança do Partido Democrãtico Social - PDS, na Câmara dos Deputados, 
indicando os_Senhores Deputados Milton Brandão, Evandro Ayres de Mou­
ra, Wildy Vianna e João Clímaco para integrarem a Comissão~ em substi~ 
tuição aos Senhores Deputados Túlio Barcelos, Antônio Arllaral, Maluly 
Neto e Sílvio Lopes, respectivamente. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Relator, Senador Lourival Baptista; que emite parecer 
favorável ao Projeto. 

Posto em discussão e vot~ção, é o parecer aprovado sem restrições. 
Na_cia ffiais havéndo a--ii-3:lar, encerra-se_ a Ieuni~o e, para const3r, eu, 

João Hél~o Carvalbo Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. - - -- -

COMISSÃO MISTA 

- -Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n<? 
21, de 1982-CN, que "extingue o cargo de Auditor-Corregedor; 
rransforma a atual Auditoria de COrreição em Corregedoria-Geral da 
-Justiça Militar, atribuindo as funções de Corregedor ao Ministro 
Vice-Presidente do Superior Tribunal Militar, com a denominação cu­
mulativa df' Ministro Corregedor-Geral, e dá outras providências''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM JI DE AGOSTO DE 1982 - --~==~-=-=------c- --~---c--- -o 

-Aos trinta e um días do mês deago~to do anC? de mil novecentos e oitenta 
e dqfs, às·dezoit.o horas e=dez-m_in~Q&,. na ;.gala de.reuniões.,;da C~missão de 
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Finanças; no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Moacyr 
Dalla, Raimundo Parente, Bernardino Vianna, Aderbal Jurema, Jutahy Ma­
galhães, Dulce Braga, José Fragelli, Gasião Müller, Leite Chaves e Deputa­
dos Odulfo Domingues, Rômulo Galvão e Marcello Cerqueira, reúne-se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir_ pa­
recer sobre o Projeto de Lei n9 21, de 1982-CN, que "extingue o cargo de 
Auditor-Corregedor; transforma a atual Auditoria -dç Correição em 
Corregedoria-Geral da Justiça Militar, atribuindo as funções de Corregedor 
ao Ministro Vice-:e.residente do Superior Tribunal Militar, com a denomi­
nação cumulativa de Ministro Corregedor-Geral, e dá outras providências". 

Deixam de -coinparécer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lázaro Barboza, Paulo Brossard e Deputados Nilson Gibson, Ney Ferreira, 
Augusto Lucena, Antônio Pontes, Modesto da Silveira, Pimenta da Veiga, 
Fernando Lyra e Santilli_ Sobrinho. ~ 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Gastão Míiller, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como a­
provada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que recebeu da Liderança do 
Partido Democrático Social- PDS, na Câmara, Ofícfif n9-236, deliberando a 
substituição dos Senhores Deputados Hélio Campos, Ossian Aiaripe e Au­
gusto Trein, pelos Senhores _Deputados Nilson Gibson, Antônio Pontes e Rô~ 
mulo Galvão, respectivamente. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao relator, Deputado Odulfo Domingües, Que emitê pare­
cer favorável ao Projeto. 

Posto em discussão e votaç_ão, é o parecer aprovado, com voto em sepa­
rado dos Senhores Senador Leite Chaves e Deputado Marce1lo Cerqueira. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cOnstã.r, eu, 
Martinho José dos Santos, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
22, de 1982-CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir créditos su­
plementares até o limite de Cr$ 519.190.000,000,00 (quinhentos e de­
zenove bilhões, cento e noventa milhões de cruzeiros), e dá outras prow 
vidências". 

2•-REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 1982 

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oi­
tenta e dois, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no _Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Passos Pôrto. 
Almir Pinto, José Lins, Lourival Baptista, Martins Filho e Deputados Rômu­
lo Galvão, Edison Lobão, Jorge Arbage, Júlio Martins, Nilson Gibson e Ho­
norato Viana, reúne-se a Comissão Mista incumbida de examinar e emitir pa­
re_cer sobre o Projeto de Lei n9 22, de 1982-CN, que "autoriza o ~o_der Execu­
tivo a abrir créditos suplementares até o limite de--Cr$ 519.I9o:Ooo.oõo,oo 
(quinhentos e dezenove bilhões_, cento e noventa milb_õ~ de CJJ.l.Zeiros), e dá 
outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Fragelli, Mauro Benevides, Saldanha Derzi, Affárlso Camargo, Pedro 
Sim o ri e Deputados Hélio Duque, Jackson Barreto, Mário Moreira, Del Bos­
co Amaral e Fernando Cunha. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente Almir Pinto, Presidente eventual, que solíCita, nos terinos regimen­
tais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anteriOr,-que-; lOgõ-aj:fós, é dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Ofício de Li­
derança do Partido Democrático Social, na Câmara dos Deputados, indican­
do os Se_nh_ores Deputados Rômulo Galvão, Edison Lobão, Jorge Arbage, 
Júlio Martins, Nilson Gibson e Honorato Viana, para integrarerr( a Cõinis­
são, em substituição- aos S_en_hores Deputados Antônio Gomes, Luiz Braz, 
Sílvio Lopes, Túlio Barcelos, Norton Macedo e Vieira da-Sílva. Continuan­
do, o Senhor Presidente comunica que, em vírtude da subsJituição do Senhor 
Deputado Vieira da Silva, Vice-Presidente da ComisSão; irâ realizar eleição 
para o cargo vago. Procedida a eleição ê eleito o Senhor Deputado Honorato 
Viana. 

AssuminQ.o :;t .Pr.esidêpçia o Sen.hpr Deputadq Honorato Viana, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência, concede a palavra ao Relator da ma­
téria, Senador Jutahy Magalhães, que emite parecer favorável ao Projeto de 
Lei n"' 22, de 1982-CN, na forma apresentada. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presentã A-ta que, lida e aprovada, se­
rá assinada- pelo Senhor Presidente e irâ -à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei 
n9 24, de ~982-CN, _que "autoriza a transformação da Comissão de 
Fin~ci~ento_ da Produção em empresa pública~'· 

2•REUNIÃO, REALIZADA EM I• DE SETEMBRO DE 1982 

Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de mU novecentos e oitenta e 
dois, às dezesste horas, na Sala da Comissão de_Fínanças, no Senado Federal, 
presenteS os ·senhOreS Sena-dores Jutahy Magalhães, Almir Pinto, Lourival 
Baptista, Moacyr Duarte, Dulce Braga, José Lins, Laélia de Alcântara, Age­
nor Maria, Gastão Mli_fler e_ Deputados Djalma Bessa, Leorne Belém e Antô­
nio--pontes; reúne-se a-Comissão Mista do Congresso Nacional, incubmida de 
examinar e e~itir parecer sobre O Projeto de Lei n9 24, de 1982-CN, que "auR 
toriZa a transformação da Comissão de Financiamento da Produção em em­
presa--pública". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Fragelli, Affonso Ca"ma-rgo e Deputa~9s Eva_ndro Ayres de Moura, Nos­
ser Almeida, Pedro Corrêa, Nivaldo KrUger, Pacheco Chaves, Cardoso Al­
ves, Hélio Duque e José Maria de Carvalho. 

Havendo níunero regimental, são abertos os tr;tbalhos pelo Senhor De­
putado Leorne Belém, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. que soliR 
cita, nos termos regimentais, a dispensa-da Ata da reunião anterior, que, logo 
após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor PreSidente cámutJ-iCa o recebimento de Ofício da 
Liderança do Partido Democrático Social, na Câmara dos Deputados, indiR 
cando o Senhor Deputado Evandro Ayres de Mour_a para integrar a Comis­
são, em substituição ao SenhQT Deputado Ricardo Fiúza, anteriormente de­
signado. 

Comunica, ainda, o Senhor Presidente que, ao Projeto foi ofeirecida I (u­
iilaJCiilerldã-Cfe 3.UfõfTa cfõ -senhor S_enãdor josé Lins, tendo sido esta julgada 
pertinente pela Presidência. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Jutahy Magalhães, que e~ite parecer favorável" ao Projeto de lei n9 
24, de 1982-CN, acolhendo a emenda a ele apresentada. 

Posto ~m discussão e votação, é o parecer aprovado, votando, com res­
trições, a Senhora Senadora Laélia de Alcântara. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente de_ Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá 
à publicação. -

COMI~SÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a mensagem n9 66, 
de 1982-CN, do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.929, de 8 de 
março de 1982, que uisenta de imposto de renda os ganhos auferidos 
em operações a termo em bolsa de mercadorias". 

!•REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 29 DE JUNHO DE 1982 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta 
e dois, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala da Comissão de 
Finanças, ho Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, 
Jorge kalume, Gabriel Hermes, Lourival Baptista, Passos Pôrto, Jutahy MaR 
galhães, Jos-é Fragelli e DeputadOs Josias Leite, Wildy Viana, lsaac Newton, 
Sebastião Andrade e Odulfo Domingues, reúne-se a Comissão Mista incum­
bida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 66, de 1982RCN, do 
Senhor Presidente da Repá:blica submenteodo à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.929, de 8 de março de 1982, que ·~isenta 
de imposto de renda os ganhos auferidos em operações a termo em bolsa de 
mercadorias''. 

.. 

• 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

• 

• 

Setembro de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão 11) Quinta-feira 16 3481 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Tancredo Neves, Orestes Quércia, Gilvan Rocha, Marcos Freire e Deputados 
Antonio Valadares, Francisco Líbardoni, Pacheco Chaves, lturival Nasci­
.mento, Juarez Batista e Otacílio Almeida. 

De acordo com o que-preceitua o Regimento Comum, as~ume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Gabriel Hermes que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclare que 
irá pi'oêeder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão L Di_stri­
buídas as cédulas, o Senhor Gabriel Hermes convida o Senhor Deputado 
Odulfo Domingues para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguirite reSú1faOO-: _ 

Para Presidente: 

Senador Gilvan Rocha ............. ··-···~·~· .. ··~ 12 votos 

Para Vice-Presidente: 
Senador Gabriel Hermes ...... r-••••• -· •••••• : .• •••• ~ 11 votos 

Em branco ....... ,_ ................ _ ..... _.~~·....... I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice--Presidente, os 
Senhores Senadores Gilvan Rocha e Gabriel Hermes. 

Após ser eleito, o Senhor Senador Gabrid Hermes, no exercício da Presi­
dência, agradece, em no_~e_do Senl]or Senadgr Gil_van Roçha e no seu_ pró~ 
prio a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Wildy 
Viana para relatar a matéria . 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 
Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, lavrei apresenta Ata que, lida e 
aprovada serã assinada pelo Senhor Presidente e demais membros da Comis~ 
são e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 67, de 1982~ 
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto~Iei n'i' 1.930, de 18 de março de 
1982, que ~·altera os limites do beneficio fiscal instituído pelo Decreto­
lei n'i' 1.358, de 12 de novembro de 1974, e dá outras providências''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 29 DE JUNHO DE 1982 

Aos Vinte e nove dias do mês de junho do ano de mil DQYecentos e oitenta 
e dois, àS dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Bernardino Viana, 
Moacyr Dalla, João Lúcio, Almir Pinto, Jorge Kalume, _Ped~o Sirnon, Fra_n­
co Montoro, Cunha Lima, Mauro Benevides e Deputados Lúcia Viveir-os, Al­
bérico Cordeiro, Adriano Valente e Roque Aras, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo_e.parecer sobre a Mensagem n~'67, de 1982~CN, do Se­
nhor Presidente da República submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n'? 1.930, de 18 de março de 1982, que ''altera os 
limites do benefício fiscal instituído pelo Decreto~lei n'? 1.358, de 12 de no­
vembro de 1974, e dá outras providências''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jaison Barreto e Deputados Jairo Magalhães, Josias Leite, Walter de Castro, 
Leopoldo Bessone, Luiz Leal, Mário Frota e Pedro Lucena. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum~ assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto que declara instalada a 
Comíssão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente e_sclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Píiito convida o Senhor De­
putado Roque Aras para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Luiz Leal ......... ~ ... r• ••..••• ,_._,_ •••••• 13 votos 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Adriano Valente ...........•.. ~·-. ~.-.. l23otos 
Em branco .......•...• ~ .•. ,._. ....... ~ .. -...... _.__ 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente _e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Luiz Leal e Adriano Valente._ .. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Adriano Vak::nte, Vice­
Presidente, agradece, em nome do Senhor Deputado Luiz Leal e no s_eu pró-

prio a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Jutahy 
Magaihàes para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, AsSistente da Comissão, a--pr~sente Ata que, lida e aprovada, se~ 
rá assinada pelO Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 68, de 1982 
( CN ), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso -Nacional o texto do Decreto-lei nço 1.931, de 19 de 
mafço 9e 1982, que Hmodifíca o Decreto-lei n~' 1.893, de 1981, que 
dispõe sobre a adoção de medidas de incentivo à arrecadação federal" . 

i' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 

EM 30 DE AGOSTO DE 1982 

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de mil novecentos c .oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na Sala de_ Reuniões da Comissão de Finanças, no 
Senado F~eral, pressentes os Senhores Senadores José Uns, Raimundo Pa­
rente,_ Passos Pôrto,_ Lenoir Vargas, Aloysio Chav_~. Eunice Michiles, Gastão 
M-ü!Íer, A_lberto sii~~. Affo-nso Camal-go e DepUtados Josias Leite, Jairo Ma~ 
galhães e José Torres, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e pa­
recer sobre a Mensagem n'? 68, de 1982lCN)_.-do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à deliberação do Congresso N acionai o texto do 
Decreto-lei nço 1.931, de 19 de março de 1982, que '"modifica o Decreto-lei n'? 
1 .893, de 1981, que dispõe sobre a adoção de medidas de incentivo à arreca­
dação federal". 

peixam de compar~cer, por motivo fustificado, ·os Senhores -SenadoreS 
Marcos Freire, Evelásio Vkir_a e Deputaâos Adhemar de Bari-os Filho, Hélio 
Levy, Osvaldo Melo .. Mendonça Neto, Airton Sandoval, Júlio Costamilan, 
Cardoso Fregapani '.- Fernando Coelho. 

De acordo com v que prect;,ua o Regu.tento Comum, assume a Presi­
dência, eventuamente, o Senh~.~~· St;nador Passos Pôrto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositlvv 1 egimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eieição do Prl!sidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídos as céduias, o Senhor Senador Passos Pôrto convida o Senhor Se­
nador Affonso Camargo para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Gastão Müller ................... _. . . . . . . 11 votos 

-Em branco 1. voto 

Para Vice-Pres~dente: 
Senador Raimundo Parente ............... , ... _. . . 1 O votos 
Em branco .. _ ... ~_._! ••• •••••• ~, ••••••••• -••••••• ,.. votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Gastão Müller e Raimundo Parente. 

Assumindo a Presidência O Senhor Senador Gastão Müller agradece, em 
nome do Senhor Senador RaimundQ Parente e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidOs e deSigna o Senhor Deputado Osvaldo Melo para re­
latar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
qUe, lida e -aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nl' 69, de 1982-
({'N), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n~' 1.932, de 30 de 
março de 1982 que "institui incentivo fiscal a projetos de interesse 
para o comércio exterior do País, situados em áreas da Amazônia o~ 
riental'". 

i' REUNIÃO (INSTA~,AÇÃO), REALIZADA 
EM 30 DE JUNHO DE 1982 

Aqs trinta dias do mê~ de junho, do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da ComiSsão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores _Gabriel Hermes, Jorge 
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Kalume, Lourival Baptista, Aloysio Chaves, Raimundo Parente, Eunice Mi­
chiles, Saldanha Derzi e Deputados Josias Leite, João CaTios_de Carli, Ja­
nuário Feitosa, Nabor Júnior e Aluízio Bezerra, reúne-se a Comissão Mista, 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 69, de 1982-(CN)J do Se­
nhor Presidente da República submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n'i' 1.932, de 30 de março de 1982 que "institui in­
centivo fiscal a projetos de interesse para o comérciO exterior do País, situa­
dos em áreas da Amazônia Oriental". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Mendes Cãnale, Dirceu Cardoso, Itamar Franco, Lázaro Barboza e Deputa­
dos Resende Monteiro, Ruy Silva, Ãlvai'o GaU:dêncio, Jâder Barbalho, 
Mário Frota e Carlos Bezerra. 

De acm'do com o que preceitua o Regimento COmurn,-assume a Presi­
dência, ·eventualmente, o Senhor Senador Gabriel Hermes, que declara insta· 
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice~Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senaâor Gabriel Hermes. convida o Senhor 
Deputado Nabor Júnior para funciOnar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verífica~se o seguinte resUltado: 

Para Presidente: 
Deputado Nabor Júnior ................ ~ ... -·-·-··~~ 11 votos 
Deputad'o Josias Leite .......... : . ..... _. ~. ·-~. --~~---··- ~ voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Januário Feitosa .............. ~. ~-~-- ·"·~--:- 11 votos 
Em branco .............. ~ ................. ~ .. ·~. voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Preside:Ote e Vice· presidente, os 
Senhores Deputados Nabor Júnior e Januário Feitosa. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Nabor Júnior agradece, 
em nome do Senhor Deputado Januário Feitosa e no seu ·próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Aloysio Chaves para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião- e~, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da CorriísSão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a mensagem n" 72, 
de I982aCN, (n'? 263/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente 
da República comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei 
n'? I, de 1982, (n'? 5.495-B/81, na Casa de oríge'rD), que "ãutoriza a 
criação de municípios no Território Federal de Roraima e dá outras 
providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 4 DE AGOSTO DE 1982 

Aos quatro dias do mês de agosto-do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na Safa de reuniões, do Senado Federal; presentes os 
Senhores Senadofes Raimundo Parente, Bernardino Viana, Alberto Silva e 
Deputado Júlio Martins. reúne·se a Comissão Mista do Co'ilgresso Nacional, 
incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensageffi n' 72, de 19_82-
CN, (n' 263/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente da República co­
munica haver vetado, parcialmente, o Projeto de lei n'~"_ I, de 198~ (n"' 5.49-~ 
B/81, na casa de origem), que .. autoriza a criação de municíPios no Território 
Federal de Roraima e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Deputados 
Paulo Guerra e Murilo Mendes. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assUme a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Bernardino Viana que declara ins~ 
talada a Comissão.· -

Em obediênciã a dispositivo -regrmental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição para Presidente e Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Bernardino Viana, Vice­
Presidente. no exercício da Presidência, convida o Senhor Deputado Nilson 
Gibson para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica·se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Alberto Silva.············-··-~~--··~-···-···· 3 votos. 
Em branco ....... ···············~~·-·······~·~~··-··-·· 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Raimundo Parente ...... -.. -."_ ... -.• ~..... .• . . . 3 votos. 

Em branco ......... ~~--~-*~····-"'""'"··------···~·-··· 1 voto 

São declarados eleitos. respectivamente, Presidente e Vice~ Presidente, os 
senhOres- SenadOres AlbeTto Silva e Raimundo Parente. 

Assumindo a Presidência, -o Senhor SenadOr Alberto Silva agradece, em 
- nome do Senhor Senador Raimundo Parente e_ no seu próprio, a honra com 
-que foram distinguidos~ d~igna o Senhor Deputádo Paulo Guerra para rela-
tar a matéria. -

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reuniã:o e? para constar, eu, 
Martinho José dos Santos, Assistente de Conlissão. lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à -publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n'~" 

76, de 1982-CN, pela qual o Senhor Presidente da República comuni­
ca haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara 11'120, de 
1982, (N'~" 5.000-8/81, na origem), que udlspõe sobre a criação de 
cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 1\fa .. 
ranhão, e dá outras providências". voto 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 9 DE AGOSTO-DE 1982 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas. na Comissão de Finanças, no Senado Federal, pre­
sentes ~s SerlfioreS -Senadores Raimundo Parente, Aderbal Jurema, Laélia de 
Alcântara e Deputado Nilson Gibson, reúne·se a Comissão Mista do Con~ 
gresso Naciomll;iricumbída de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem 
n9 76, de 1982·CN, pela qual o Senhor Presiderite da República haver vetado, 
parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n' 20 de !982, (n' 5.000-B/81, na o­
rigem). qüe "dispõe sO.bfe a criação dê-cargos na secr-etaria do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado do Maranhão, e dá ou~ras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Deputados 
Leorne Belém e Epitácío Cafet6ini. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi· 
dência, eventualmente, a 'Senhora Senadora Laélia de Alcântara, que declara 
instalada a Comissão. 

Em obediência a di~positivo regimental, a Senhora Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do -Presidente e do Vice~ Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, Senhora Senadora Laélia de Alcântara convida o Se· 
nhor Deputado Nilson Gibson para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica·se o segllínte resultado: 

Para -Presidente: 
Deputado Epitácio Cafeteira ...... -..--....... ~ .-~........ 3 votos 

Em branco ··_···~···············-·~-~~~~·······'"-·•· 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Raimundo Parente ........... ___ ~-. ~-· ~. ~ . • . . . . 3 votos 

Em branco··········~·······-~··:~"· .. ·~···········--- 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputado Epitãcio Cafeteira e Senador Raimundo Parente. 

AsSumindo a Pi-esidência, o Senhor Senadol- Raimundo Parente, Vice· 
Presidente, no exercício da Presidência agradece, em nome dg Senhor Depu­
tâdo Epitácio Cafeteira e no seu própriO~ a hOnra que foram distinguidos--e 
deSigna o Sen~or senador Aderbal Jurema para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 
Martinho José dos Santos, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, serã assin-aâa pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e irã à publicação. 

.. 
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• 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem nO? 
77, de 1982-CN, pela qual o Senhor Presidente da República comuni­
ca haver \'etado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 121, de 
1981, que "dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal 
~egional Eleitoral do Estado de Pernambuco, e dá outras providên­
cias". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 9 DE AGOSTO DE 1982 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da_ Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurema, Rai­
mundo Parente, Laélia de Alcântara e Deputado Augusto Lucena, reúne-se a 
Comissão _Mista incumbida de examinar e emitir relatório _sobre a Mensagem 
n9 77, de 1982wCN, pela qual o Senhor Presidente da República comunica ha­
ver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 1~1, de 1981, que 
"dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleito­
ral do Estado d'e Pernambuco, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Deputados 
Antônio Dias e Luiz Baccarini. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Corilum, assume a_ Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Deputado Augusto Lucena, que declara ins­
talada a Comissão . 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do VicewPresidente da Comissão, 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Deputado Augusto Lucena convida o Sew 
nhor Raimundo Parente para funcionar como escrutinado r. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Senadora Laélia de Alcântara ................. ~·... 3 votos 
Em branco ...........•......•.... ~- .. ·--~-.. . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Aderbal Jurema .............. -........• _.... 3 \!otos 
Em branco ........... _.,. ._ ...... ~., ........ ~ . . . . . • . . . • . . 1 voto 

São--declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, a 
Senhora Senadora Laélia de Alcântara e o Senhor Senador Aderbal Jurema. 

Assumindo a Presidência a Senhora Senadora Laélia de Alcântara agra­
dece, em nome do Senhor Senador Aderbal Jurema e no .seu. próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Augusto Lucena 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente ~a Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serã assínada pela Senhora Presidente, de­
mais Membros da ComissãO e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 
78, de 1982-(CN), pela qual o Senhor Presidente da República como~ 
nica haver , .. ctado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 17, de 
1982 (n<:> 5.645, de 1981, na origem), que "dispõe sobre a criação de 
cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Goiás, c determina outras providênicas". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 10 DE AGOSTO DE 1982 

Aos dez dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Se. 
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista, Bernardi­
no Viana e Deputados Jorge Arbage e Francisco Rollemberg, reúne-se a Co­
missão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e- emitir rela­
tório sobre a Mensagem n9 78, de 1982-(CN), pela qllal o Senhor Presidente 
da República comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câ­
mara n' 17, de 1982 (n' 5.645, de 1981, na origem), que "dispõe sobre a 
criação de cargos na SeCretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Goiás, e determina outras providências''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado., o Senhor Senador Henri­
que Sant_illo e o Senhor Deputado Ruy Côdo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presiw 
dência, eventualmente, o Senhor Senador Lourival Baptista, que declara ins­
talada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presideo.tt; e_ do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se­
nhor Deput~do Jofge A~bage pára funcionar cOffiO escrutinador. 

Proc~di4_a a e_leição, verifiCa-se o sc::gU.inte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado RuyCôdo , ................ _~ .. ~·····-··· 4votos 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Francisco Rollemberg ............... _ ...... 3 votos 
Deputado Jorge Arbage ..................... ~. . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Ruy côdo e Francisco ROllemberg. 

Na ausência do Presidente eleito, assume a Presidência o Senhor Depu­
tado Francisco Rollemberg e agradece, em nome do Senhor Deputado Ruy 
Côáo e no seu próprio, a honra com que fOram distingUidos e designa o Se­
nhor Senador Lourival Baptista para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. e, para coristar, eu, 
João Hélio Carvalho _Rocha, Assistênte ~e Comissão, lavrei a presente Ata 
que lida e aprovada. será a:ssiri-ada pelo S6nhor Presidente, demais membros 
_da Çomissão -~irá â- pliblica·ç~o. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem J19 

79, de 1982-CN, através da qual o Senhor Presidente da República co­
munica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 43, 
de 1982-CN, (n~' 5.437~8/81, na orgiem), que "dispõe sobre o número 
dos deputados Federais e Estaduais, candidatos à reeleições, introdu­
zindo modificações no código eleitoral". 

I• REUNIÃO (REALIZADA, EM 10 DE AGOSTO DE 1982 

Aos dez dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
-às dezesseis- horas e trinta minutos, na Sala de reunião, da Comissão de Fi­
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Bernardino Via­
na, Raimundo Parente e Deputados Afrísio Vieíra Lima e Altair Chagas, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir relatório $Obre ª-M_ensag_enl n9 7_9, __ c!e__1982-CN, através da qual o Se­
nhor Presidente da República comunica haver vetado, parcialmente, o Proje­
to de Lei da Câmara n' 43, de 1982-CN, (n' 5.437-B/81, na origem), que"dis­
põe sobre o número dos deputados Federais e Estaduais, candidatos à ree­
leições, introduzindo modificações no código eleitoral", 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Hugo Ramos 6 "Deputado João Gilberto. 

De acordo com o que preceitua o _Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Raimundo Parente que declara instalada a 
Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Raimundo Parente convida o Se­
nhor Deputado Alair Campos para funcionar comõ escrutinador. 

Procedida a eleição, veiífica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Hugo Ramos ........... , ........ , ... , , .. 
Em branco ............... r c-r, ••••••••••••••••••• 

-Para Vice-Presidente: 

3 votos. 
l voto 

Senador Bern-ardinO Viana ....................... ~ 3 votos. 
Em branco .................................. , .. , 1 voto 

São declarados eleitos~ r:espectivaniente, Presidente e Vice-Presidente os 
Senhores Senadores Hugo Ramos _e Bernardino Viana. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Bernardino Viana, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência, agradece, em nome do Senhor Sena­
dor Hugo Ramos e no seu próprio, a honra com que foram distingUidos e de­
signa o Senhor Deputado Afrisio Vieira Lima para funcionar como escrutina­
dor. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 
Martinho José dos Santos, AsSiste-rl.fe -de Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão, irá à 

publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 
81, de !982- (CN), pela qual o Senhor Presidente da República comu­
nica haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei da Câmara n"' 58, de 
1092, que "dispõe sobre a constituição e o funcionamento das socieda~ 
des centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar 
ou de álcool, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 10 DE AGOSTO DE 1982 

Aos dez dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezessete horas e quinze minutos, na Sala de Reuniões da Comíssão de Fi­
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Luiz Cavalcan­
te, Bernardino Viana, José Fragelli e Deputado Gomes da Silva, reúne-se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir re­
latório sobre a Mensagem n"' 81, de 1982- (CN), pela qual o Senhor Presi­
dente da_República comunica haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei da 
Câmara n9 58, de 1982. que "dispõe sobre a constituição e o funcionamento 
das sociedades centralizadoras de operações das empresas produtoras de açú­
car ou de álcool, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justifiCado, os Senhores Deputados 
Isaac Newton e Olivír Gabardo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assUme a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador José Fragelli, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência -a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comíssão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador José Fragelli convida o Senhor Se­
nador Luiz Cavalcante para funcionar como escrutinttdor. 

Procedida a eleição, verifica-se o _seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Bernardino Viana 0 0 • o o·o r o o o, • • • • •~---~~-,_,..,., •' 4 votos 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Gomes da Silva .... ,__. .... , ...... _,,- .... ~-·-· ~, 3~votos 

Em branco ........ ,_.__ ........ ···-~·.-... -.~··,,.,. ...... ,_ •..•... 1 voto 

São declarados eleitos-, respectiVamente, PreiideflfC e Vice-Presidente os 
Senhores Senador Bernardino Viana e Deputado GOriles da Silva. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador BernardinO-VIana ag"radece, 
em nome do Senhor Deputado Gomes da Silva e no seu próprio; ã. honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado lsaac Newton para rela­
tar a matéria-. -

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e,- para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 85, de 1982 
- (CN), do Senhor Presidente da República submetendo à apreciação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto~lei n"' 1.934, de 20 de abril 
de 1982, que "dispõe sobre a retribuicão dos prefessores civis do Ma­
gistério da Aeronáutica, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM li DE AGOSTO DE 1982 

Aos onze dias, do mês de agosto, do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala da ComisSão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Raimundo Parente, 
Aderbal Jurema, Bernardino Viana, Moacyr Dana, João Lúcio, Dulce Braga, 
Gastão M-uner, Ager1or -Mari-a-,--Jcsé- F-r~Ui--e-De}ID-ta-Gos- -E-r-a-sm-o--Dia-s, 
Hélio Campos, Paulo Studart, Ney Ferreira e Olivir Gabardo, reúne-se a Co­
missão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 85, de 1982 
- (CN), do Senhor Presidente da República submetendo à apreciação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1._934, de 20 de abril de 1982, 
que udispõe sobre a retribuição dos professores civis do Magistêrio da Aero­
náutica, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Orestes Quérda, Mauro Benevides e Deputados Leur Lomanto, Braga Ra­
mos, Alcir Pimenta, Hildérico Oliveira, Mário Frota e Aluízio Bezerra. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador José Fragelli que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador José Fragelli convida o Senhor 
Deputado Paulo Studart para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Alcir Pimenta ... _ ..........•. -......... 13 votos. 
Deputado Hélio CampOs ............ ·: . . . . . . . . . . . . 01 voto. 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Erasmo Dias ........... ~ ............ ~.. 08 votos. 
Deputado Paulo Studart ........ _. . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 votos. 

SãO declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente. os 
Senhores Deputados Alcir Pimenta e Erasmo Dias. 

Assumindo a Presidência, tendo em vista a ausência do presidente eleito, 
o Senhor Deputado Erasmo Dias agradece, em nome dO senhor Deputado 
Alcir Pimenta e no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e desig­
na o Senhor Senador Aderbal Jurema para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hêlio Carvalho Rocha, AssTstente de ComisSão, lavrei a presente Ata 
que, lida-e aProVada, será assinada Pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 87, de 1982-
CN, do Senhor Presidente d• República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.935, de 20 de abril de 
1982, que "revigora até 31 de dezembro de 1982, ~ disposições do 
Decreto-lei n"' 1.627, de 2 de junho de 1978". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 17 DE AGOSTO DE 1982 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores João Lúcio, Moacyr 
Duarte, Dulce Braga, JutahY Magalhães, Eunice Michiles, Gastão Müller, 
Alberto Si"IVa; AffonsO- Camãrgo, HenriQue SaÓtilfÕ--e b"6pu'tados Hélio Caln­
pos, Ronaldo Ferreira Dias, Diogo No mura e Maur{cio -Ca-ffip-os, reúne-se a 
Comíssão Mista do CÕngresso N acionafincurllbida de -estudo e parecer sobre 
a Mensagem n9 87, de 1982-CN, do Senhor Presiâente da República subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.935, 
de 20 de abril de 1982, que urevigora até Jl de deZembro de 1982, as-dispo­
sições do Decreto-lei n9 1.627, de 2 de junho de 1978". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Milton Cabral, José Fragelli e Deputados Correia Lima, Artenir Werner, oc:. 
tacílio Almeida, Juarez Batista, Tidei de Lima, Mário Stamm e Pedro Faría. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador João Lúcio que declara instalada a 
Comissão. 

Em obediência a disposítivo regimental, o Senhof Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente da Comissão. Dis­
tribuídas as cédulas o _Senhor Senadpr_Jojiq~Lúcio ç~:nwida o Senhor Deputa· 
do Maurício Campos para funcionar como escru~inador. 

Procedida a eleição, verifica-Se o seguite resultado: 

Para Presidente: 
Senador Gastão Müller ................... ~ ..... .. 
Em branco ..................................••• 

Para_ Vice-P.::esidente_;_ 

12_ votos. 
.OI voto. 

Senador Moacyr Duarte ......... _ ........•. -•• -· ..•.. 12 votos. 
Em branco- .... ··-·-~·· .... -•.... ···~····.-.-.--·~~····· 01 voto~ 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente os 
Senhores Senadores Gastão Müller e Moacyr Duarte. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Gastão Müller agradece, em 
nome do Senhor Senador Moacyr Duarte e no seu próprio, a honra com que 

.. 
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foram distiriguidos e designa o Senhor Deputado Hélio Campos para relatar 
a matéria. - - - ---- - - ---

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 
Mauro Lopes de Sâ, AsSistente di ComiSsão, lavrei a presente Ata que lida e 
aprovada serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comis­
são- e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 90, de 198Z.. 
CN, do Senhor Presidente da República submetendo ã deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.938, de 10 de maio de 
1982, que Hconcede isenção do Imposto de Importação nos casos que 
especifica e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 18 DE AGOSTO DE 1982 

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de mU novec~ntos ~ oit~nta e 
dois, às dezesseis horas e quarenta e cinco mínutos, na Sala de reuniões da 
Comissão de Finançãs, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores 
Passos Põrto, Jutahy Magalhães, Moacyr Duarte, Moacyr Dalla, Aderbal Ju­
rema, Josê Fragelli, Affonso Camargo e Deputados Omar Sabino, Milton 
Brandão, Telêmaco Pompei, Albérico Cordeiro e Samir Achôa, reúne-se a 
Comissão Mis_ta,· incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 90, de 
1982-CN. do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n,.. 1.938, de 10 de maio de 1982, 
que .. concede isenção do Imposto de Importação nos casos que especifica e 
dá outras providênciasn. 

Deixam de comparecer, por motiVo justificildO~ os Serihoies Senadores 
Gabriel Hermes, Henrique Santillo, Mendes Canale, Saldanha Derzi e Depu­
tados Telmo Kirst, Adernar Pereira, Mário Frota. Luiz Baccarini, Harry 
Sauer e Florim CoUtinho. 

De acordo com o que preceitua o Regimertto-corr.cu-m, assume a Presi­
dêncla, eventualmente, ó Senhor Senador Aderbal Jurema, que declara insta­
lada a ComiSsão . 

Em obediência 3. dispositivo regimental, o--senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aderbal Jurema, convida o Senhor 
Deputado Albêrico Cordeiro para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleiçãO, verifica-se· o Seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Samir Achôa ............. -~~--~. ·--- 12votos 
Em. branco ................•.•.... ----- _ 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Milton Brandão .-..... -..... ·-··· ..•...•. ~ 12 votos 

Em branco ·······-···~·~-~~··~··-·-~·····~·~····· 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Deputados Sarriir Achôa_ e Milton Brandão. 
Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Samir Achôa agradece, em 

nome do Senhor Deputado Milton Brandão e no seu próprio a honra com 
que foram distinguidos, e designa o Senhor Senador Moacyr Dalla para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e; para constar, eu, 
Martinho Josê dos Santos, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'? 93, de 1982 
(CN), do Senhor Presidente da Repllblica submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.939, de 20 de maio 
de 1982, que "altera a classificação da Receita, e dá outras providên­
cias". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO);REALIZADA 

EM 25 DE AGOSTO DE 1982 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oi­
tenta e dois, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reu­
niõeS da Comissão de _Finanças, no Senado Feder~l._ presentes os Senhores 

Senadores Raimundo Parente, Moacyr Dalla, Almir Pinto, Gabriel Hermes, 
Dulce Braga, José Fragelli, Affonso Camargo· e-Deputado Nilson Gibson, 
Honorato Vianna, Edison Lobão,_ Ornar Sabino e Januário Feitosa, reúne-se 
a Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parece sobre a Mensagem 
h'?" 93, de 1982 (CN), do Senhor Presidente da República. submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n~' 1.939, de 20 de 

- maio de 1_982, que "altera a classificação da Receita, e dá outras providên­
cias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Josê Lins, Henrique Santillo, Mendes Canale, Mauro Benevides e Deputados 
Rômulo Galvão, lranildo Pereira, Geraldo Fleming, José Frejre, Carlos Be­
zerra e Baldacci Filho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Co.tÚissão~ --

Em obediência a dJSPositrvo- regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, O seilhOr-SCilador Almir Pinto convida o Senhor Se­
nador José Fragelli para funcionai como escrutinador. 

Procedida a eleição, Verifica-se o- seguiitte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Affonso Camargo 

Para Vice-Presidente: 
Senador Raimundo Parente 
Em branco .............. -•. .;;.~ .. «-•• -.~······~-··· 

12 votos 

11 votos 
1 voto 

São decla_rados ele:itos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Affonso Cã.m_argo e Raimundo Parente. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Affonso Camargo agradece, 
em nome do Senhor Senador Raimundo Parente e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor D_eputado Honorato Vianna 
para relatar a matéria. 

--Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comis_s_ão. lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Seithor Pfesidente, demais membros 
da Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examiRar e emitir parecer sobre a Mensagem n'i' 94, 
de 1982-CN, do Senhor Presidente da Repllblica submetendo à delibe~ 
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9l,940, de 25 de 
maio de 1982, que "institui contribuição social, cria o Fundo de Inves­
timento Social (FINSOCIAL), e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA) 
EM 25 DE AGOSTO DE 1982 

Aos vinte e cinco di3.s do mês de agosto do ano de mil novecentos e oi­
tenta e dois, às dezessete horas e quinze minutos, na Sala da Corriissão de Fi­
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Moacyr Dalla, 
Gabriel Hermes, Almir Pinto, José Lins, Aderbal Jurema, José Fragelli e De­
putados Nilson Gibson, Hon0r8.to -Vianna, Rômulo Galvão., Edson Lobão, 
Ornar Sabino e Peixoto Filho, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de exa­
minar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 94, de 1982-CN, do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do :Oecreto-lei_ n'? 1.940, de 25 de maio de 1982, que Hinstitui contri­
buição social, cria o Fundo- de Investimento Social (FINSOCIAL), e dá ou­
tras providências" . 

Deixam de compareCer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Franco Montoro, Agenor Maria, José Richa. Affonso Ca­
margo e Deputados Januário Feitosa, Hêlio Duque, Olivir Gabardo, Júlio 
Costamilan e JQsé Carlos Vasconcelos. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum. assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Gabriel Hermes, que declara insta­
lada a Comissão 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder_ a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Dístribuídas as cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Senhor 
Deputado Peixoto Filho para funcionar como escrutinador. 
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Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Hélio Duque ...... ,_, .-_ ........ ····~·-· ~~d. 4 ~ ~.. _u votõs 
Em branco ...............................• ~ ....• -~ ~ .. ~-'"' " 1 v_oto 
Para Vice-Presidente: 

Deputado Honorato Viana ............... ,_,_,_._,·-·-~· ...... 11 votos 

Em branco .... ···········-················~-·~··-······ 1 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Deputados Hélio Duque e Honorato Viannà. 
Assumindo a Presidência -o Senhor Deputado Honorato_Vlana, VicC: 

Presidente, agradece, em nome do Senhor Deputado Hélio Duque e no seu 
próprio, a honra com que foram distinguidos e designa o SeiiliOr Senador 
Aloysio Chaves para relatar a matériã. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, pata constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da CõmíssãO, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais riiembros da Comissão e- irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 67, de 1982-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo ã delibera~ão do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'i' 1.930, de 18 de mar~o de 
1982, que "altera os limites do beneficio fiscal instituído pelo DeCreto­
lei n'i' 1.358, de 12 de novembro de 1974, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 1982 

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezessete horas e trinta minutos, na Sala da ComisSão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Ber­
nardino Viana, Moacyr Dalla, João Lúcio, Almir Piõ.to, Jorge Kalume, Pe­
dro Simon, Cunha Lirila, Mauro B-enevides e Deputados Wildy Vianna, Mil­
ton Brandão e Evandro Ayres de Moura, reúne-se a Coritissão-Mista incum­
bida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 67, de 1982-CN, do Senhor 
Presidente da República submetendo à deliberação do Congresso Nacionai o 
texto do Decreto-lei n'i' 1.930, de 18 de março de 1982, que ''altera os limites 
do benefício fiscal institUído pelo Decreto-lei n<1 1.358_, de 12 de novembro de 
1974, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jaison Barreto, Franco Montoro e Deputados João Clínl.aco, Adriano Valen­
te, Inocêncio Oliveira, Leopoldo Bessone, Luiz Leal, Mário Frota, Pedro Lu­
cena e Roque Aras. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhçs, pelo Presidente, 
eventual, Senador Almir Pinto, que solicita, nos termos reiiiilentaís, a dispen­
sa da leitura da Ata da reunião, anterior, que logo ap6s, e dadã. cOiii.o aprova­
da. 

Prosseguindo, o Senhor Presid_e~te comunica haver recebido Ofício da 
Liderança do Partido Democrático Social, na Câmara dos Deputados, indi­
cando os Senhores Deputados Wildy Vianna, Milton Brandão, Evandro Ay­
res de Moura, João Clímaco e- Inocêncio Oliveira, para integrúein a Comis­
são, em substituição aos Senhores-Deputados Jairo Magalhães, Josias Leite, 
Lúcia Viveiros, Albérico Cordeiro e Walter de Castro, -respectívâmerite. " 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a p8Iavra a6- Rel8l0f, S-enador 
Jutahy Magalhães, que emite parecer favorável à Mensagem, nos termos de 
Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discusSão- e voía"ção, é o parecer-aprovado sem restrições. 
Nadà mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ãta que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 68, de 1982 
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberaÇão 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'i' 1.931, de 19 de 
mar~o de 1982, que "modifica o Decreto--lei n'i' 1.893, de 1981, que 
dispõe sobre a ado~ão de medidas de incentivo à arrecada~ão federal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 1982 

Aos doze dias do -mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e­
dois, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões _da Comissão "de Finanças, no 

Senado F~deral, presentes os Senhores S_enadores José Lins, RaJmundo Pa­
fente, Passos Pôrio, Lenoir Vai-ias, -Aloysio Chaves, Gastão Müller, Alberto 
Silva, Affonso Caqtargo e Deputados Milton Brandão, Evandro Ayres de 
Moura, João Clímaco, José Torres, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n9 68, de 1982 (CN), do Senhor Presiden­
te da República, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n'i' 1.931, de 19 de março de 1982, que '"modifica o Decreto-lei n'i' 
1.893, de 1981, que dispõe sobre a adoção de medidas de incentivo à arreca­
dação federal'~. 

Deixam d~ comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Marcos Freire, Eunice Michiles, Evelásio Vieira _e Deputados Wildy Vianna, 
pSvaldo Melo_, Mendonça Neto, Airton Sandoval, Júlio Costamilan, Cardo­
so Fregapani e Fernando Coelho. 

HaveÍldo. número reghnen_tal, sã_o abertos o_s_ trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Gastão Müller, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da -~euniªo _an~erio~, Que,_ !cigo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o_Senhor Presidente comunica haver recebido Ofício da Li­
derança do Partido Democrático Social (PDS), na Câmara doS Deputados, 
indicando os Senhoies Deputados Wildy Vianna, Milton Brandão, Evandro 
Ayres de Moura e João Clímac_o, para integrarem_aComissão, erri substi­
tuíção aos Senhores Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Adhemar de 
Barros Filho e Héli_o Levy, respectivamente. ComuhiC:a, álnda, que irá redis­
tribuir a matéria ao Senhor DePUtado -Milton Braridão, enl virtude da ausên­
cia do Senhor Deputado Osvaldo Melo, anteriormente -deSignado relator da 
mesma. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Relator, Deputado Milton Brandão, que emite parecer 
favorável à Mensagem n9 68, d<; 1982 (CN), nos termos_ do Proje_to de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 

Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

- Incumbida de examinar e emitir i"elatório sobre a Mensagem n"' 
78, de 1982 (CN), pela qual o Senhor Persidente da República comu­
nica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n'i' 17, de 
1982 (n9 5.645-B/81, na origem), que_ "dispõe sobre a criação de car­
gos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, 
e determina outras providências". 

2' REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 1982 

Aos vinte e cinco d~as do mês de agosto do_ ano de mil novecentos e oi­
tenta e dois, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de_ Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista, Bernardino Via­
na e Deputados Jorge Arbage e Francisco Rollemberg, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir relatório 

- sobre a Mensagem n"' 78, de 1982 (CN), pela qUal O"S-enhor Presidente da Re­
pública comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei _da Câmara n9 
17, de 1982 (n"' 5.645-B/81, na origem), que ·~dispõe sobre a criação de cargos 
na Secretaría do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e determina 
outras prOvidências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Henri­
que SantilJo e o Senhor Deputado Ruy Côdo. 

HaVendo número regimental, ~ãO abertos os trabalhos pelo Senhor De­
putado Francisco Rollemberg, Vice-Presidente1 no ~xercício da Presidência, 
que solicita, nos temros regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião 
anterior, que, logo após, é dada corno aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente_concede a palavra ao Relator, Sena­
dor Lourival Baptista,-que emite relatório à Mensagem n9 78, de 1982 (CN). 

Posto em discussão a votação, é o relatório aprovado sem restrições, nos 
termos apresentados. 

Nada mais havendO -a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Ca~valho Rocha, Assisú:nte ~e Comissãe>_, lav:rei a pres_~nte Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irâ à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 85, de 1982 
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'i' 1.934, de 20 de abril 
de 1982, que H dispõe sobre a retribuição dos professores civis do Ma­
gistério da Aeronáutica, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 1982 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oi­
tenta e dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Fi­
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores_Senadores Raimundo Pa­
rente, Aderbal Jurema, Bernardino Viana, Moacyr Dalla, Passos Pôrto, Dul­
ce Braga, Gastão Müller, _José Fragelli e Deputados Erasmo Dias, Hélio 
Campos, Ney Ferreíra e Olivir Gabardo, reúne-se a C9missão Mista incum­
bida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 85, de 1982 (CN), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n9 1.934, de 20 de abril de 1982, que "dispõe sobre a retri­
buição dos professores civis do Magistério da Aeronáutica, e dá outras provi­
dências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Orestes Quércia, Agencir Maria, Mauro Benevides e Deputados Paulo Stu­
dart, Leur Lomanto, Braga Ramos, Alcir Pimenta, Hildérico Oliveira, Mário 
Frota, Aluízio Bezerra. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Vice­
Presidente, Deputado Erasmo Dias, que solicita~· ilOs termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata reunião anterior, que, logo ap6s, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senador 
A.derbal Jurema, que emite parecer favorável à Mensagem nv 85, de 1982 
(CN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece _como conclu­
são. 

Posto em dis_cussão e votação, é o parecer apróVado sem restrições. Nada 
mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, João Hélio 
Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comis­
são e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 90, de 1982-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.938, de 10 de maio de 
1982, que Hconcede isentão do imposto de importação nos casos que 
especifica e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 1982 

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta 
e dois, às dezess~is horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reuniões, na 
Comissão d.e: Finanças no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores 
Passos Pôrto, Jutahy Magalhães, Moacyr Dalla, Moacyr Duarte, Aderbal Ju­
rema, Gabriel Hermes, José Fragelli, Affonso Camargo e Deputados Ornar 
Sabino, Telêmaco Pompei, Albérico Cordeiro e Samir Achôa, reúne-se a Co­
missão ~Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 90, de. 
1982-CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n<? l.938, de 10 de maio de 1982, 
que '"concede isenção do imposto de importação nos casos que especifiCa e dá 
outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Henrique Santillo, Mendes Canale, Saldanha Derzi e Deputados Telmo 
Kirst, Milton Brandão, Adernar Ferreira, Mário Frota, Luiz B:.tccarini, Har~ 
ry Sauer e Florim Coutinho. 

Havc!'ldo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pn .. -... 
sidente, Deputado Samir Achôa, que solícita, nos termoS regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da re~nião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

E~ seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Oficio n<? 233, 
da Liderança do Partido Democrático Soda! - PDS, na Cãmara dos Depu· 
tados, deliberando o nome do Senhor Deputado Ornar Sabino em substi~ 
tuição do Senhor Deputado Amilcar de Queiroz. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presíden te 
concede a palavra ao Relator, Senador Moacyr Dalla, que emite parecer fa­
vorável à Mensagem n~?-90, de 1982-CN, nos termos de Projeto de Decreto 
LegislaLivo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Martinho José dos Santos, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprOvada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publícação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nv 93, de 1982w 
CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'? 1.939, de 20 de maio de 
1982, que "altera a classificação da Receita e dá outras providên­
cias". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 1982 

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, Raimundo Pa­
rente, Moacyr Dalla, Almir Pinto,-G8.briel Hermes, Dulce Braga, José Fra· 
gelli, Affonso Camargo e Deputados Nilson Gibson. Honorato Vianna, Edi­
son Lobão, Ornar Sabino e Januário Feitosa, reúne-se a Comissão Mista in· 
cumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n<? 93, de 1982 (CN), do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Congresso Na· 
cional o texto do Decreto-lei n9 1.939, de 20 de maio de 1982, que .. altera a 
classificação da Receita e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Henrique Sàntillo, Mendes Canale, Mauro Benevides e Deputados Rômulo 
Galvão, Iranildo Pereira, Geraldo Fleming, Carlos Bezerra, José Freire e Bal­
dacci Filho. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre~ 
sidente, Senador Affonso Camargo, que_solícita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Deputa­
do Honorato Vianna, que emite parecer favorável à Mensagem n'i' 93, de 1982 
{CN), nos termoS~·do Projeto de _!)ecreto Legislativo que oferece como condu~ 
são. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, cu, 

F rederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação . 


